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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH 
REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREÂMBULO: 
 
O Estado de Pernambuco, por intermédio da AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH, através do 

Pregoeira Jussara Moscoso de Araújo, designada através da Portaria nº 1.689, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, edição do dia 06/08/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, e com 

a respectiva autorização do Diretor Presidente, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizado por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Estadual nº 

12.986/06, Decreto Estadual nº 32.539/08, Lei Complementar nº 123/06, Lei Estadual nº 12.525/03, Decreto 

Estadual nº 45.140/17, Decreto Estadual nº 42.530/15, e respectivas alterações,  aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  23/04/2020, às 08 horas e 30 minutos 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  23/04/2020, às 08 horas e 45 minutos 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/04/2020, às 09 horas 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PE-INTEGRADO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.peintegrado.pe.gov.br 

Dados para contato 

Pregoeiro (a): Jussara Moscoso de Araújo e-mail: 

cpl@cprh.pe.gov.br/jussara@cprh.pe.gov.br 

Fone: (81) 3182.8903  

Endereço: Rua Oliveira Góes, nº 395 – Bairro Poço da Panela – Recife/PE – CEP: 52061-340 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na  hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão adiada  para o 

primeiro dia útil subsequente,  no mesmo site  e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Registro de Preços para o fornecimento eventual 

de alimentos, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I), para 

atender às demandas do Centro de Triagem de Animais Silvestres - CETAS. 

 

1.2 O objeto desta licitação será dividido em lotes, formados pelo agrupamento de um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se à licitante a participação em quantos lotes 

forem de seu interesse. 
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 361.750,06 (trezentos e 

sessenta e um mil setecentos e cinquenta reais e seis centavos), distribuídos em lotes na forma indicada no 

Termo de Referência. 
 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco, para  

o presente exercício, na classificação abaixo:   
 

Programa de Trabalho: 18.542.0098.0798.1447 

Fonte: 0241  

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 
  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e 

que estejam obrigatoriamente cadastradas no PE Integrado.  

 

3.1.1 O interessado deverá realizar o cadastramento junto ao sistema PE-INTEGRADO, no 

endereço www.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”; 

3.1.2 Após a conclusão do cadastro online, o interessado deverá entrar em contato com o suporte por meio 

do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao processo de credenciamento com 

envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos no site citado e recebimento do login pessoal de 

acesso ao sistema; 

3.1.3 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado; 

3.1.4 Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se que as 

licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância desta disposição; 

3.1.5 Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes 

deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone: (81) 

3183-7721. 

 

3.2 A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do re-

presentante credenciado. 

 

3.2.1 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transa-

ção efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 

3.2.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão ele-

trônico. 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – CPRH 

 

Nº________________ 
 

___________________ 
Rubrica – CPL 

 

 

Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH 
Rua Oliveira Góes, nº 395 – Poço da Panela 
Recife/PE 

 

 
_______________ 

Visto Jurídico 
 

 
Pregoeiro da CPL 

 

3.3 Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

previstas neste Edital. 
 

3.4  A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 

Microempreendedor individual - MEI deverá declarar-se no sistema eletrônico como tal, informando que 

cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação 

comprobatória da regularidade fiscal. 

 

3.5 Para os itens de Cota Reservada ou de participação exclusiva, as licitantes deverão declarar no Sistema 

a condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, como requisito 

para o exercício do benefício à referida cota. 
 

3.6 Para os itens da Cota Principal, as licitantes enquadradas na condição de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que pretenderem utilizar-se das prerrogativas asseguradas 

pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão assinalar em campo próprio do Sistema que atendem aos 

requisitos dos artigos 3º e 18-A da Lei mencionada. 
 

3.7 A ausência da informação prevista no item 3.4 não impedirá a participação da Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual na Cota Principal do processo licitatório, porém será 

considerado que abdicou do exercício das referidas prerrogativas. 
 

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

3.9 Não poderão participar deste Pregão: 
 

3.9.1 Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com o órgão, 
nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.9.2 Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos termos do art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.9.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9.4 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.9.5 Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
 

3.9.5.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório; 
 

3.9.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 
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3.9.7 Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica 

que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que 

apontar a decisão condenatória;  

3.9.8 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

 

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 

 
4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais 

feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão 

licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através do Sistema, a 

data e horário para retomada do pregão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 

computados em horas úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

 
4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação 

de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão se alterados, ca-

bendo ao pregoeiro informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do 

pregão, através do Sistema PE-INTEGRADO. 

 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade, devendo 

protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo 

o órgão licitante julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo 

próprio no sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública. 
 

5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
 

5.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, até 

a abertura do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão, fazendo-se o registro na ata. 
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5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste 

item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

5.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da Comissão, identificado no 

preâmbulo deste Edital. 
 

5.7. O Pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por email e no Painel de 

Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br), até um dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 
6. DA PROPOSTA 
 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços não identificada, expressa em moeda nacional, em 

algarismos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo do 

Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

6.2. A proposta de preços será elaborada, com base no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o 

Modelo de Proposta (Anexo II) deste Edital. 

 
6.3.  A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s) nos 

quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final.  

 
6.4   Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

6.5 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir 

a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão. 
 

6.4. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.  
 

6.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 
 

7. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

 

7.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório, passando o 

Pregoeiro a examiná-las. 

 

7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

 

7.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FASE DE LANCES 
 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao 

sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

8.2. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

8.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. 
 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor provenientes de licitantes distintas, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.6. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

8.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente, excluir lance oriundo de evidente erro 

material, alegado pelo respectivo licitante. 

 

8.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no endereço 

www.peintegrado.pe.gov.br. 

 

8.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de 0 (zero) segundo até 30 
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(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
9. DA NEGOCIAÇÃO 

 
9.1. O Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar 

contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
 

9.3. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Pregoeiro.  

 

9.4. Após a fase de lances, se a proposta de menor preço não tiver sido apresentada por Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, e houver proposta de Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

9.4.1. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 

classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema eletrônico, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto desta licitação; 

9.4.2. Não sendo vencedora a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual mais bem classificado, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

9.4.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

9.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a licitação prossegue com as demais 

licitantes. 

 
10.  DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

 
10.1. O Pregoeiro verificará se a licitante que apresentar o menor preço final se enquadra em uma das 

vedações previstas nos itens 3.9.1, 3.9.2, 3.9.3 e 3.9.7 deste Edital, através de consulta aos sites 

http://www.portaltransparencia.gov.br, efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade e 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.   
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10.2. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 10.1, a licitante será 

DESCLASSIFICADA, devendo o Pregoeiro repetir este procedimento conforme sejam procedidas as 

convocações, de acordo com a ordem de classificação. 

 

10.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Anexo II – 

Modelo de Proposta de Preços, e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins 

de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação, enviando-os para o e-mail da Comissão indicado no 

preâmbulo deste Edital com cópia para o e-mail jussara@cprh.pe.gov.br, no prazo MÁXIMO de 02 (duas) 

horas úteis, contada a partir da solicitação do Pregoeiro, com posterior encaminhamento dos originais, na 

forma do item 13.2. 

 

10.3.1. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados; 

10.3.2. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas 

propostas, declarações e atestados; 

10.3.3. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis; 

10.3.4. Cada e-mail encaminhado não poderá ultrapassar o tamanho de 25mb (vinte e cinco) megabytes; 

10.3.5. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão dos 

documentos encaminhados por email, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro no sistema; 

10.3.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 10.3, será desclassificada ou 

inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

10.4. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 

divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 
 

11.  DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

 
11.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e com as especificações técnicas do objeto. 

 
11.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Estado de 

Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 
 

11.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 

11.2.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 
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11.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

11.2.3. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos estimados ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

11.2.3.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão; 

11.2.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
11.2.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta de preços quando o 

preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para 

adequação aos valores estimados, conforme disposto no item 11.3 deste Edital. 
 

11.3. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim consideradas aquelas que não impedem 

a caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, deverão ser corrigidas pela 

licitante. 

 

11.3.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global; 

11.3.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 
 

11.4. Se a mesma licitante vencer a disputa de lances na Cota Reservada e na Cota Principal, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela licitante, nos termos do § 4º do artigo 7º do 

Decreto Estadual nº 45.140/2017.  
 

11.5. Havendo recusa por parte da licitante em ajustar os preços nas condições descritas no item 

anterior, a Administração procederá à contratação da cota de menor preço, desclassificando a licitante da 

cota de maior preço, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista neste  

Edital.  
 

11.6. Em caso de reincidência da recusa da licitante em ajustar os preços ofertados para a Cota 

Reservada e a Cota Principal, será desclassificada de ambas as cotas, sem prejuízo da aplicação da penalidade 

cabível. 

 
11.7. Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota 

Principal, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado, nos termos do art. 7º, § 2º do Decreto Estadual nº 45.140/2017.  
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11.8. Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 
 

11.9. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar a licitante 

detentora da melhor oferta subsequente a fim de apresentar a proposta de preços e os documentos de 

habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.  

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

12.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, 

nos termos e prazo previstos neste Edital: 
 

12.2. Habilitação Jurídica: 
 

12.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

12.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

12.2.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, 

de acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital. 
 

12.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

12.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa; 
 

12.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 

12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 

Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. Caso a licitante tenha filial 

no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco; 
 

12.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
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12.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
12.4. Qualificação Técnica: 
 

12.4.1. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito 

público ou privado. 

 

12.4.1.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no 

mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote, exigindo-se a 

comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote; 

12.4.1.2. Para efeito do item 12.4.1.1, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou 

mais atestados apresentados. 

 

12.4.2. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do Edital. 

 

12.4.3. Apresentar Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 

sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar. 

 
12.4.4. Apresentar Certificado de Registro de estabelecimento comercial de produtos veterinários, expedido 

pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme cada Estado ou declaração da própria empresa da 

não existência de entidade profissional que regulamente suas atividades, ficando sujeito às sansões cabíveis 

em caso de falsidade de sua declaração. 

 
12.4.5. Apresentar Registro ou inscrição do estabelecimento comercial no CFMV (Conselho Federal de 

Medicina Veterinária) ou CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária) correspondente aos 

Estados/Regiões onde funcionar em conformidade com o Art. 1º e Art. 2º da Resolução nº 592/92 do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

 
12.4.6. Apresentar comprovação de que possuirá/possui em seu quadro de pessoal responsável habilitado e 

registrado no CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária) de sua região. 

 

12.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

12.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, 

que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do 

procedimento licitatório; 
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12.5.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já 

tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do 

procedimento licitatório. 
 

12.5.2.1. A certidão descrita no item 12.5.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 

ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante (item 12.5.1) contiver a ressalva expressa de que 

não abrange os processos judiciais eletrônicos. 
 

12.5.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo, correspondente a 10 % (dez por cento) 

do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 

classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93;  

 

12.5.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores 

indicados: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1,0 

Passivo Circulante 

 

 
12.5.5. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o 

termo de abertura e termo de encerramento). 

 

12.5.5.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado 
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junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 

encerramento;  

12.5.5.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

por balancetes ou balanços provisórios; 

12.5.5.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 

 

12.6. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 

 

12.6.1. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer 

tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-

financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da 

licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

 

12.6.1.1. Se os documentos indicados no item 12.6.1, na data da convocação, encontrarem-se com 

prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos 

documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação; 

 

12.6.2. Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos nos itens 12.3.1 a 12.3.5, devem 

encontrar-se válidos na data da convocação. 

 

12.6.3. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões  serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 

emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá validade 

de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

 
12.6.3.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da 

federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 
 

12.6.4. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste Edital. 
 

12.6.5. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresente alguma restrição. 
 

12.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da Microempresa, 

da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, 



 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – CPRH 

 

Nº________________ 
 

___________________ 
Rubrica – CPL 

 

 

Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH 
Rua Oliveira Góes, nº 395 – Poço da Panela 
Recife/PE 

 

 
_______________ 

Visto Jurídico 
 

 
Pregoeiro da CPL 

 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 
 

12.6.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

12.6.8. O Certificado de Registro de Fornecedores – CRF, emitido pela Gerência de Cadastro de Fornecedores, 

Materiais e Serviços da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco (CADFOR-PE) substitui os 

documentos de habilitação enumerados nos itens 12.3.1. a 12.3.5. e 12.5.1 deste Edital quanto às 

informações disponibilizadas no Portal Eletrônico da Secretaria Executiva de Administração no sítio 

www.sad.pe.gov.br/seadm, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do 

CADFOR-PE. 

 

12.6.9. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

12.6.10. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-

los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 12.6.8. 

 

12.6.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.6.12. O Pregoeiro poderá efetuar consulta, no portal de compras governamental e nas páginas oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões, acerca da regularidade fiscal e trabalhista da licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar, bem como a situação cadastral no CADFOR-PE. A licitante que estiver com 

documentação vencida no CADFOR-PE poderá encaminhar as certidões atualizadas para o Pregoeiro, através 

do e-mail da Comissão, constante do preâmbulo deste Edital. 

 

12.6.13. Em caso de participação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. Caso 

seja vencedora a licitante estrangeira, com condição para assinatura do contrato, deverão os documentos 

apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e autenticados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
 

13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
13.1 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora em sessão pública. 

 
13.2 Após ser declarada vencedora, a licitante deverá apresentar os documentos anteriormente 

encaminhados por email na via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou 
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cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão, ou, ainda, 

através de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

13.2.1 Os documentos mencionados no item 13.2 deverão ser entregues por via postal ou diretamente ao 

Pregoeiro ou à Comissão, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, no período de 08h às 12 horas e de 

13h às 17 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua notificação, prorrogável por razões de fato ou 

de direito, no interesse da Administração; 

 

13.2.2 A não entrega dos documentos originais ou autenticados conforme subitem acima torna sem efeito a 

decisão do Pregoeiro que declarou a licitante vencedora, retornando o processo à fase de negociação para 

exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, submetendo-a às penalidades previstas neste 

Edital. 

 

14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  
14.1 Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra decisões do 

Pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-

lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as 

razões do recurso. 
 

14.1.1 As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 (dez) 

minutos após a declaração do vencedor. 
 

14.1.2 Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 
 

14.1.3 As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
 

14.2 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos deste 

processo licitatório franqueada aos interessados. 
 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso, e a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
 

14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.5 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro, que, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado para decisão final. 
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14.6 Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item 

ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

14.7 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 
 

14.8 Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 

competente para a homologação. 
 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

15.1 Após a homologação desta licitação, a licitante vencedora será convocada pelo Órgão Gerenciador para 

assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo IV), no prazo de 05 dias úteis, contados da convocação, sob pena 

de decair o direito à contratação. 

 

15.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da licitante vencedora e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão 

Gerenciador, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

 

15.3 No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora, se for o caso, deverá 

apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

15.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

 
15.5 Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante vencedora 

em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, que não represente 

quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 As licitantes, a detentora da ata e a contratada, conforme o caso, que incorram em infrações sujeitam-

se às seguintes sanções administrativas: 

 

16.1.1 Advertência; 

16.1.2 Multa; 

16.1.3 Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-

PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

 

16.2 As sanções previstas nos itens 16.1 e 16.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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16.3 Cometem infração administrativa nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, as licitantes, a 

detentora da ata ou a contratada que: 

 
16.3.1 Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços; 

16.3.2 Não assinar o contrato, enquanto vigente a Ata de Registro de Preços; 

16.3.3 Desistir injustificadamente de lance ofertado, deixar de entregar documentação exigida na licitação ou 

entregá-la fora do prazo; 

16.3.4 Não apresentar a garantia de execução contratual, no prazo assinalado no item 16.1 deste Edital; 

16.3.5 Apresentar documentação falsa, inclusive quanto às condições de participação e do enquadramento 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual; 

16.3.6 Recusar-se a igualar, pelo menor preço, os valores das cotas de ampla participação e reservada, 

quando vencedora em ambas;  

16.3.7 Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

16.3.8 Falhar na execução do contrato, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas; 

16.3.9 Fraudar na execução do objeto; 

16.3.10 Comportar-se de modo inidôneo, nos quais se incluem atos como os descritos na Seção III do Capítulo 

IV da Lei nº 8.666/93; 

16.3.11 Cometer fraude fiscal. 

 

16.4 A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o 

andamento do procedimento de licitação e da contratação, mas não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração.  

 

16.5 A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

 
16.5.1 Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do item/lote do 

qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 16.3.3 deste Edital; 

 

16.5.2 Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor estimado para o lote do qual 

participou ou é contratado, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer as infrações previstas nos itens 16.3.1, 16.3.2 e 

16.3.6, bem como àquele que sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

 
16.5.3 Multa de 0,05% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 

2% (dois por cento), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 16.3.4; 

 
16.5.4 Multa moratória diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor contratual, até 

o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual a quem cometer a infração prevista no item 

16.3.7 deste Edital; 

16.5.4.1 Se o atraso na entrega for parcial, a multa prevista no item 16.5.4 será aplicada sobre o valor 

referente ao quantitativo não entregue no prazo; 
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16.5.4.2 A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista nos itens 

16.5.5 e 16.5.5.1, conforme o caso. 

 

16.5.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) a quem cometer a infração 

prevista no item 16.3.8 deste edital.  

16.5.5.1 A multa referida no item 16.5.5 será aplicada sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto contratual, sendo aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso 

de inexecução parcial do objeto. 

 

16.6 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato nos casos das infrações previstas 

nos itens  16.3.5, 16.3.9, 16.3.10 e 16.3.11. 

 

16.7 Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE, nos seguintes casos e 

condições:  

 
16.7.1 No cometimento das infrações previstas nos itens 16.3.3 e 16.3.6: 1 mês; 

16.7.2 No cometimento das infrações previstas nos itens 16.3.1, 16.3.2 e 16.3.4: até 6 meses; 

16.7.3 No cometimento da infração prevista no item 16.3.7: de 6 a 12 meses; 

16.7.4 No cometimento das infrações previstas nos itens 16.3.5, 16.3.8, 16.3.9, 16.3.10 e 16.3.11: no mínimo, 

12 meses. 

 

16.8 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos 

prazos previstos no item 16.6, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias: 

 

16.8.1 Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 

16.8.2 Os danos resultantes da infração; 

16.8.3 Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e 

seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

16.8.4 Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após 12 (doze) meses da 

aplicação da sanção anterior; e 

16.8.5 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

 

16.9 Em caso de reincidência ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados da data da 

abertura do novo processo punitivo, por infração prevista no presente Edital, e a data do registro de 

penalização administrativa no CADFOR-PE por condenação da empresa em processo anterior, as faixas de 

multa e os prazos previstos no item 16.6 poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento). 

 

16.10 A penalidade prevista no item 16.1.3 deverá ser registrada no CADFOR-PE. 

 

16.11 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade 

- PAAP, disciplinado no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 
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16.12 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), o órgão licitante encaminhará a documentação correspondente às autoridades competentes 

para apuração da conduta típica em questão. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕE S FINAIS 

17.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
 

17.1 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado de Pernambuco. 

 

17.2 A presente licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

17.3 A anulação da licitação induz à invalidação da Ata de Registro de Preços e das eventuais contratações 

dela decorrentes. 
 

17.3.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 
 

17.4 A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

17.5 Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

 

17.6 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no PE-

INTEGRADO e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

17.7 As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser apresentadas por 

escrito, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, diretamente ao Pregoeiro ou à Comissão de 

Licitação, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a sua disponibilização digitalizada, 

mediante a entrega de 01 CD ROOM ou pen drive, nos termos da lei que rege as licitações. 

 

17.8 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo da Proposta; 
c) Anexo III - Declaração de cumprimento do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 
d) Anexo  IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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e) Anexo V - Minuta do Contrato. 
 

17.9 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente na 

Lei nº 8.666/93, e demais normas que regem a matéria. 

 

17.10 Esta licitação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão 

licitante, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
18 DO FORO 

 

18.1 Fica eleito o foro do Recife - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Recife, 01 de abril de 2020 . 

 

 

 

 

JUSSARA MOSCOSO DE ARAÚJO 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA UGF Nº. 02/2020 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
1.1 Formação de registro de preços para fornecimento de alimentos em atendimento às demandas do 

Centro de Triagem de Animais Silvestres da Agência Estadual de Meio ambiente – CPRH. 

1.2 Essa licitação será com reserva de cota de 25% para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – 
EPP e Microempreendedor Individual – MEI. 

 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL (75%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITEM 
CÓDIGO 
DO ITEM 

NOME E DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT 
PREÇO 
MÉDIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01-A 416449-0  

Alimento completo para filhotes de 
psitacídeos (papagaios, maritacas, 

periquitos e similares). Composição 
básica: milho pré-gelatinizado, proteína 

concentrada de soja, farinha de soja pré-
cozida; ovo em pó, gérmen de trigo, 

dextrose, levedura seca de cerveja, óleo 
de girassol, carbonato de cálcio, fosfato 
bicálcico, premix mineral vitamínico, DL-
metionina, cloreto de sódio (sal comum), 

prebiótico (mananoligossacarídeo), 
Enzimas digestivas (lipase, amilase e 

protease), aditivo fungiostático 
(propionato de amônia), probiótico 

(Bacillus subtilis e Bacilus licheniformis) 
antioxidante (BHT-hidróxido de tolueno 

butelado), aroma de frutas. 

kg 90,00 R$ 97,8667 
R$ 8.808,0030 
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02-A 160466-0 

Alimento completo para psitacídeos de 
grande porte. Composição básica: milho 
integral moído, germe de trigo, farelo de 

trigo, farelo de soja, farelo de girassol, 
ovo desidratado, polpa cítrica, fosfato 

bicálcico, calcário calcítico, açúcar, óleo 
de soja refinado, premix mineral 

vitamínico, cloreto de sódio (sal comum), 
DL-Metionina, aditivo fungiostático, 

adsorvente de micotoxinas (silicatos), 
prebiótico mananoligossacarídeos, L-
lisina, BHT, corante natural e aditivo 

flavorizante. Produto com 
enriquecimento por quilograma: Ácido 

fólico (1,5mg), ácido pantotênico 
(12,00mg), colina (1.000,00mg), cobre 

(10,00mg), cobalto (0,3mg), ferro 
(50,00mg), iodo (1,00mg), manganês 
(100,00mg), vitamina A (8.000,00 UI), 
vitamina B12 (15,00mcg), vitamina C 
encapsulada (80,00mg), vitamina D 

(1.200 UI), vitamina E (50,00 UI), 
vitamina K (2mg), zinco (100,00mg), 
niacina (50,00mg), biotina (0,30mg), 

piridoxina (3,00mg), tiamina (3,00mg), 
riboflavina (8,00mg), selênio (0,30mg). 

kg 750,00 R$ 42,1000  R$ 31.575,0000 

03-A 408077-7 

Alimento completo para tucanos, 
araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 
Composição básica: Dextrose, premix 

mineral vitamínico, ácido cítrico, sorbato 
de potássio, aditivo flavorizante, corante 

artificial (amarelo tartrazina). 

kg 75,00 R$ 47,0333 R$ 3.527,4975 

04-A 408079-3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 
Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, sorbato de 
potássio, suplemento vitamínico, 

corante. Umidade (máx.) 6%, Matéria 
Mineral (máx.) 1%, Dextrose (min.) 37%, 

Sacarose (min.) 56%.  

Und 
(Lata 

de 
600g) 

9,00 R$ 46,5333 R$ 418,7997 

05-A  493370-2 

Alimento substitutivo do leite materno 
para filhotes, Contém ácidos graxos 

minerais, óleo de palma, caseina, 
proteína isolada de soja, vitamina b1, 

vitamina b2, vitamina b6, vitamina b12, 

Und 
(lata) 

30,00 R$ 84,0667 
R$ 2.522,0010 
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vitamina a, vitamina e, vitamina d3, 
vitamina k3, cloreto de colina, isoleucina, 

proteinato de ferro, acido nicotinico, 
sulfato de manganês, ácido fólico, iodeto 
de potássio, carbonato de cálcio, glicina, 

fenilalanina, serina, valina, metionina, 
tirosina, hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 
oligossacarideos, alanina, ácido 

aspartico, Proteína bruta mínimo 34%, 
extrato etéreo mínimo 33%, matéria 

fibrosa máximo 0,53%, umidade máximo 
5,77%, cálcio máximo 0,68%, fosforo 

mínimo 0,42%, Biotina mínimo 90 mg, 
ácido aspártico mínimo 980 mg, ácido 

fólico 0,67 mg, ácido glutâmico mínimo 
1.770 mg, acido nicotínico mínimo 20 

mg, alanina mínimo 1.532 mg, arginina 
mínimo 1.072mg, fenilalanina mínimo 

392 mg, glicina mínimo 4.258 mg, valina 
mínimo 442 mg, zinco mínimo 120mg, 

selênio mínimo 0,02 mg, potássio 
mínimo 0,4 mg, manganês mínimo 51 

mg, iodo minimo1,3 mg, ferro mínimo 83 
mg, cobre mínimo 12 mg, fosforo 

mínimo 4.200 mg, cálcio máximo 7.140 
mg mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de antibióticos, 
quimioterápicos, aromatizantes e 

corantes artificiais., Em embalagem 
resistente e apropriada, Com validade 

expressa na embalagem 

06-A 493312-5 Extrato etéreo de soja                 kg 30,00 R$ 16,8333 R$ 504,9990 

07-A 493301-0 

Farinha de ostra. Composição: Matéria 
mineral mínima: 97%. Cálcio mínimo 

36%. Insolúveis totais em HCl máximo 
3%. 

kg 30,00 R$ 6,7000 R$ 201,0000 

08-A 493382-6 

Ração para cães filhotes, acondicionadas 
em sacos de 8 kg a 25 kg, com os 

seguintes níveis de garantia: Umidade – 
12% (Max). Proteína Bruta – 29% (Min); 

Extrato Etéreo – 14% (Min); Matéria 
Fibrosa – 3% (Max); Matéria Mineral – 

8% (Max); Cálcio - 1,6% (Max); Fósforo – 
0,7% (Min) 

kg 300,00 R$ 14,8000 R$ 4.440,0000 
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09-A 493388-5 

Ração canina úmida de carne. 
Composição: Carne de frango, miúdos de 

aves, miúdos de bovinos, miúdos de 
suínos, farinha de carne de frango, 

farinha de trigo, goma carragena, óleo de 
girassol, levedura seca de cerveja. 

Proteína bruta (mín) 8,0%; Umidade 
(máx) 81,0%; Extrato etéreo (mín) 5,0%; 

Matéria fibrosa (máx) 2,0%; Matéria 
mineral (máx) 2,5%; Cálcio (máx) 0,4%, 

fósforo (mín) 0,3%. 

Und 
(lata) 

180,00 R$ 7,6833 R$ 1.382,9940 

10-A 81677-9 

Ração de crescimento para aves. em 
crescimento de 85 a 140 dias petelizada 

Composição: Milho moído (66,10%), 
premix vitamínico mineral aminoácido, 
cloreto de sódio (sal comum), farelo de 

soja, calcário calcítico, farinha de carne e 
ossos. Eventuais substitutivos: Fosfato 
bicálcico, farelo de girassol, farelo de 
arroz, milheto, sorgo integral moído. 

Umidade máxima: 12,5000 %; Proteína 
bruta (mín): 20,0000 %; Extrato etéreo 
(mín): 2,7500 %; Matéria fibrosa (máx): 

3,5000 %; Matéria mineral (máx): 
6,7500 %, Cálcio (máx): 0,9000 %; 

Fósforo (mín): 0,5600 %. 

kg 90,00 R$ 1,7315 R$ 155,8350 

11-A 493573-0 

Ração felina úmida.   
Composição básica do produto: Carne 
bovina, miúdos de bovinos, miúdos de 
aves, miúdos de suínos, gordura animal 
estabilizada, farinha de carne de frango, 
farinha de trigo, goma guar, vitamina E, 

Vitamina D3, tiamina, sulfato de 
manganês, óxido de zinco, carragena, 

taurina, arginina e água. Umidade (máx) 
84%, proteína bruta (mín) 8%, extrato 
etéreo (mín) 2%, matéria fibrosa (máx) 

1,5%, matéria mineral (máx) 2,5%, cálcio 
(máx) 0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

kg 75,00 R$ 7,7000 R$ 577,5000 
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12-A 493582-9 

Ração flutuante para alimentação de 
répteis aquáticos. Composição básica: 
proteína texturizada de soja, farinha de 
arroz, farinha de peixe, espinafre em pó, 

lecitina de soja, farinha de algas 
marinhas, leveduras, farinha de carne, 

óleo de soja refinado, premix vitamínico 
mineral, antioxidante. 

kg 21,00  R$ 167,2667 R$ 3.512,6007 

13-A 504176-7 

Ração para alimentação de primatas de 
médio porte. Composição básica: milho 
integral, quirera de arroz, farelo de soja, 
farinha de vísceras de aves, ovo em pó, 
alfafa desidratada, leite integral em pó, 

celulose microcristalina, dextrose, 
levedura seca de cerveja, óleo de soja 

refinado, calcário calcitrico, fosfato 
bicálcico, premix mineral vitaminado, 

vitamina “C” encapsulada, DL metionina, 
L. lisina, cloreto de sódio, aditivo 
fungistático (ácido propiônico), 

probiótico (bacillus subtilis e 
licheniformis), antioxidante (BHA), aroma 

natural de banana, baunilha e frutas. 

kg 525,00 R$ 45,9667 R$ 24.132,5175 

14-A 408083-1 
Ração para canários. Composição básica: 
nabão, mostarda, linhaça, aveia, senha, 

alpiste, painço verde, niger. 
kg 600,00 R$ 12,7667 

 
      
R$ 7.660,0200 

15-A 408122-6 

Ração para periquitos. Composição 
básica: arroz com casca, alpiste, semente 
de girassol pequena, painço, mostarda, 

senha, scrim, linhaça, aveia, nabão, 
quirela. 

kg 600,00 R$ 10,2333 

     
     
R$ 6.139,9800 

16-A 493508-0 

Ração animal peletizada para ratos e 
camundongos. Composição: farelo de 

milho, soja e trigo, carbonato de cálcio, 
dosagem unidade-máximo 12,50%, 

proteína bruta - mínimo 22%. 

kg 45,00 

 
  R$ 14,8000  

 
R$ 666,0000  
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17-A 225538-3 

Ração Triturada Grossa. Composição 
básica: amendoim triturado, quirera de 

milho, arroz com casca, farinha de rosca, 
óleo de dendê, óleo de soja, milho, 
farelo de glúten de milho, farelo de 

arroz, farelo de trigo, farelo de algodão, 
farelo de soja, farinha de peixe, farinha 

de carne, farinha de ossos, carbonato de 
cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

kg 750,00 

 
 
R$ 10,2333  

 
 
R$ 7.674,9750  

18-A  433123-0 

Ração Triturada Fina, para sanhaçu e 
tico-tico. Composição básica: amendoim 

triturado, quirera de milho, arroz com 
casca, farinha de rosca, óleo de dendê, 
óleo de soja, milho, farelo de glúten de 
milho, farelo de arroz, farelo de trigo, 

farelo de algodão, farelo de soja, farinha 
de peixe, farinha de carne, farinha de 
ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-

mistura mineral e vitamínica. 

kg 525,00 

 
 
 
R$ 10,2333  

 
 
 
R$ 5.372,4825 
 

19-A 408138-2 Alpiste kg 225,00 
R$ 11,7667  R$ 2.647,5075 

20-A 150292-1 
Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 
médio. 

kg 750,00 
R$ 17,3333  R$ 12.999,9750 

21-A 408064-5 Arroz com casca  kg 60,00 R$ 12,6667  R$ 760,0020  

22-A 408119-6 
Aveia com casca, aplicação alimentação 

animal. 
kg 60,00 

R$ 15,3000  R$ 918,0000 

23-A 493308-7 

Milho, tipo grão, aplicação alimento para 
animais, características adicionais: 

umidade máxima de 12%, sem presença 
de insetos. 

kg 
1.410,0

0 

R$ 4,1500 R$ 5.851,5000  

24-A 408142-0 Senha kg 141,00 
R$ 16,8167 R$ 2.371,1547  

 

25-A 408144-7 Níger unid. 141,00 
R$ 16,8167 R$ 2.371,1547 

26-A 408165-0 Painço Verde kg 141,00 
R$ 16,8167 R$ 2.371,1547 

27-A 408167-6 Painço Português kg 141,00 
R$ 16,9000  R$ 2.382,9000  

28-A 408168-4 Painço Vermelho  kg 141,00 
R$ 16,9000  R$ 2.382,9000  

29-A 432747-0  Painço Preto                          kg 141,00 
R$ 16,9000 R$ 2.382,9000  
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30-A  432744-6 Painço Milheto kg 141,00 
R$ 16,9000 R$ 2.382,9000 

31-A 501561-8 Semente de girassol grande kg 525,00 
R$ 13,0667  R$ 6.860,0175 

32-A 501563-4 Semente de girassol pequeno kg 525,00 
R$ 14,0833   R$ 7.393,7325 

33-A 501569-3 Xerém kg 600,00 
R$ 4,1667  R$ 2.500,0200 

34-A 408066-1 Baço bovino kg 90,00 
R$ 21,8167  R$ 1.963,5030  

35-A 16628-6 Músculo Bovino kg 400,00 
R$ 20,4667  R$ 8.186,6800 

36-A 153762-8 Carne bovina moída in natura kg 
2.000,0
0 

R$ 12,3300  R$ 24.660,0000  

37-A 4996-4 Carne in natura tipo fígado bovino kg 600,00 
R$ 10,0667  R$ 6.040,0200 

38-A 148686-1 Frango abatido resfriado kg 600,00 
R$ 11,5667  R$ 6.940,0200  

39-A 369889-0 Peixe in natura, sardinha fresca kg 525,00 
R$ 18,8833  R$ 9.913,7325  

40-A  419742-9 Camarão kg 60,00 
R$ 46,0667 R$ 2.764,0020  

41-A 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 225,00 
R$ 15,7500 R$ 3.543,7500 

42-A 408203-6 Tenébrio pequeno 

Pote 
com 
100 
gr 

975,00 

R$ 13,2333 R$ 12.902,4675 

43-A 408207-9 Tenébrio Gigante 

Pote 
com 
100 
gr 

639,00 

R$ 15,9667 R$ 10.202,7213 

44-A 374954-1 Pinto vivo unid. 270,00 
R$ 6,1667 R$ 1.665,0090 

45-A 94179-4 Coelho Adulto unid. 45,00 
R$ 15,7500 R$ 708,7500 

46-A 408110-2 Preá Vivo unid. 210,00 
R$ 15,7500 R$ 3.307,5000 

47-A 346640-0 Codorna Viva unid. 561,00 
R$ 7,5667 R$ 4.244,9187 

48-A 3950-0 Mel de Abelha L 6,00 
R$ 20,8000 R$ 124,8000 

49-A 493306-0 Feno kg 42,00 
R$ 11,7167 R$ 492,1014 
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50-A  15885-2 
Iogurtes - Sabor natural, De consistência 

cremosa, Integral, Acondicionado em 
embalagem apropriada, 

Pote 
com 

170gr 
96,00 

R$ 6,6667 R$ 640,0032 

51-A  130974-9 
Creme de Leite - Apresentando teor de 

matéria gorda mínima de 25%, Embalado 
em lata, pesando 300 gramas, 

Caixa 
200gr 

96,00 
R$ 3,8600 R$ 370,5600  

52-A 433490-6  

Leite em pó - Fórmula Infantil (Fórmula 
especial, isenta de lactose, a base de 

leite de vaca, óleos vegetais e 
maltodextrina, enriquecida com 

vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro 
e outros oligoelementos, Para lactentes 

de 0 a 12 meses) Baixa osmolaridade 
(179mOsm/Kg de água) Ingredientes: 

Maltodextrina, oleina de palma, proteína 
de soro de leite, caseinato de potássio, 
óleos (canola, coco, milho), fosfato de 
potássio, citrato de cálcio, lecitina de 

soja, cloreto de sódio, cloreto de 
magnésio, vitaminas (C, PP, acido 

pantotenico, E, B1, A, B2, B6, ácido 
fólico, K, biotina, D, B12), taurina, 

nucleotídeos, cloreto de potássio, sulfato 
de zinco, sulfato ferroso, L carnitina, 
sulfato de cobre, iodeto de potássio, 
acido fólico, biotina. NÃO CONTEM 

GLUTEN E ISENTA DE LACTOSE 

Lata 48,00 R$ 94,5333 

 
 
 

R$ 4.537,5984 

53-A 239742-0 

Leite de Vaca Integral (LEITE LONGA 
VIDA) - Uht integral, Teor de matéria 

gorda composto carboidratos, proteínas, 
gorduras totais e saturadas, gorduras 
trans og, fibra alimentar og, sódio e 
cálcio, Recipiente hermético em tipo 

tetra pak  com 1 litro e validade de no 
mínimo 90 dias, Com registro no 

ministério da agricultura 

L 42,00 R$ 3,1067 R$ 130,4814 

54-A 432745-4  

Leite pasteurizado de cabra, integral, 
em pó – com características 

fisioquímicas, microbiológicas e 
microscópicas de acordo com a 

legislação vigente, Teor de matéria gorda 
máximo de 3%, Embalagem do tipo saco 
plástico de polietileno resistente e com 

fechamento termossoldavel na vertical e 
na horizontal, que veda hermeticamente, 

de maneira a garantir a qualidade do 
produto, O produto devera estar de 

Lata 15,00 R$ 30,9000 R$ 463,5000 
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acordo com legislação vigente, 
especialmente a instrução normativa 

num. 62 de 29/12/2011, do MAPA 

55-A  501571-5 

Substituto do leite da Gata para filhotes 
em pó. Alimento completo balanceado 

para gatos (mamíferos em geral) 
lactentes como substituto do leite em 

casos de privação do leite materno. 
Contendo Leite em Pó Integral, Caseina 

em Pó, Proteína Concentrada do Soro de 
Leite, Creme de Leite em Pó, Ovo em Pó 

Integral, Gema de Ovo em Pó, Plasma em 
Pó, Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 

Lecitina de Soja, Extrato de Parede 
Celular de Levedura, Óleo de Salmão, 
Óleo de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 
Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto de 
Colina, Extrato de Alecrim, Vitamina C, 

Vitamina E, Inulina e Propionato de 
Cálcio, Ácido Fólico, Ácido Pantotenico, 

Arginina, Biotina, Cálcio, Cobre 
Quelatado, Colina, DHA, Fibra Bruta,  

Fosforo, Ferro Quelatado, EPA, Extrato 
Etéreo, Frutoligossacarideo (FOS), 

Lactose, Lisina, Metionina, Niacina, 
Ômega 3, Ômega 6, Pantotenato de 

Cálcio, Proteína Bruta, Selênio 
Quelatado, Sódio, Taurina, Vitamina C, 

Vitamina, Vitamina A, Vitamina B1, 
Vitamina B12, Vitamina B2, Vitamina B6, 
Vitamina E, Vitamina K, Zinco Quelatado, 

Proteína Bruta (Min.) 400,00 g/kg, 
Umidade (Máx.) 100,00 g/kg NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Mín.) 0,75 
mg/kg, Ácido Pantotênico (Mín.) 12,5 

mg/kg, Arginina (Mín) 8500mg/Kg, 
Biotina (Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

11,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 
mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 mg/Kg, DHA  
(Mín.) 700,00 mg/Kg, EM – FELINOS  
(Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, Fibra Bruta 

(Máx.) 500,00 mg/Kg,  Fósforo (Mín.) 
6.000,00 mg/kg, Ferro Quelatado (Mín.) 
80 mg/kg, EPA (Mín.) 600 mg/kg, Extrato 

Etéreo (Mín.) 260,00 g/kg, 

Lata 9,00 R$ 81,4000 R$ 732,6000 
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Frutoligossacarídeo (FOS) (Mín.) 9800 
mg/kg, Lactose (Mín.) 18,620 g/kg, Lisina 

(Mín.) 24,15 g/kg, Umidade (Máx.) 
100,00 g/kg, Matéria Mineral (Máx.) 

60,00 g/kg, Metionina (Mín.) 7.494,00 
mg/kg, Niacina (Mín.) 120,00 mg/Kg, 

Ômega 3 (Mín.) 4650,00, Ômega 6 (Mín.) 
15 g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 
37,50 mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 

400,00 g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 
0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 1.850,00 

mg/Kg, Taurina (Mín.) 2.900,00 mg/kg, 
Vitamina C (Mín.) 250,00 mg/Kg, 
Vitamina D (Mín.) 1.125,00 UI/Kg, 

Vitamina A (Mín.) 11,20 UI/Kg, Vitamina 
B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, Vitamina B12 

(Mín.) 0,06 mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 
12,00 mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12,00 
mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 100,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 7,50 mg/Kg, Zinco 
Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg.6 

56-A 501572-3 

Substituto do Colostro para cães e gatos 
neonatos em pó. Alimento completo 

balanceado para cães e gatos neonatos 
como substituto do colostro para casos 

de privação do colostro materno 
Composição: Contendo Leite Integral em 

Pó, Proteína Concentrada de Soro de 
Leite, Caseina, Creme de Leite em Pó, 

Ovo em Pó, Gema de Ovo Desidratada, 
Plasma Sanguíneo, Dextrose, Frutose, 

Fosfato Tricalcico, Extrato de Leveduras, 
Óleo de Coco, Óleo de Salmão, Óleo de 

Soja Refinado, Carbonato de Cálcio, 
Premix Vitamínico, Taurina, Premix 

Mineral, L Glutamina, Cloreto de Colina, 
Extrato de Alecrim, 

Mananoligossacarideos, Betaglucanas, 
Vitamina C e Vitamina E, Proteína Bruta 

(Mín.) 400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 
100,00 g/kg. NÍVEIS DE GARANTIA: 

Biotina (Mín) 0,40 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 
12,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 
mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, EM-CÃES (Mín.) 4.780,00 kcal/Kg, 
Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg, Fósforo 

Lata 6,00 R$ 81,4000  R$ 488,4000 
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(Mín.) 8.000,00 mg/kg, Ferro Quelatado 
(Mín.) 80 mg/kg, Extrato Etéreo (Mín.) 
210,00 g/kg, Lactose (Mín.) 73,00 g/kg, 

Lisina (Mín.) 13,24 g/kg, Umidade (Máx.) 
100,00 g/kg, Matéria Mineral (Máx.) 

60,00 g/kg, Metionina (Mín.) 3.360,00 
mg/kg, Niacina (Mín.) 60,00 mg/Kg, 
Omega 3 (Mín.) 6.510,00, Omega 6 

(Mín.) 17,50 g/kg, Pantotenato de Cálcio 
(Mín.) 50,00 mg/Kg, Proteína Bruta 

(Mín.) 387,24 g/kg, Selênio Quelatado 
(Mín.) 0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 
mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 300,00 mg/Kg, 

Vitamina D (Mín.) 1.500,00 UI/Kg, 
Vitamina A (Mín.) 15,00 UI/Kg, Vitamina 

B1 (Mín.) 10,00 mg/Kg, Vitamina B12 
(Mín.) 0,08 mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 
10,00 mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 6,00 

mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 150,00 UI/Kg, 
Vitamina K (Mín.) 10,00 mg/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg, Ácido 
Laurico (Mín.) 4500 mg/Kg. 

57-A  501573-1 

Papinha para Desmame Gatos em pó. 
Alimento completo balanceado para 

gatos filhotes recomendado para uma 
transição alimentar progressiva ate a 

ingestão de alimentos sólidos. 
Composição: Contendo Fécula de Batata, 

Farinha de Carne de Frango, Óleo de 
Frango, Farinha de Vísceras Hidrolisada, 

Fosfato Tricalcico, Farinha de Salmão, 
Caseina, Leite Integral em Pó, Hidrolisado 

de Carne, Óleo de Linhaça, Polpa de 
Beterraba, Fígado Bovino Desidratado, 
Óleo de soja Refinado, Inulina, Óleo de 
Salmão, Cloreto de Potássio, Levedura 
Seca de Cerveja, Lecitina de Soja, Óleo 

de Coco, Maltodextrina, Premix 
Vitamínico, Premix Mineral, Cloreto de 
Sódio, Extrato de Leveduras, Amilase, 
Lipase, Protease, Cloreto de Colina, 

Sorbato de Potássio, Extrato de Alecrim, 
L Glutamina, L Arginina, Vitamina E, 

Vitamina C. Proteína Bruta (Mín.) 380 
g/kg, Umidade (Máx.) 100g/kg. NÍVEIS 
DE GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 0,75 
mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 g/kg, Ác. 

Latas 36,00 R$ 69,2867 R$ 2.494,3212 
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Pantotênico (Min) 37,5 mg/kg, Arginina 
(Min) 7430 mg/kg, Biotina (Mín) 0,30 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 17,00 g/kg, Cálcio 
(Mín.) 12,00 g/kg, Cobre Quelatado 
(Mín.) 10 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 
mg/Kg, DHA(Min) 1250 mg/kg, EM 

FELINOS (Mín.) 4.200 kcal/Kg, EPA (Min) 
1860 mg/kg. Extrato Etéreo (Mín.) 

200,00 g/kg, Ferro Quelatado (Mín.) 125 
mg/kg, Fibra Bruta (Máx.) 700,00 mg/Kg, 

Fósforo (Mín.) 9.000 mg/kg, 
Frutoligossacarídeo (FOS) 9800 mg/kg, 

Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, Lactase 
(Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina (Min) 4445 

mg/kg, Lipase (Min) 0,4 u/g, Lisina (Mín.) 
21,17 g/kg, Mananoligosacarídeos (MOS) 
(Min) 600 mg/kg, Manganês Quelatado 

(Min) 12,5 mg/kg, Matéria Mineral 
(Máx.) 50,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

7387 mg/kg, Niacina (Mín.) 120 mg/Kg, 
Omega3 (Mín.) 15g/kg, Ômega 6 (Mín.) 

20g/kg, Potássio (Mín.) 5000 mg/kg, 
Protease (Mín.) 10u/g, Proteína Bruta 

(Mín.) 380 g/kg, Selênio Quelatado (Mín) 
0,26 mg/Kg, Sódio (Mín.) 2675 mg/kg, 
Taurina (Mín.) 2500 mg/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg, Vitamina A (Mín.) 11,20 
UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina 
B6 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 
200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 
UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 
Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  273.365,4631  
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LOTE 02 – COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI (25%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
NOME E DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

QUAN
T 

PREÇO 
MÉDIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01-B 416449-0  

Alimento completo para filhotes de 
psitacídeos (papagaios, maritacas, 

periquitos e similares). Composição 
básica: milho pré-gelatinizado, 

proteína concentrada de soja, farinha 
de soja pré-cozida; ovo em pó, gérmen 

de trigo, dextrose, levedura seca de 
cerveja, óleo de girassol, carbonato de 
cálcio, fosfato bicálcico, premix mineral 

vitamínico, DL-metionina, cloreto de 
sódio (sal comum), prebiótico 

(mananoligossacarídeo), Enzimas 
digestivas (lipase, amilase e protease), 

aditivo fungiostático (propionato de 
amônia), probiótico (Bacillus subtilis e 

Bacilus licheniformis) antioxidante 
(BHT-hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 30,00 R$ 97,8667   R$ 2.936,0010 

02-B 160466-0 

Alimento completo para psitacídeos 
de grande porte. Composição básica: 
milho integral moído, germe de trigo, 

farelo de trigo, farelo de soja, farelo de 
girassol, ovo desidratado, polpa cítrica, 

fosfato bicálcico, calcário calcítico, 
açúcar, óleo de soja refinado, premix 
mineral vitamínico, cloreto de sódio 
(sal comum), DL-Metionina, aditivo 

fungiostático, adsorvente de 
micotoxinas (silicatos), prebiótico 

mananoligossacarídeos, L-lisina, BHT, 
corante natural e aditivo flavorizante. 

Produto com enriquecimento por 
quilograma : Ácido fólico (1,5mg), 

ácido pantotênico (12,00mg), colina 
(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 

cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

kg 250,00 R$ 42,1000 R$ 10.525,0000 
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iodo (1,00mg), manganês (100,00mg), 
vitamina A (8.000,00 UI), vitamina B12 

(15,00mcg), vitamina C encapsulada 
(80,00mg), vitamina D (1.200 UI), 
vitamina E (50,00 UI), vitamina K 
(2mg), zinco (100,00mg), niacina 

(50,00mg), biotina (0,30mg), piridoxina 
(3,00mg), tiamina (3,00mg), riboflavina 

(8,00mg), selênio (0,30mg). 

    

03-B 408077-7 

Alimento completo para tucanos, 
araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 
Composição básica: Dextrose, premix 

mineral vitamínico, ácido cítrico, 
sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial (amarelo 
tartrazina). 

kg 25,00 R$ 47,0333  R$ 1.175,8325 

04-B 408079-3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 
Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, sorbato 
de potássio, suplemento vitamínico, 

corante. Umidade (máx.) 6%, Matéria 
Mineral (máx.) 1%, Dextrose (min.) 

37%, Sacarose (min.) 56%.  

Und 
(Lata 

de 
600g) 

3,00 

 
 
R$ 46,5333  

R$ 139,5999 

05-B  493370-2 

Alimento substitutivo do leite 
materno para filhotes, Contém ácidos 

graxos minerais, óleo de palma, 
caseina, proteína isolada de soja, 

vitamina b1, vitamina b2, vitamina b6, 
vitamina b12, vitamina a, vitamina e, 
vitamina d3, vitamina k3, cloreto de 

colina, isoleucina, proteinato de ferro, 
acido nicotinico, sulfato de manganês, 

ácido fólico, iodeto de potássio, 
carbonato de cálcio, glicina, 

fenilalanina, serina, valina, metionina, 
tirosina, hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 
oligossacarideos, alanina, ácido 

aspartico, Proteína bruta mínimo 34%, 
extrato etéreo mínimo 33%, matéria 

fibrosa máximo 0,53%, umidade 
máximo 5,77%, cálcio máximo 0,68%, 
fosforo mínimo 0,42%, Biotina mínimo 

90 mg, ácido aspártico mínimo 980 

Und 
(lata) 

10,00 

 
 
 
 
 
R$ 84,0667 

R$ 840,6670 
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mg, ácido fólico 0,67 mg, ácido 
glutâmico mínimo 1.770 mg, acido 
nicotínico mínimo 20 mg, alanina 

mínimo 1.532 mg, arginina mínimo 
1.072mg, fenilalanina mínimo 392 mg, 

glicina mínimo 4.258 mg, valina 
mínimo 442 mg, zinco mínimo 120mg, 

selênio mínimo 0,02 mg, potássio 
mínimo 0,4 mg, manganês mínimo 51 
mg, iodo minimo1,3 mg, ferro mínimo 
83 mg, cobre mínimo 12 mg, fosforo 

mínimo 4.200 mg, cálcio máximo 7.140 
mg mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de antibióticos, 
quimioterápicos, aromatizantes e 

corantes artificiais., Em embalagem 
resistente e apropriada, Com validade 

expressa na embalagem. 

06-B 493312-5 Extrato etéreo de soja                 kg 10,00 
 
R$ 16,8333 

R$ 168,3330 

07-B 493301-0 

Farinha de ostra. Composição: Matéria 
mineral mínima: 97%. Cálcio mínimo 

36%. Insolúveis totais em HCl máximo 
3%. 

kg 10,00 

 
R$ 6,7000  

R$ 67,0000 

 08-B 493382-6 

Ração para cães filhotes, 
acondicionadas em sacos de 8 kg a 25 

kg, com os seguintes níveis de garantia: 
Umidade – 12% (Max). Proteína Bruta 

– 29% (Min); Extrato Etéreo – 14% 
(Min); Matéria Fibrosa – 3% (Max); 

Matéria Mineral – 8% (Max); Cálcio - 
1,6% (Max); Fósforo – 0,7% (Min) 

kg 100,00 

 
 
 
R$ 14,8000 

R$ 1.480,0000 

09-B 493388-5 

Ração canina úmida de carne. 
Composição: Carne de frango, miúdos 

de aves, miúdos de bovinos, miúdos de 
suínos, farinha de carne de frango, 

farinha de trigo, goma carragena, óleo 
de girassol, levedura seca de cerveja. 
Proteína bruta (mín) 8,0%; Umidade 

(máx) 81,0%; Extrato etéreo (mín) 
5,0%; Matéria fibrosa (máx) 2,0%; 

Matéria mineral (máx) 2,5%; Cálcio 
(máx) 0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

Und 
(lata) 

60,00 

 
 
 
 
R$ 7,6833 

R$ 460,9980 

10-B 81677-9 
Ração de crescimento para aves. 

Composição: Milho moído (66,10%), 
premix vitamínico mineral aminoácido, 

kg 30,00 
 
 
 

R$ 51,9450 
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cloreto de sódio (sal comum), farelo de 
soja, calcário calcítico, farinha de carne 

e ossos. Eventuais substitutivos: 
Fosfato bicálcico, farelo de girassol, 

farelo de arroz, milheto, sorgo integral 
moído. Umidade máxima: 12,5000 %; 

Proteína bruta (mín): 20,0000 %; 
Extrato etéreo (mín): 2,7500 %; 

Matéria fibrosa (máx): 3,5000 %; 
Matéria mineral (máx): 6,7500 %, 

Cálcio (máx): 0,9000 %; Fósforo (mín): 
0,5600 %. 

 
R$ 1,7315  

11-B 493573-0 

Ração felina úmida.   
Composição básica do produto: Carne 
bovina, miúdos de bovinos, miúdos de 
aves, miúdos de suínos, gordura animal 

estabilizada, farinha de carne de 
frango, farinha de trigo, goma guar, 
vitamina E, Vitamina D3, tiamina, 

sulfato de manganês, óxido de zinco, 
carragena, taurina, arginina e água. 
Umidade (máx) 84%, proteína bruta 
(mín) 8%, extrato etéreo (mín) 2%, 

matéria fibrosa (máx) 1,5%, matéria 
mineral (máx) 2,5%, cálcio (máx) 0,4%, 

fósforo (mín) 0,3%. 

kg 25,00 

 
 
 
 
R$ 7,7000  

R$ 192,5000 

12-B 493582-9 

Ração flutuante para alimentação de 
répteis aquáticos. Composição básica: 
proteína texturizada de soja, farinha de 

arroz, farinha de peixe, espinafre em 
pó, lecitina de soja, farinha de algas 

marinhas, leveduras, farinha de carne, 
óleo de soja refinado, premix 

vitamínico mineral, antioxidante. 

kg 7,00 

 
 
 
R$ 167,266
7 R$ 1.170,8669 
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13-B 504176-7 

Ração para alimentação de primatas 
de médio porte. Composição básica: 

milho integral, quirera de arroz, farelo 
de soja, farinha de vísceras de aves, 
ovo em pó, alfafa desidratada, leite 

integral em pó, celulose 
microcristalina, dextrose, levedura 

seca de cerveja, óleo de soja refinado, 
calcário calcitrico, fosfato bicálcico, 

premix mineral vitamínado, vitamina 
“C” encapsulada, DL metionina, L. 

lisina, cloreto de sódio, aditivo 
fungistático (ácido propiônico), 

probiótico (bacillus subtilis e 
licheniformis), antioxidante (BHA), 

aroma natural de banana, baunilha e 
frutas. 

kg 175,00 

 
 
 
 
 
R$ 45,9667 

R$ 8.044,1725 

14-B 408083-1 

Ração para canários. Composição 
básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 
niger. 

kg 200,00 

 
R$ 12,7667 R$ 2.553,3400 

 

15-B 408122-6 

Ração para periquitos. Composição 
básica: arroz com casca, alpiste, 

semente de girassol pequena, painço, 
mostarda, senha, scrim, linhaça, aveia, 

nabão, quirela. 

kg 200,00 

 
 
R$ 10,2333  R$ 2.046,6600 

16-B 493508-0 

Ração animal peletizada para ratos e 
camundongos. Composição: farelo de 

milho, soja e trigo, carbonato de cálcio, 
dosagem unidade-máximo 12,50%, 

proteína bruta - mínimo 22%. 

kg 15,00 

 
 
R$ 14,8000 R$ 222,0000 

17-B 225538-3 

Ração Triturada Grossa. Composição 
básica: amendoim triturado, quirera de 

milho, arroz com casca, farinha de 
rosca, óleo de dendê, óleo de soja, 

milho, farelo de glúten de milho, farelo 
de arroz, farelo de trigo, farelo de 
algodão, farelo de soja, farinha de 
peixe, farinha de carne, farinha de 

ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-
mistura mineral e vitamínica. 

kg 250,00 

 
 
 
R$ 10,2333 

R$ 2.558,3250 

18-B  433123-0 

Ração Triturada Fina, para sanhaçu e 
tico-tico. Composição básica: 

amendoim triturado, quirera de milho, 
arroz com casca, farinha de rosca, óleo 
de dendê, óleo de soja, milho, farelo 

kg 175,00 

 
 
 
R$ 10,2333 

R$ 1.790,8275 
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de glúten de milho, farelo de arroz, 
farelo de trigo, farelo de algodão, 

farelo de soja, farinha de peixe, farinha 
de carne, farinha de ossos, carbonato 
de cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

19-B 408138-2 Alpiste kg 75,00 
R$ 11,7667 R$  882,5025 

20-B 150292-1 
Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 
médio. 

kg 250,00 
R$ 17,3333 R$ 4.333,3250 

21-B 408064-5 Arroz com casca  kg 20,00 R$ 12,6667 R$ 253,3340 

22-B 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 20,00 

R$ 15,3000 R$ 306,0000 

23-B 493308-7 

Milho, tipo grão, aplicação alimento 
para animais, características adicionais: 

umidade máxima de 12%, sem 
presença de insetos. 

kg 470,00 

R$ 4,1500 R$ 1.950,5000 

24-B 408142-0 Senha kg 47,00 
R$ 16,8167 R$ 790,3849 

25-B 408144-7 Níger unid. 47,00 
R$ 16,8167 R$ 790,3849  

26-B 408165-0 Painço Verde kg 47,00 R$ 16,8167 R$ 790,3849  

27-B 408167-6 Painço Português kg 47,00 R$ 16,9000 R$ 794,3000 

28-B 408168-4 Painço vermelho                          kg 47,00 R$ 16,9000 R$ 794,3000  

29-B  432747-0 Painço Preto  kg 47,00 R$ 16,9000 R$ 794,3000  

30-B  432744-6 Painço Milheto kg 47,00 
R$ 16,9000 R$ 794,3000 

31-B 501561-8 Semente de girassol grande kg 175,00 R$ 13,0667  R$ 2.286,6725 

32-B 511563-4 Semente de girassol pequeno kg 175,00 
R$ 14,0833  R$ 2.464,5775  

33-B 501569-3 Xerém kg 200,00 R$ 4,1667 R$ 833,3400 

34-B 408066-1 Baço bovino kg 30,00 R$ 21,8167  R$ 654,5010  

35-B 16628-6 Músculo Bovino kg 100,00 R$ 20,4667  R$ 2.046,6700 

36-B 153762-8 Carne bovina moída in natura kg 500,00 R$ 12,3300  R$ 6.165,0000  

37-B 4996-4 Carne in natura tipo fígado bovino kg 200,00 R$ 10,0667 R$ 2.013,3400 

38-B 148686-1 Frango abatido resfriado kg 200,00 R$ 11,5667 R$ 2.313,3400  

39-B 369889-0 Peixe in natura, sardinha fresca kg 175,00 
R$ 18,8833 R$ 3.304,5775 

40-B  419742-9 Camarão kg 20,00 R$ 46,0667  R$ 921,3340  
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41-B 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 75,00 
R$ 15,7500 R$ 1.181,2500  

42-B 408203-6 Tenébrio pequeno 
Pote 
com 

100 gr 
325,00 R$ 13,2333 

R$ 4.300,8225  

43-B 408207-9 Tenébrio Gigante 
Pote 
com 

100 gr 
213,00 R$ 15,9667 R$ 3.400,9071 

44-B 374954-1 Pinto vivo unid. 90,00 R$ 6,1667 R$ 555,0030 

45-B 94179-4 Coelho Adulto unid. 15,00 R$ 15,7500 R$ 236,2500 

46-B 408110-2 Preá Vivo unid. 70,00 R$ 15,7500 R$ 1.102,5000 

47-B 346640-0 Codorna Viva unid. 187,00 R$ 7,5667 R$ 1.414,9729 

48-B 3950-0 Mel de Abelha L 2,00 
R$ 20,8000 

R$ 41,6000 

49-B 493306-0 Feno kg 14,00 
R$ 11,7167  

R$ 164,0338 

50-B  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 
consistência cremosa, Integral, 
Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 
com 

170gr 
32,00 

 
R$ 6,6667 

R$ 213,3344 

51-B  130974-9 

Creme de Leite - Apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%, 

Embalado em lata, pesando 300 
gramas, 

Caixa 32,00 

 
R$ 3,8600 

R$ 123,5200 

52-B 433490-6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 
(Fórmula especial, isenta de lactose, a 
base de leite de vaca, óleos vegetais e 

maltodextrina, enriquecida com 
vitaminas, nucleotídeos, minerais, 

ferro e outros oligoelementos, Para 
lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 

osmolaridade (179mOsm/Kg de água) 
Ingredientes: Maltodextrina, oleina de 

palma, proteína de soro de leite, 
caseinato de potássio, óleos (canola, 

coco, milho), fosfato de potássio, 
citrato de cálcio, lecitina de soja, 

cloreto de sódio, cloreto de magnésio, 
vitaminas (C, PP, acido pantotenico, E, 

B1, A, B2, B6, ácido fólico, K, biotina, D, 
B12), taurina, nucleotídeos, cloreto de 

potássio, sulfato de zinco, sulfato 

Lata 16,00 

 
R$ 94,5333  

R$ 1.512,5328 
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ferroso, L carnitina, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio, acido fólico, 

biotina. NÃO CONTEM GLUTEN E 
ISENTA DE LACTOSE 

53-B 239742-0 

Leite de Vaca Integral (LEITE LONGA 
VIDA) - Uht integral, Teor de matéria 

gorda composto carboidratos, 
proteínas, gorduras totais e saturadas, 
gorduras trans og, fibra alimentar og, 
sódio e cálcio, Recipiente hermético 

em tipo tetra pak  com 1 litro e 
validade de no mínimo 90 dias, Com 
registro no ministério da agricultura 

L 14,00 

 

R
$
 
3
,
1
0
6
7 

R$ 43,4938 

54-B 432745-4  

Leite pasteurizado de cabra, integral, 
em pó – com características 

fisioquímicas, microbiológicas e 
microscópicas de acordo com a 

legislação vigente, Teor de matéria 
gorda máximo de 3%, Embalagem do 

tipo saco plástico de polietileno 
resistente e com fechamento 

termossoldavel na vertical e na 
horizontal, que veda hermeticamente, 
de maneira a garantir a qualidade do 
produto, O produto devera estar de 

acordo com legislação vigente, 
especialmente a instrução normativa 

num. 62 de 29/12/2011, do MAPA 

Lata 5,00 

 
 
 
 
R$ 30,9000 

R$ 154,5000 

55-B  501571-5 

Substituto do leite da Gata para 
filhotes em pó. Alimento completo 

balanceado para gatos (mamíferos em 
geral) lactentes como substituto do 
leite em casos de privação do leite 

materno. Contendo Leite em Pó 
Integral, Caseina em Pó, Proteína 

Concentrada do Soro de Leite, Creme 
de Leite em Pó, Ovo em Pó Integral, 
Gema de Ovo em Pó, Plasma em Pó, 
Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 
Lecitina de Soja, Extrato de Parede 

Celular de Levedura, Óleo de Salmão, 
Óleo de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 

Lata 3,00 R$ 81,4000 R$ 244,2000 
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Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto de 
Colina, Extrato de Alecrim, Vitamina C, 

Vitamina E, Inulina e Propionato de 
Cálcio, Ácido Fólico, Ácido Pantotenico, 

Arginina, Biotina, Cálcio, Cobre 
Quelatado, Colina, DHA, Fibra Bruta,  

Fosforo, Ferro Quelatado, EPA, Extrato 
Etéreo, Frutoligossacarideo (FOS), 

Lactose, Lisina, Metionina, Niacina, 
Ômega 3, Ômega 6, Pantotenato de 

Cálcio, Proteína Bruta, Selênio 
Quelatado, Sódio, Taurina, Vitamina C, 

Vitamina, Vitamina A, Vitamina B1, 
Vitamina B12, Vitamina B2, Vitamina 

B6, Vitamina E, Vitamina K, Zinco 
Quelatado, Proteína Bruta (Min.) 

400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 
g/kg NÍVEIS DE GARANTIA: Ácido Fólico 
(Mín.) 0,75 mg/kg, Ácido Pantotênico 

(Mín.) 12,5 mg/kg, Arginina (Mín) 
8500mg/Kg, Biotina (Mín) 0,30 mg/Kg, 
Cálcio (Máx.) 11,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 

9.000,00 mg/kg, Cobre Quelatado 
(Mín.) 10,00 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 
mg/Kg, DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, EM 

– FELINOS  (Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, 
Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg,  

Fósforo (Mín.) 6.000,00 mg/kg, Ferro 
Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, EPA (Mín.) 

600 mg/kg, Extrato Etéreo (Mín.) 
260,00 g/kg, Frutoligossacarídeo (FOS) 

(Mín.) 9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 
18,620 g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 
Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, Matéria 
Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, Metionina 
(Mín.) 7.494,00 mg/kg, Niacina (Mín.) 

120,00 mg/Kg, Ômega 3 (Mín.) 
4650,00, Ômega 6 (Mín.) 15 g/kg, 

Pantotenato de Cálcio (Mín.) 37,50 
mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 400,00 
g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 1.850,00 mg/Kg, 
Taurina (Mín.) 2.900,00 mg/kg, 

Vitamina C (Mín.) 250,00 mg/Kg, 
Vitamina D (Mín.) 1.125,00 UI/Kg, 

Vitamina A (Mín.) 11,20 UI/Kg, 
Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 
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Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 12,00 mg/Kg, 
Vitamina B6 (Mín.) 12,00 mg/Kg, 
Vitamina E (Mín.) 100,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 7,50 mg/Kg, Zinco 
Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg.6 

56-B  501572-3 

Substituto do Colostro para cães e 
gatos neonatos em pó. Alimento 

completo balanceado para cães e gatos 
neonatos como substituto do colostro 

para casos de privação do colostro 
materno 

Composição: Contendo Leite Integral 
em Pó, Proteína Concentrada de Soro 
de Leite, Caseina, Creme de Leite em 

Pó, Ovo em Pó, Gema de Ovo 
Desidratada, Plasma Sanguíneo, 

Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 
Extrato de Leveduras, Óleo de Coco, 

Óleo de Salmão, Óleo de Soja 
Refinado, Carbonato de Cálcio, Premix 
Vitamínico, Taurina, Premix Mineral, L 
Glutamina, Cloreto de Colina, Extrato 
de Alecrim, Mananoligossacarideos, 

Betaglucanas, Vitamina C e Vitamina E, 
Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg. NÍVEIS 
DE GARANTIA: Biotina (Mín) 0,40 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 12,00 g/kg, Cálcio 
(Mín.) 9.000,00 mg/kg, Cobre 

Quelatado (Mín.) 10,00 mg/Kg, Cromo 
Quelatado (Mín.) 0,50 mg/Kg, EM-
CÃES (Mín.) 4.780,00 kcal/Kg, Fibra 
Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg, Fósforo 

(Mín.) 8.000,00 mg/kg, Ferro 
Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, Extrato 
Etéreo (Mín.) 210,00 g/kg, Lactose 

(Mín.) 73,00 g/kg, Lisina (Mín.) 13,24 
g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, 
Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 
Metionina (Mín.) 3.360,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 60,00 mg/Kg, Omega 3 
(Mín.) 6.510,00, Omega 6 (Mín.) 17,50 

g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 
50,00 mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 

387,24 g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 
0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 

Lata 2,00 R$ 81,4000 R$ 162,8000 
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mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 300,00 
mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 1.500,00 

UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 15,00 UI/Kg, 
Vitamina B1 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 
Vitamina B12 (Mín.) 0,08 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 
Vitamina B6 (Mín.) 6,00 mg/Kg, 
Vitamina E (Mín.) 150,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 10,00 mg/Kg, Zinco 
Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg, Ácido 

Laurico (Mín.) 4500 mg/Kg. 

57-B  501573-1 

Papinha para Desmame Gatos em pó. 
Alimento completo balanceado para 

gatos filhotes recomendado para uma 
transição alimentar progressiva ate a 

ingestão de alimentos sólidos. 
Composição: Contendo Fécula de 

Batata, Farinha de Carne de Frango, 
Óleo de Frango, Farinha de Vísceras 

Hidrolisada, Fosfato Tricalcico, Farinha 
de Salmão, Caseina, Leite Integral em 

Pó, Hidrolisado de Carne, Óleo de 
Linhaça, Polpa de Beterraba, Fígado 

Bovino Desidratado, Óleo de soja 
Refinado, Inulina, Óleo de Salmão, 

Cloreto de Potássio, Levedura Seca de 
Cerveja, Lecitina de Soja, Óleo de Coco, 

Maltodextrina, Premix Vitamínico, 
Premix Mineral, Cloreto de Sódio, 

Extrato de Leveduras, Amilase, Lipase, 
Protease, Cloreto de Colina, Sorbato de 

Potássio, Extrato de Alecrim, L 
Glutamina, L Arginina, Vitamina E, 

Vitamina C. 
Proteína Bruta (Mín.) 380 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 
GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 0,75 

mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 g/kg, Ác. 
Pantotênico (Min) 37,5 mg/kg, 

Arginina (Min) 7430 mg/kg, Biotina 
(Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 17,00 
g/kg, Cálcio (Mín.) 12,00 g/kg, Cobre 
Quelatado (Mín.) 10 mg/Kg, Colina 

(Mín.) 1200 mg/Kg, Cromo Quelatado 
(Mín.) 0,50 mg/Kg, DHA(Min) 1250 
mg/kg, EM FELINOS (Mín.) 4.200 
kcal/Kg, EPA (Min) 1860 mg/kg 

Latas 12,00 R$ 69,2867 R$ 831,4404 
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Extrato Etéreo (Mín.) 200,00 g/kg, 
Ferro Quelatado (Mín.) 125 mg/kg, 
Fibra Bruta (Máx.) 700,00 mg/Kg, 

Fósforo (Mín.) 9.000 mg/kg, 
Frutoligossacarídeo (FOS) 9800 mg/kg, 

Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, Lactase 
(Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina (Min) 4445 

mg/kg, Lipase (Min) 0,4 u/g, Lisina 
(Mín.) 21,17 g/kg, 

Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 
600 mg/kg, Manganês Quelatado 

(Min) 12,5 mg/kg, Matéria Mineral 
(Máx.) 50,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

7387 mg/kg, Niacina (Mín.) 120 
mg/Kg, Omega3 (Mín.) 15g/kg, Ômega 
6 (Mín.) 20g/kg, Potássio (Mín.) 5000 

mg/kg, Protease (Mín.) 10u/g, Proteína 
Bruta (Mín.) 380 g/kg, Selênio 

Quelatado (Mín) 0,26 mg/Kg, Sódio 
(Mín.) 2675 mg/kg, Taurina (Mín.) 

2500 mg/kg, Umidade (Máx.) 100g/kg, 
Vitamina A (Mín.) 11,20 UI/Kg, 
Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina 
B6 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 
200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 
UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 
Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 88.384,5977  

 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
Conforme a Lei Complementar n° 140, de 8 de dezembro de 2011, a Gestão da Fauna Silvestre passa a 

ser de competência dos Estados, o que contempla uma grande gama de atividade referentes ao assunto. 

Dentre estes, consta a administração do Centro de Triagem de Animais Silvestres - CETAS, que tem por 

finalidade receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar animais silvestres 

provenientes da ação da fiscalização, resgates ou entrega voluntária de particulares, conforme Instrução 

Normativa do IBAMA n° 007, de 30 de Abril de 2015. 

Tendo em vista a grande variação do quantitativo e das espécies a serem recebidas e depositadas no 
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CETAS, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada no fornecimento dos alimentos 

imprescindíveis à manutenção destes animais sob a guarda do CPRH/PE, possibilitando a variação dos 

pedidos de itens alimentícios, durante a vigência da Ata, conforme a necessidade do Centro de Triagem 

de Animais Silvestres Estadual.  

3. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARA O 
QUANTITATIVO REGISTRADO:  

 
Justifica-se a escolha do sistema de registro de preço, de acordo com o Decreto N° 42.530/2015, art. 3°, 

inc. IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração, bem como pelo inc. II do mesmo artigo, uma vez que, quando for 

conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

A escolha do lote único para esta aquisição levou em consideração a facilidade da instituição em lidar 

apenas com um único fornecedor, além de que, se avaliou também o risco na separação em mais lotes 

onde, apenas um dos lotes fosse adquirido, impactando em toda estrutura de alimentação do CETAS. 

Levou-se em consideração também a restrição do trânsito de pessoas alheias ao serviço do CETAS, dada 

a própria natureza do centro, que é de triagem, tratamento e reabilitação de animais, exigindo o menor 

contato humano possível, bem como da existência de vários animais oriundos de apreensão de alto valor 

econômico, que podem gerar cobiça e indesejáveis subtrações. Além disso, foram verificadas no 

mercado diversas empresas capazes de atender a especificação em lote único, levando a crer que o 

processo não limitará a participação de fornecedores. A junção em lotes favorece a economia de escala, 

bem como evita que itens menores fracassem ou restem desertos.   

 O quantitativo informado corresponde a uma estimativa dos itens/produtos a serem adquiridos no 

período de um ano, calculados com base no que se desenhou no contrato anterior, sendo feito apenas 

alguns ajustes de arredondamento visando à apresentação de números inteiros quando da divisão dos 

lotes em 25% e 75% conforme previsão legal.  

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1 A CPRH é o único órgão participante. 
 
5. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 
5.1 O valor estimado da contratação é de R$ 361.750,06 (trezentos e sessenta e um mil, setecentos e 
cinquenta reais e seis centavos), considerando o somatório dos itens, para o período de 12 (doze) meses.  
 
6. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
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6.1 O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, de acordo com o art. 6º da 
Lei nº 10.520/02. 
 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
7.1 A licitação será Pregão Eletrônico; 
7.2 O critério de julgamento será o de menor preço por lote.   
 
8. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
 
8.1 O objeto em questão não prevê a formação de consórcio, já que os itens são simples, não possuindo 
qualquer complexidade que justifiquem a formação de consórcio para o seu fornecimento.   
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO EM LOTES  

 
9.1 A escolha do parcelamento em lote para esta aquisição levou em consideração a facilidade da 
instituição em lidar apenas com um único fornecedor, além de que, se avaliou também o risco na 
separação em mais lotes onde, apenas um dos lotes fosse adquirido, impactando em toda estrutura de 
alimentação do novo CETAS.  
9.2 Levou-se em consideração também a restrição do trânsito de pessoas alheias ao serviço do CETAS, 
dada a própria natureza do centro, que é de triagem, tratamento e reabilitação de animais, exigindo o 
menor contato humano possível, bem como da existência de vários animais oriundos de apreensão de 
alto valor econômico, que podem gerar cobiça e indesejáveis subtrações. Além disso, foram verificadas 
no mercado diversas empresas capazes de atender a especificação em lote único, levando a crer que o 
processo não limitará a participação de fornecedores. A junção em lotes favorece a economia de escala, 
bem como evita que itens menores fracassem ou restem desertos. 
 
10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
10.1 Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n.º 123/2006, nos itens de contratação acima de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de 
bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas. 
10.2 Na presente licitação, o percentual fixado para a cota reservada, Lote 2, foi de 25 %.  
 
11. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
11.1 Apresentar Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 

da sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar; 

11.2 Apresentar Certificado de Registro de estabelecimento comercial de produtos veterinários, 

expedido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme cada Estado ou declaração da 

própria empresa da não existência de entidade profissional que regulamente suas atividades, ficando 

sujeito às sanções cabíveis em caso de falsidade de sua declaração; 

11.3 Apresentar Registro ou inscrição do estabelecimento comercial no CFMV (Conselho Federal de 
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Medicina Veterinária) ou CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária) correspondente aos 

Estados/Regiões onde funcionar em conformidade com o Art. 1º e Art. 2º da Resolução nº 592/92 do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária; 

11.4 Apresentar comprovação de que possuirá/possui em seu quadro de pessoal um responsável técnico 

habilitado em registrado no CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária) de sua região; 

11.5  Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, acondicionados de forma a não 

danificar os produtos e empilhados conforme orientação do fabricante, em suas embalagens originais, 

os produtos não podem conter avarias em suas embalagens, e livre de qualquer contaminante que 

comprometa a qualidade do produto, as carnes devem estar congeladas ou resfriadas a ponto de 

conservar suas características e integridade.  

 
12. DO PRAZO DE ENTREGA 

 
12.1 A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada, de acordo com a necessidade do Centro 
de Triagem de Animais Silvestres – CETAS; 
12.2 O prazo para entrega será de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação de fornecimento, uma vez 

que se trata de alimentos perecíveis que serão utilizados como única forma de alimento para alguns 

animais em tratamento e reabilitação;  

12.3 O recebimento dos produtos será feito da seguinte forma: 

 12.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

mesmos com as especificações. Prazo: 02 (dois) dias úteis.  

12.3.2 Definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente 

aceitação. Prazo: 02 (dois) dias úteis.  

12.4 Em caso de devolução dos itens devido a desconformidades nos produtos, a troca dos produtos 

deverá ser efetuada em até 24 horas. 

13. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
 
13.1 Os itens solicitados deverão ser entregues no CETAS/CPRH, localizado na Rodovia PE-16, km 08, 

Estrada da Mumbeca, Guabiraba, Recife/PE;  

13.2 A entrega deverá ser feita preferencialmente de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e 14h às 17h. 

Eventualmente, poderá ser feita a entrega fora do horário de expediente do CPRH/PE, por acordo entre 

as partes, desde que comunicado previamente à Administração. 

14. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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14.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; 
 
14.2 Será considerado compatível com a quantidade o atestado que apresentar, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) das quantidades estimadas na licitação, para cada LOTE que o licitante estiver participando; 
 
14.3 A compatibilidade com a quantidade poderá ser feita em um atestado individual ou através da soma 
das quantidades indicadas em cada um dos atestados apresentados; 
 

14.4 Não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome, nem qualquer outro em 
desacordo com as exigências deste Edital. 

 
 
15. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
15.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

15.2 Comprovação de Capital Social OU Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da clas-
sificação provisória em primeiro lugar em mais de um item, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93;  
 

a. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei 
(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento);  
 
b. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e 
estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 
encerramento. 
 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

16.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, após 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, por servidor competente e consulta online ao 

CADFOR-PE, juntada ao processo a declaração de regularidade da CONTRATADA junto àquele sistema. 

Também, como condição de pagamento, será verificada a Regularidade Trabalhista da empresa 

contratada. 

16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão entre o prazo 

referido neste Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
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calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100)   

 I = (6/100) I = 0,0001644   

                                       

16.3 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte 

ao da ocorrência. 

 
 
Recife,  19 de março de 2020. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Jóice de Vasconcelos Alexandrino Brito 

Mat. nº 277.628-6 
Analista em Gestão Ambiental 

 
 
 

______________________________ 
Iran da Silva Vasconcelos 

Mat. nº 279.757-7 
Gerente da Unidade de Gestão da Fauna - UGF 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: 
CNPJ: 
 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL (75%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
NOME E DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01-A 416449-0  

Alimento completo para filhotes de 
psitacídeos (papagaios, maritacas, 

periquitos e similares). Composição 
básica: milho pré-gelatinizado, 
proteína concentrada de soja, 

farinha de soja pré-cozida; ovo em 
pó, gérmen de trigo, dextrose, 

levedura seca de cerveja, óleo de 
girassol, carbonato de cálcio, fosfato 
bicálcico, premix mineral vitamínico, 
DL-metionina, cloreto de sódio (sal 

comum), prebiótico 
(mananoligossacarídeo), Enzimas 

digestivas (lipase, amilase e 
protease), aditivo fungiostático 

(propionato de amônia), probiótico 
(Bacillus subtilis e Bacilus 

licheniformis) antioxidante (BHT-
hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 90,00   
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02-A 160466-0 

Alimento completo para psitacídeos 
de grande porte. Composição básica: 
milho integral moído, germe de trigo, 
farelo de trigo, farelo de soja, farelo 
de girassol, ovo desidratado, polpa 

cítrica, fosfato bicálcico, calcário 
calcítico, açúcar, óleo de soja 

refinado, premix mineral vitamínico, 
cloreto de sódio (sal comum), DL-
Metionina, aditivo fungiostático, 

adsorvente de micotoxinas 
(silicatos), prebiótico 

mananoligossacarídeos, L-lisina, BHT, 
corante natural e aditivo 

flavorizante. Produto com 
enriquecimento por quilograma: 

Ácido fólico (1,5mg), ácido 
pantotênico (12,00mg), colina 

(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 
cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

iodo (1,00mg), manganês 
(100,00mg), vitamina A (8.000,00 

UI), vitamina B12 (15,00mcg), 
vitamina C encapsulada (80,00mg), 

vitamina D (1.200 UI), vitamina E 
(50,00 UI), vitamina K (2mg), zinco 

(100,00mg), niacina (50,00mg), 
biotina (0,30mg), piridoxina 
(3,00mg), tiamina (3,00mg), 
riboflavina (8,00mg), selênio 

(0,30mg). 

kg 750,00   

03-A 408077-7 

Alimento completo para tucanos, 
araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 
Composição básica: Dextrose, premix 

mineral vitamínico, ácido cítrico, 
sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial 
(amarelo tartrazina). 

kg 75,00   

04-A 408079-3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 
Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, 
sorbato de potássio, suplemento 

vitamínico, corante. Umidade (máx.) 
6%, Matéria Mineral (máx.) 1%, 

Dextrose (min.) 37%, Sacarose (min.) 
56%.  

Und 
(Lata 

de 
600g) 

9,00   
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05-A  493370-2 

Alimento substitutivo do leite 
materno para filhotes, Contém 
ácidos graxos minerais, óleo de 

palma, caseina, proteína isolada de 
soja, vitamina b1, vitamina b2, 

vitamina b6, vitamina b12, vitamina 
a, vitamina e, vitamina d3, vitamina 

k3, cloreto de colina, isoleucina, 
proteinato de ferro, acido nicotinico, 

sulfato de manganês, ácido fólico, 
iodeto de potássio, carbonato de 
cálcio, glicina, fenilalanina, serina, 

valina, metionina, tirosina, 
hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 
oligossacarideos, alanina, ácido 

aspartico, Proteína bruta mínimo 
34%, extrato etéreo mínimo 33%, 

matéria fibrosa máximo 0,53%, 
umidade máximo 5,77%, cálcio 
máximo 0,68%, fosforo mínimo 

0,42%, Biotina mínimo 90 mg, ácido 
aspártico mínimo 980 mg, ácido 
fólico 0,67 mg, ácido glutâmico 

mínimo 1.770 mg, acido nicotínico 
mínimo 20 mg, alanina mínimo 1.532 

mg, arginina mínimo 1.072mg, 
fenilalanina mínimo 392 mg, glicina 

mínimo 4.258 mg, valina mínimo 442 
mg, zinco mínimo 120mg, selênio 
mínimo 0,02 mg, potássio mínimo 
0,4 mg, manganês mínimo 51 mg, 

iodo minimo1,3 mg, ferro mínimo 83 
mg, cobre mínimo 12 mg, fosforo 
mínimo 4.200 mg, cálcio máximo 
7.140 mg mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de 
antibióticos, quimioterápicos, 

aromatizantes e corantes artificiais., 
Em embalagem resistente e 

apropriada, Com validade expressa 
na embalagem 

Und 
(lata) 

30,00   

06-A 493312-5 Extrato etéreo de soja                 kg 30,00   

07-A 493301-0 

Farinha de ostra. Composição: 
Matéria mineral mínima: 97%. Cálcio 

mínimo 36%. Insolúveis totais em 
HCl máximo 3%. 

kg 30,00   
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08-A 493382-6 

Ração para cães filhotes, 
acondicionadas em sacos de 8 kg a 
25 kg, com os seguintes níveis de 
garantia: Umidade – 12% (Max). 

Proteína Bruta – 29% (Min); Extrato 
Etéreo – 14% (Min); Matéria Fibrosa 
– 3% (Max); Matéria Mineral – 8% 

(Max); Cálcio - 1,6% (Max); Fósforo – 
0,7% (Min) 

kg 300,00   

09-A 493388-5 

Ração canina úmida de carne. 
Composição: Carne de frango, 

miúdos de aves, miúdos de bovinos, 
miúdos de suínos, farinha de carne 
de frango, farinha de trigo, goma 

carragena, óleo de girassol, levedura 
seca de cerveja. Proteína bruta (mín) 
8,0%; Umidade (máx) 81,0%; Extrato 
etéreo (mín) 5,0%; Matéria fibrosa 
(máx) 2,0%; Matéria mineral (máx) 

2,5%; Cálcio (máx) 0,4%, fósforo 
(mín) 0,3%. 

Und 
(lata) 

180,00   

10-A 81677-9 

Ração de crescimento para aves. em 
crescimento de 85 a 140 dias 
petelizada Composição: Milho 

moído (66,10%), premix vitamínico 
mineral aminoácido, cloreto de sódio 
(sal comum), farelo de soja, calcário 
calcítico, farinha de carne e ossos. 

Eventuais substitutivos: Fosfato 
bicálcico, farelo de girassol, farelo de 
arroz, milheto, sorgo integral moído. 

Umidade máxima: 12,5000 %; 
Proteína bruta (mín): 20,0000 %; 
Extrato etéreo (mín): 2,7500 %; 

Matéria fibrosa (máx): 3,5000 %; 
Matéria mineral (máx): 6,7500 %, 
Cálcio (máx): 0,9000 %; Fósforo 

(mín): 0,5600 %. 

kg 90,00   
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11-A 493573-0 

Ração felina úmida.   
Composição básica do produto: 

Carne bovina, miúdos de bovinos, 
miúdos de aves, miúdos de suínos, 
gordura animal estabilizada, farinha 
de carne de frango, farinha de trigo, 
goma guar, vitamina E, Vitamina D3, 
tiamina, sulfato de manganês, óxido 
de zinco, carragena, taurina, arginina 

e água. Umidade (máx) 84%, 
proteína bruta (mín) 8%, extrato 
etéreo (mín) 2%, matéria fibrosa 

(máx) 1,5%, matéria mineral (máx) 
2,5%, cálcio (máx) 0,4%, fósforo 

(mín) 0,3%. 

kg 75,00   

12-A 493582-9 

Ração flutuante para alimentação 
de répteis aquáticos. Composição 

básica: proteína texturizada de soja, 
farinha de arroz, farinha de peixe, 
espinafre em pó, lecitina de soja, 

farinha de algas marinhas, leveduras, 
farinha de carne, óleo de soja 

refinado, premix vitamínico mineral, 
antioxidante. 

kg 21,00   

13-A 504176-7 

Ração para alimentação de primatas 
de médio porte. Composição básica: 

milho integral, quirera de arroz, 
farelo de soja, farinha de vísceras de 
aves, ovo em pó, alfafa desidratada, 

leite integral em pó, celulose 
microcristalina, dextrose, levedura 

seca de cerveja, óleo de soja 
refinado, calcário calcitrico, fosfato 

bicálcico, premix mineral vitaminado, 
vitamina “C” encapsulada, DL 

metionina, L. lisina, cloreto de sódio, 
aditivo fungistático (ácido 

propiônico), probiótico (bacillus 
subtilis e licheniformis), antioxidante 

(BHA), aroma natural de banana, 
baunilha e frutas. 

kg 525,00   

14-A 408083-1 

Ração para canários. Composição 
básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 
niger. 

kg 600,00  
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15-A 408122-6 

Ração para periquitos. Composição 
básica: arroz com casca, alpiste, 
semente de girassol pequena, 

painço, mostarda, senha, scrim, 
linhaça, aveia, nabão, quirela. 

kg 600,00  

 

16-A 493508-0 

Ração animal peletizada para ratos 
e camundongos. Composição: farelo 
de milho, soja e trigo, carbonato de 
cálcio, dosagem unidade-máximo 
12,50%, proteína bruta - mínimo 

22%. 

kg 45,00 

  

17-A 225538-3 

Ração Triturada Grossa. Composição 
básica: amendoim triturado, quirera 
de milho, arroz com casca, farinha de 

rosca, óleo de dendê, óleo de soja, 
milho, farelo de glúten de milho, 

farelo de arroz, farelo de trigo, farelo 
de algodão, farelo de soja, farinha de 

peixe, farinha de carne, farinha de 
ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-

mistura mineral e vitamínica. 

kg 750,00 

  

18-A  433123-0 

Ração Triturada Fina, para sanhaçu 
e tico-tico. Composição básica: 
amendoim triturado, quirera de 

milho, arroz com casca, farinha de 
rosca, óleo de dendê, óleo de soja, 
milho, farelo de glúten de milho, 

farelo de arroz, farelo de trigo, farelo 
de algodão, farelo de soja, farinha de 

peixe, farinha de carne, farinha de 
ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-

mistura mineral e vitamínica. 

kg 525,00 

  

19-A 408138-2 Alpiste kg 225,00   

20-A 150292-1 
Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 
médio. 

kg 750,00 
  

21-A 408064-5 Arroz com casca  kg 60,00   

22-A 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 60,00 

  

23-A 493308-7 

Milho, tipo grão, aplicação alimento 
para animais, características 

adicionais: umidade máxima de 12%, 
sem presença de insetos. 

kg 1.410,00 

  

24-A 408142-0 Senha kg 141,00 
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25-A 408144-7 Níger unid. 141,00 
  

26-A 408165-0 Painço Verde kg 141,00 
  

27-A 408167-6 Painço Português kg 141,00 
  

28-A 408168-4 Painço Vermelho  kg 141,00 
  

29-A 432747-0  Painço Preto                          kg 141,00 
  

30-A  432744-6 Painço Milheto kg 141,00 
  

31-A 501561-8 Semente de girassol grande kg 525,00 
  

32-A 501563-4 Semente de girassol pequeno kg 525,00 
  

33-A 501569-3 Xerém kg 600,00 
  

34-A 408066-1 Baço bovino kg 90,00 
  

35-A 16628-6 Músculo Bovino kg 400,00 
  

36-A 153762-8 Carne bovina moída in natura kg 2.000,00 
  

37-A 4996-4 Carne in natura tipo fígado bovino kg 600,00 
  

38-A 148686-1 Frango abatido resfriado kg 600,00 
  

39-A 369889-0 Peixe in natura, sardinha fresca kg 525,00 
  

40-A  419742-9 Camarão kg 60,00 
  

41-A 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 225,00 
  

42-A 408203-6 Tenébrio pequeno 
Pote 
com 

100 gr 
975,00 

  

43-A 408207-9 Tenébrio Gigante 
Pote 
com 

100 gr 
639,00 

  

44-A 374954-1 Pinto vivo unid. 270,00 
  

45-A 94179-4 Coelho Adulto unid. 45,00 
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46-A 408110-2 Preá Vivo unid. 210,00 
  

47-A 346640-0 Codorna Viva unid. 561,00 
  

48-A 3950-0 Mel de Abelha L 6,00 
  

49-A 493306-0 Feno kg 42,00 
  

50-A  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 
consistência cremosa, Integral, 
Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 
com 

170gr 
96,00 

  

51-A  130974-9 

Creme de Leite - Apresentando teor 
de matéria gorda mínima de 25%, 
Embalado em lata, pesando 300 

gramas, 

Caixa 
200gr 

96,00 

  

52-A 433490-6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 
(Fórmula especial, isenta de lactose, 

a base de leite de vaca, óleos 
vegetais e maltodextrina, 

enriquecida com vitaminas, 
nucleotídeos, minerais, ferro e 

outros oligoelementos, Para 
lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 
osmolaridade (179mOsm/Kg de 

água) Ingredientes: Maltodextrina, 
oleina de palma, proteína de soro de 

leite, caseinato de potássio, óleos 
(canola, coco, milho), fosfato de 

potássio, citrato de cálcio, lecitina de 
soja, cloreto de sódio, cloreto de 
magnésio, vitaminas (C, PP, acido 

pantotenico, E, B1, A, B2, B6, ácido 
fólico, K, biotina, D, B12), taurina, 
nucleotídeos, cloreto de potássio, 
sulfato de zinco, sulfato ferroso, L 

carnitina, sulfato de cobre, iodeto de 
potássio, acido fólico, biotina. NÃO 

CONTEM GLUTEN E ISENTA DE 
LACTOSE 

Lata 48,00  

 

53-A 239742-0 

Leite de Vaca Integral (LEITE LONGA 
VIDA) - Uht integral, Teor de matéria 

gorda composto carboidratos, 
proteínas, gorduras totais e 

saturadas, gorduras trans og, fibra 
alimentar og, sódio e cálcio, 

Recipiente hermético em tipo tetra 

L 42,00   
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pak  com 1 litro e validade de no 
mínimo 90 dias, Com registro no 

ministério da agricultura 

54-A 432745-4  

Leite pasteurizado de cabra, 
integral, em pó – com características 

fisioquímicas, microbiológicas e 
microscópicas de acordo com a 

legislação vigente, Teor de matéria 
gorda máximo de 3%, Embalagem do 

tipo saco plástico de polietileno 
resistente e com fechamento 

termossoldavel na vertical e na 
horizontal, que veda 

hermeticamente, de maneira a 
garantir a qualidade do produto, O 

produto devera estar de acordo com 
legislação vigente, especialmente a 

instrução normativa num. 62 de 
29/12/2011, do MAPA 

Lata 15,00   

55-A  501571-5 

Substituto do leite da Gata para 
filhotes em pó. Alimento completo 
balanceado para gatos (mamíferos 

em geral) lactentes como substituto 
do leite em casos de privação do 

leite materno. Contendo Leite em Pó 
Integral, Caseina em Pó, Proteína 

Concentrada do Soro de Leite, Creme 
de Leite em Pó, Ovo em Pó Integral, 
Gema de Ovo em Pó, Plasma em Pó, 
Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 
Lecitina de Soja, Extrato de Parede 

Celular de Levedura, Óleo de Salmão, 
Óleo de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 
Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto 

de Colina, Extrato de Alecrim, 
Vitamina C, Vitamina E, Inulina e 

Propionato de Cálcio, Ácido Fólico, 
Ácido Pantotenico, Arginina, Biotina, 

Cálcio, Cobre Quelatado, Colina, 
DHA, Fibra Bruta,  Fosforo, Ferro 
Quelatado, EPA, Extrato Etéreo, 

Frutoligossacarideo (FOS), Lactose, 
Lisina, Metionina, Niacina, Ômega 3, 

Ômega 6, Pantotenato de Cálcio, 
Proteína Bruta, Selênio Quelatado, 

Sódio, Taurina, Vitamina C, Vitamina, 

Lata 9,00   
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Vitamina A, Vitamina B1, Vitamina 
B12, Vitamina B2, Vitamina B6, 
Vitamina E, Vitamina K, Zinco 

Quelatado, Proteína Bruta (Min.) 
400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 

g/kg NÍVEIS DE GARANTIA: Ácido 
Fólico (Mín.) 0,75 mg/kg, Ácido 
Pantotênico (Mín.) 12,5 mg/kg, 

Arginina (Mín) 8500mg/Kg, Biotina 
(Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

11,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 
mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 

10,00 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 
mg/Kg, DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, 

EM – FELINOS  (Mín.) 4.700,00 
kcal/Kg, Fibra Bruta (Máx.) 500,00 
mg/Kg,  Fósforo (Mín.) 6.000,00 

mg/kg, Ferro Quelatado (Mín.) 80 
mg/kg, EPA (Mín.) 600 mg/kg, 

Extrato Etéreo (Mín.) 260,00 g/kg, 
Frutoligossacarídeo (FOS) (Mín.) 

9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 18,620 
g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 
Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, 

Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 
Metionina (Mín.) 7.494,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 120,00 mg/Kg, Ômega 
3 (Mín.) 4650,00, Ômega 6 (Mín.) 15 
g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 
37,50 mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 

400,00 g/kg, Selênio Quelatado 
(Mín.) 0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 
1.850,00 mg/Kg, Taurina (Mín.) 

2.900,00 mg/kg, Vitamina C (Mín.) 
250,00 mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 
1.125,00 UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 

11,20 UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 
mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 0,06 
mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 12,00 
mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12,00 
mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 100,00 

UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 7,50 mg/Kg, 
Zinco Quelatado (Mín.) 250,00 

mg/Kg.6 
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56-A 501572-3 

Substituto do Colostro para cães e 
gatos neonatos em pó. Alimento 
completo balanceado para cães e 

gatos neonatos como substituto do 
colostro para casos de privação do 

colostro materno 
Composição: Contendo Leite Integral 

em Pó, Proteína Concentrada de 
Soro de Leite, Caseina, Creme de 
Leite em Pó, Ovo em Pó, Gema de 

Ovo Desidratada, Plasma Sanguíneo, 
Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 
Extrato de Leveduras, Óleo de Coco, 

Óleo de Salmão, Óleo de Soja 
Refinado, Carbonato de Cálcio, 

Premix Vitamínico, Taurina, Premix 
Mineral, L Glutamina, Cloreto de 

Colina, Extrato de Alecrim, 
Mananoligossacarideos, 

Betaglucanas, Vitamina C e Vitamina 
E, Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 
Umidade (Máx.) 100,00 g/kg. NÍVEIS 

DE GARANTIA: Biotina (Mín) 0,40 
mg/Kg, Cálcio (Máx.) 12,00 g/kg, 

Cálcio (Mín.) 9.000,00 mg/kg, Cobre 
Quelatado (Mín.) 10,00 mg/Kg, 

Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 mg/Kg, 
EM-CÃES (Mín.) 4.780,00 kcal/Kg, 
Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg, 

Fósforo (Mín.) 8.000,00 mg/kg, Ferro 
Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, Extrato 
Etéreo (Mín.) 210,00 g/kg, Lactose 

(Mín.) 73,00 g/kg, Lisina (Mín.) 13,24 
g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, 
Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 
Metionina (Mín.) 3.360,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 60,00 mg/Kg, Omega 
3 (Mín.) 6.510,00, Omega 6 (Mín.) 
17,50 g/kg, Pantotenato de Cálcio 

(Mín.) 50,00 mg/Kg, Proteína Bruta 
(Mín.) 387,24 g/kg, Selênio 

Quelatado (Mín.) 0,25 mg/Kg, Sódio 
(Mín.) 5.262,00 mg/Kg, Vitamina C 
(Mín.) 300,00 mg/Kg, Vitamina D 
(Mín.) 1.500,00 UI/Kg, Vitamina A 
(Mín.) 15,00 UI/Kg, Vitamina B1 

(Mín.) 10,00 mg/Kg, Vitamina B12 

Lata 6,00   
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(Mín.) 0,08 mg/Kg, Vitamina B2 
(Mín.) 10,00 mg/Kg, Vitamina B6 

(Mín.) 6,00 mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 
150,00 UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 

10,00 mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 
250,00 mg/Kg, Ácido Laurico (Mín.) 

4500 mg/Kg. 

57-A  501573-1 

Papinha para Desmame Gatos em 
pó. Alimento completo balanceado 

para gatos filhotes recomendado 
para uma transição alimentar 
progressiva ate a ingestão de 

alimentos sólidos. Composição: 
Contendo Fécula de Batata, Farinha 
de Carne de Frango, Óleo de Frango, 

Farinha de Vísceras Hidrolisada, 
Fosfato Tricalcico, Farinha de Salmão, 

Caseina, Leite Integral em Pó, 
Hidrolisado de Carne, Óleo de 

Linhaça, Polpa de Beterraba, Fígado 
Bovino Desidratado, Óleo de soja 

Refinado, Inulina, Óleo de Salmão, 
Cloreto de Potássio, Levedura Seca 

de Cerveja, Lecitina de Soja, Óleo de 
Coco, Maltodextrina, Premix 

Vitamínico, Premix Mineral, Cloreto 
de Sódio, Extrato de Leveduras, 

Amilase, Lipase, Protease, Cloreto de 
Colina, Sorbato de Potássio, Extrato 
de Alecrim, L Glutamina, L Arginina, 

Vitamina E, Vitamina C. Proteína 
Bruta (Mín.) 380 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 
GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 0,75 
mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 g/kg, 
Ác. Pantotênico (Min) 37,5 mg/kg, 
Arginina (Min) 7430 mg/kg, Biotina 

(Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 
17,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 12,00 g/kg, 
Cobre Quelatado (Mín.) 10 mg/Kg, 
Colina (Mín.) 1200 mg/Kg, Cromo 

Quelatado (Mín.) 0,50 mg/Kg, 
DHA(Min) 1250 mg/kg, EM FELINOS 
(Mín.) 4.200 kcal/Kg, EPA (Min) 1860 
mg/kg. Extrato Etéreo (Mín.) 200,00 

g/kg, Ferro Quelatado (Mín.) 125 
mg/kg, Fibra Bruta (Máx.) 700,00 

Latas 36,00   
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mg/Kg, Fósforo (Mín.) 9.000 mg/kg, 
Frutoligossacarídeo (FOS) 9800 
mg/kg, Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, 

Lactase (Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina 
(Min) 4445 mg/kg, Lipase (Min) 0,4 

u/g, Lisina (Mín.) 21,17 g/kg, 
Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 
600 mg/kg, Manganês Quelatado 

(Min) 12,5 mg/kg, Matéria Mineral 
(Máx.) 50,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

7387 mg/kg, Niacina (Mín.) 120 
mg/Kg, Omega3 (Mín.) 15g/kg, 

Ômega 6 (Mín.) 20g/kg, Potássio 
(Mín.) 5000 mg/kg, Protease (Mín.) 

10u/g, Proteína Bruta (Mín.) 380 
g/kg, Selênio Quelatado (Mín) 0,26 
mg/Kg, Sódio (Mín.) 2675 mg/kg, 

Taurina (Mín.) 2500 mg/kg, Umidade 
(Máx.) 100g/kg, Vitamina A (Mín.) 

11,20 UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 
mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 0,06 

mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 12 
mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12 

mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 200mg/Kg, 
Vitamina D3 (Mín.) 1.125 UI/Kg, 

Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 
Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL  
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EMPRESA: 
CNPJ: 
 

LOTE 02 – COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI (25%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITEM 
CÓDIGO DO 

ITEM 
NOME E DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01-B 416449-0  

Alimento completo para filhotes de 
psitacídeos (papagaios, maritacas, 

periquitos e similares). Composição 
básica: milho pré-gelatinizado, 

proteína concentrada de soja, farinha 
de soja pré-cozida; ovo em pó, gérmen 

de trigo, dextrose, levedura seca de 
cerveja, óleo de girassol, carbonato de 
cálcio, fosfato bicálcico, premix mineral 

vitamínico, DL-metionina, cloreto de 
sódio (sal comum), prebiótico 

(mananoligossacarídeo), Enzimas 
digestivas (lipase, amilase e protease), 

aditivo fungiostático (propionato de 
amônia), probiótico (Bacillus subtilis e 

Bacilus licheniformis) antioxidante 
(BHT-hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 30,00 
 
 

 
 

02-B 160466-0 

Alimento completo para psitacídeos 
de grande porte. Composição básica: 
milho integral moído, germe de trigo, 

farelo de trigo, farelo de soja, farelo de 
girassol, ovo desidratado, polpa cítrica, 

fosfato bicálcico, calcário calcítico, 
açúcar, óleo de soja refinado, premix 
mineral vitamínico, cloreto de sódio 
(sal comum), DL-Metionina, aditivo 

fungiostático, adsorvente de 
micotoxinas (silicatos), prebiótico 

mananoligossacarídeos, L-lisina, BHT, 
corante natural e aditivo flavorizante. 

Produto com enriquecimento por 
quilograma : Ácido fólico (1,5mg), 

ácido pantotênico (12,00mg), colina 
(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 

cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

kg 250,00 
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iodo (1,00mg), manganês (100,00mg), 
vitamina A (8.000,00 UI), vitamina B12 

(15,00mcg), vitamina C encapsulada 
(80,00mg), vitamina D (1.200 UI), 
vitamina E (50,00 UI), vitamina K 
(2mg), zinco (100,00mg), niacina 

(50,00mg), biotina (0,30mg), piridoxina 
(3,00mg), tiamina (3,00mg), riboflavina 

(8,00mg), selênio (0,30mg). 

    

03-B 408077-7 

Alimento completo para tucanos, 
araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 
Composição básica: Dextrose, premix 

mineral vitamínico, ácido cítrico, 
sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial (amarelo 
tartrazina). 

kg 25,00 
 
 

 
 

04-B 408079-3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 
Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, sorbato 
de potássio, suplemento vitamínico, 

corante. Umidade (máx.) 6%, Matéria 
Mineral (máx.) 1%, Dextrose (min.) 

37%, Sacarose (min.) 56%.  

Und 
(Lata 

de 
600g) 

3,00 

 
 

 
 

05-B  493370-2 

Alimento substitutivo do leite 
materno para filhotes, Contém ácidos 

graxos minerais, óleo de palma, 
caseina, proteína isolada de soja, 

vitamina b1, vitamina b2, vitamina b6, 
vitamina b12, vitamina a, vitamina e, 
vitamina d3, vitamina k3, cloreto de 

colina, isoleucina, proteinato de ferro, 
acido nicotinico, sulfato de manganês, 

ácido fólico, iodeto de potássio, 
carbonato de cálcio, glicina, 

fenilalanina, serina, valina, metionina, 
tirosina, hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 
oligossacarideos, alanina, ácido 

aspartico, Proteína bruta mínimo 34%, 
extrato etéreo mínimo 33%, matéria 

fibrosa máximo 0,53%, umidade 
máximo 5,77%, cálcio máximo 0,68%, 
fosforo mínimo 0,42%, Biotina mínimo 

90 mg, ácido aspártico mínimo 980 
mg, ácido fólico 0,67 mg, ácido 

Und 
(lata) 

10,00 
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glutâmico mínimo 1.770 mg, acido 
nicotínico mínimo 20 mg, alanina 

mínimo 1.532 mg, arginina mínimo 
1.072mg, fenilalanina mínimo 392 mg, 

glicina mínimo 4.258 mg, valina 
mínimo 442 mg, zinco mínimo 120mg, 

selênio mínimo 0,02 mg, potássio 
mínimo 0,4 mg, manganês mínimo 51 
mg, iodo minimo1,3 mg, ferro mínimo 
83 mg, cobre mínimo 12 mg, fosforo 

mínimo 4.200 mg, cálcio máximo 7.140 
mg mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de antibióticos, 
quimioterápicos, aromatizantes e 

corantes artificiais., Em embalagem 
resistente e apropriada, Com validade 

expressa na embalagem. 

06-B 493312-5 Extrato etéreo de soja            kg 10,00 
 
 

 
 
 

07-B 493301-0 

Farinha de ostra. Composição: Matéria 
mineral mínima: 97%. Cálcio mínimo 

36%. Insolúveis totais em HCl máximo 
3%. 

kg 10,00 

 

 

 08-B 493382-6 

Ração para cães filhotes, 
acondicionadas em sacos de 8 kg a 25 

kg, com os seguintes níveis de garantia: 
Umidade – 12% (Max). Proteína Bruta 

– 29% (Min); Extrato Etéreo – 14% 
(Min); Matéria Fibrosa – 3% (Max); 

Matéria Mineral – 8% (Max); Cálcio - 
1,6% (Max); Fósforo – 0,7% (Min) 

kg 100,00 

 

 

09-B 493388-5 

Ração canina úmida de carne. 
Composição: Carne de frango, miúdos 

de aves, miúdos de bovinos, miúdos de 
suínos, farinha de carne de frango, 

farinha de trigo, goma carragena, óleo 
de girassol, levedura seca de cerveja. 
Proteína bruta (mín) 8,0%; Umidade 

(máx) 81,0%; Extrato etéreo (mín) 
5,0%; Matéria fibrosa (máx) 2,0%; 

Matéria mineral (máx) 2,5%; Cálcio 
(máx) 0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

Und 
(lata) 

60,00 

 

 

10-B 81677-9 

Ração de crescimento para aves. 
Composição: Milho moído (66,10%), 

premix vitamínico mineral aminoácido, 
cloreto de sódio (sal comum), farelo de 

kg 30,00 
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soja, calcário calcítico, farinha de carne 
e ossos. Eventuais substitutivos: 

Fosfato bicálcico, farelo de girassol, 
farelo de arroz, milheto, sorgo integral 
moído. Umidade máxima: 12,5000 %; 

Proteína bruta (mín): 20,0000 %; 
Extrato etéreo (mín): 2,7500 %; 

Matéria fibrosa (máx): 3,5000 %; 
Matéria mineral (máx): 6,7500 %, 

Cálcio (máx): 0,9000 %; Fósforo (mín): 
0,5600 %. 

11-B 493573-0 

Ração felina úmida.   
Composição básica do produto: Carne 
bovina, miúdos de bovinos, miúdos de 
aves, miúdos de suínos, gordura animal 

estabilizada, farinha de carne de 
frango, farinha de trigo, goma guar, 
vitamina E, Vitamina D3, tiamina, 

sulfato de manganês, óxido de zinco, 
carragena, taurina, arginina e água. 
Umidade (máx) 84%, proteína bruta 
(mín) 8%, extrato etéreo (mín) 2%, 

matéria fibrosa (máx) 1,5%, matéria 
mineral (máx) 2,5%, cálcio (máx) 0,4%, 

fósforo (mín) 0,3%. 

kg 25,00 

 

 

12-B 493582-9 

Ração flutuante para alimentação de 
répteis aquáticos. Composição básica: 
proteína texturizada de soja, farinha de 

arroz, farinha de peixe, espinafre em 
pó, lecitina de soja, farinha de algas 

marinhas, leveduras, farinha de carne, 
óleo de soja refinado, premix 

vitamínico mineral, antioxidante. 

kg 7,00 
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13-B 504176-7 

Ração para alimentação de primatas 
de médio porte. Composição básica: 

milho integral, quirera de arroz, farelo 
de soja, farinha de vísceras de aves, 
ovo em pó, alfafa desidratada, leite 

integral em pó, celulose 
microcristalina, dextrose, levedura 

seca de cerveja, óleo de soja refinado, 
calcário calcitrico, fosfato bicálcico, 

premix mineral vitamínado, vitamina 
“C” encapsulada, DL metionina, L. 

lisina, cloreto de sódio, aditivo 
fungistático (ácido propiônico), 

probiótico (bacillus subtilis e 
licheniformis), antioxidante (BHA), 

aroma natural de banana, baunilha e 
frutas. 

kg 175,00 

 

 

14-B 408083-1 

Ração para canários. Composição 
básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 
niger. 

kg 200,00 

 

 

15-B 408122-6 

Ração para periquitos. Composição 
básica: arroz com casca, alpiste, 

semente de girassol pequena, painço, 
mostarda, senha, scrim, linhaça, aveia, 

nabão, quirela. 

kg 200,00 

 

 

16-B 493508-0 

Ração animal peletizada para ratos e 
camundongos. Composição: farelo de 

milho, soja e trigo, carbonato de cálcio, 
dosagem unidade-máximo 12,50%, 

proteína bruta - mínimo 22%. 

kg 15,00 

 

 

17-B 225538-3 

Ração Triturada Grossa. Composição 
básica: amendoim triturado, quirera de 

milho, arroz com casca, farinha de 
rosca, óleo de dendê, óleo de soja, 

milho, farelo de glúten de milho, farelo 
de arroz, farelo de trigo, farelo de 
algodão, farelo de soja, farinha de 
peixe, farinha de carne, farinha de 

ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-
mistura mineral e vitamínica. 

kg 250,00 

 

 

18-B  433123-0 

Ração Triturada Fina, para sanhaçu e 
tico-tico. Composição básica: 

amendoim triturado, quirera de milho, 
arroz com casca, farinha de rosca, óleo 

kg 175,00 
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de dendê, óleo de soja, milho, farelo 
de glúten de milho, farelo de arroz, 
farelo de trigo, farelo de algodão, 

farelo de soja, farinha de peixe, farinha 
de carne, farinha de ossos, carbonato 
de cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

19-B 408138-2 Alpiste kg 75,00   

20-B 150292-1 
Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 
médio. 

kg 250,00 

  

21-B 408064-5 Arroz com casca  kg 20,00   

22-B 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 20,00 

  

23-B 493308-7 

Milho, tipo grão, aplicação alimento 
para animais, características adicionais: 

umidade máxima de 12%, sem 
presença de insetos. 

kg 470,00 

  

24-B 408142-0 Senha kg 47,00   

25-B 408144-7 Níger unid. 47,00   

26-B 408165-0 Painço Verde kg 47,00   

27-B 408167-6 Painço Português kg 47,00   

28-B 408168-4 Painço vermelho                          kg 47,00 
  

29-B  432747-0 Painço Preto  kg 47,00 
  

30-B  432744-6 Painço Milheto kg 47,00 
  

31-B 501561-8 Semente de girassol grande kg 175,00 
  

32-B 511563-4 Semente de girassol pequeno kg 175,00 
  

33-B 501569-3 Xerém kg 200,00   

34-B 408066-1 Baço bovino kg 30,00   

35-B 16628-6 Músculo Bovino kg 100,00   

36-B 153762-8 Carne bovina moída in natura kg 500,00   

37-B 4996-4 Carne in natura tipo fígado bovino kg 200,00 
  

38-B 148686-1 Frango abatido resfriado kg 200,00 
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39-B 369889-0 Peixe in natura, sardinha fresca kg 175,00 
  

40-B  419742-9 Camarão kg 20,00   

41-B 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 75,00   

42-B 408203-6 Tenébrio pequeno 
Pote 
com 

100 gr 
325,00  

 

43-B 408207-9 Tenébrio Gigante 
Pote 
com 

100 gr 
213,00   

44-B 374954-1 Pinto vivo unid. 90,00   

45-B 94179-4 Coelho Adulto unid. 15,00   

46-B 408110-2 Preá Vivo unid. 70,00   

47-B 346640-0 Codorna Viva unid. 187,00   

48-B 3950-0 Mel de Abelha L 2,00 
 

 

49-B 493306-0 Feno kg 14,00   

50-B  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 
consistência cremosa, Integral, 
Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 
com 

170gr 
32,00 

 

 

51-B  130974-9 

Creme de Leite - Apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%, 

Embalado em lata, pesando 300 
gramas, 

Caixa 32,00 

 

 

52-B 433490-6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 
(Fórmula especial, isenta de lactose, a 
base de leite de vaca, óleos vegetais e 

maltodextrina, enriquecida com 
vitaminas, nucleotídeos, minerais, 

ferro e outros oligoelementos, Para 
lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 

osmolaridade (179mOsm/Kg de água) 
Ingredientes: Maltodextrina, oleina de 

palma, proteína de soro de leite, 
caseinato de potássio, óleos (canola, 

coco, milho), fosfato de potássio, 
citrato de cálcio, lecitina de soja, 

cloreto de sódio, cloreto de magnésio, 
vitaminas (C, PP, acido pantotenico, E, 

B1, A, B2, B6, ácido fólico, K, biotina, D, 

Lata 16,00 
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B12), taurina, nucleotídeos, cloreto de 
potássio, sulfato de zinco, sulfato 

ferroso, L carnitina, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio, acido fólico, 

biotina. NÃO CONTEM GLUTEN E 
ISENTA DE LACTOSE 

53-B 239742-0 

Leite de Vaca Integral (LEITE LONGA 
VIDA) - Uht integral, Teor de matéria 

gorda composto carboidratos, 
proteínas, gorduras totais e saturadas, 
gorduras trans og, fibra alimentar og, 
sódio e cálcio, Recipiente hermético 

em tipo tetra pak  com 1 litro e 
validade de no mínimo 90 dias, Com 
registro no ministério da agricultura 

L 14,00 

 

 

54-B 432745-4  

Leite pasteurizado de cabra, integral, 
em pó – com características 

fisioquímicas, microbiológicas e 
microscópicas de acordo com a 

legislação vigente, Teor de matéria 
gorda máximo de 3%, Embalagem do 

tipo saco plástico de polietileno 
resistente e com fechamento 

termossoldavel na vertical e na 
horizontal, que veda hermeticamente, 
de maneira a garantir a qualidade do 
produto, O produto devera estar de 

acordo com legislação vigente, 
especialmente a instrução normativa 

num. 62 de 29/12/2011, do MAPA 

Lata 5,00 

 

 

55-B  501571-5 

Substituto do leite da Gata para 
filhotes em pó. Alimento completo 

balanceado para gatos (mamíferos em 
geral) lactentes como substituto do 
leite em casos de privação do leite 

materno. Contendo Leite em Pó 
Integral, Caseina em Pó, Proteína 

Concentrada do Soro de Leite, Creme 
de Leite em Pó, Ovo em Pó Integral, 
Gema de Ovo em Pó, Plasma em Pó, 
Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 
Lecitina de Soja, Extrato de Parede 

Celular de Levedura, Óleo de Salmão, 
Óleo de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 
Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto de 
Colina, Extrato de Alecrim, Vitamina C, 

Lata 3,00   
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Vitamina E, Inulina e Propionato de 
Cálcio, Ácido Fólico, Ácido Pantotenico, 

Arginina, Biotina, Cálcio, Cobre 
Quelatado, Colina, DHA, Fibra Bruta,  

Fosforo, Ferro Quelatado, EPA, Extrato 
Etéreo, Frutoligossacarideo (FOS), 

Lactose, Lisina, Metionina, Niacina, 
Ômega 3, Ômega 6, Pantotenato de 

Cálcio, Proteína Bruta, Selênio 
Quelatado, Sódio, Taurina, Vitamina C, 

Vitamina, Vitamina A, Vitamina B1, 
Vitamina B12, Vitamina B2, Vitamina 

B6, Vitamina E, Vitamina K, Zinco 
Quelatado, Proteína Bruta (Min.) 

400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 
g/kg NÍVEIS DE GARANTIA: Ácido Fólico 
(Mín.) 0,75 mg/kg, Ácido Pantotênico 

(Mín.) 12,5 mg/kg, Arginina (Mín) 
8500mg/Kg, Biotina (Mín) 0,30 mg/Kg, 
Cálcio (Máx.) 11,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 

9.000,00 mg/kg, Cobre Quelatado 
(Mín.) 10,00 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 
mg/Kg, DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, EM 

– FELINOS  (Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, 
Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg,  

Fósforo (Mín.) 6.000,00 mg/kg, Ferro 
Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, EPA (Mín.) 

600 mg/kg, Extrato Etéreo (Mín.) 
260,00 g/kg, Frutoligossacarídeo (FOS) 

(Mín.) 9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 
18,620 g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 
Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, Matéria 
Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, Metionina 
(Mín.) 7.494,00 mg/kg, Niacina (Mín.) 

120,00 mg/Kg, Ômega 3 (Mín.) 
4650,00, Ômega 6 (Mín.) 15 g/kg, 

Pantotenato de Cálcio (Mín.) 37,50 
mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 400,00 
g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 1.850,00 mg/Kg, 
Taurina (Mín.) 2.900,00 mg/kg, 

Vitamina C (Mín.) 250,00 mg/Kg, 
Vitamina D (Mín.) 1.125,00 UI/Kg, 

Vitamina A (Mín.) 11,20 UI/Kg, 
Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 12,00 mg/Kg, 



 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – CPRH 

 

Nº________________ 
 

___________________ 
Rubrica – CPL 

 

 

Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH 
Rua Oliveira Góes, nº 395 – Poço da Panela 
Recife/PE 

 

 
_______________ 

Visto Jurídico 
 

 
Pregoeiro da CPL 

 

Vitamina B6 (Mín.) 12,00 mg/Kg, 
Vitamina E (Mín.) 100,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 7,50 mg/Kg, Zinco 
Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg.6 

56-B  501572-3 

Substituto do Colostro para cães e 
gatos neonatos em pó. Alimento 

completo balanceado para cães e gatos 
neonatos como substituto do colostro 

para casos de privação do colostro 
materno 

Composição: Contendo Leite Integral 
em Pó, Proteína Concentrada de Soro 
de Leite, Caseina, Creme de Leite em 

Pó, Ovo em Pó, Gema de Ovo 
Desidratada, Plasma Sanguíneo, 

Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 
Extrato de Leveduras, Óleo de Coco, 

Óleo de Salmão, Óleo de Soja 
Refinado, Carbonato de Cálcio, Premix 
Vitamínico, Taurina, Premix Mineral, L 
Glutamina, Cloreto de Colina, Extrato 
de Alecrim, Mananoligossacarideos, 

Betaglucanas, Vitamina C e Vitamina E, 
Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg. NÍVEIS 
DE GARANTIA: Biotina (Mín) 0,40 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 12,00 g/kg, Cálcio 
(Mín.) 9.000,00 mg/kg, Cobre 

Quelatado (Mín.) 10,00 mg/Kg, Cromo 
Quelatado (Mín.) 0,50 mg/Kg, EM-
CÃES (Mín.) 4.780,00 kcal/Kg, Fibra 
Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg, Fósforo 

(Mín.) 8.000,00 mg/kg, Ferro 
Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, Extrato 
Etéreo (Mín.) 210,00 g/kg, Lactose 

(Mín.) 73,00 g/kg, Lisina (Mín.) 13,24 
g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, 
Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 
Metionina (Mín.) 3.360,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 60,00 mg/Kg, Omega 3 
(Mín.) 6.510,00, Omega 6 (Mín.) 17,50 

g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 
50,00 mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 

387,24 g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 
0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 
mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 300,00 

mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 1.500,00 

Lata 2,00   
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UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 15,00 UI/Kg, 
Vitamina B1 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 
Vitamina B12 (Mín.) 0,08 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 
Vitamina B6 (Mín.) 6,00 mg/Kg, 
Vitamina E (Mín.) 150,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 10,00 mg/Kg, Zinco 
Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg, Ácido 

Laurico (Mín.) 4500 mg/Kg. 

57-B  501573-1 

Papinha para Desmame Gatos em pó. 
Alimento completo balanceado para 

gatos filhotes recomendado para uma 
transição alimentar progressiva ate a 

ingestão de alimentos sólidos. 
Composição: Contendo Fécula de 

Batata, Farinha de Carne de Frango, 
Óleo de Frango, Farinha de Vísceras 

Hidrolisada, Fosfato Tricalcico, Farinha 
de Salmão, Caseina, Leite Integral em 

Pó, Hidrolisado de Carne, Óleo de 
Linhaça, Polpa de Beterraba, Fígado 

Bovino Desidratado, Óleo de soja 
Refinado, Inulina, Óleo de Salmão, 

Cloreto de Potássio, Levedura Seca de 
Cerveja, Lecitina de Soja, Óleo de Coco, 

Maltodextrina, Premix Vitamínico, 
Premix Mineral, Cloreto de Sódio, 

Extrato de Leveduras, Amilase, Lipase, 
Protease, Cloreto de Colina, Sorbato de 

Potássio, Extrato de Alecrim, L 
Glutamina, L Arginina, Vitamina E, 

Vitamina C. 
Proteína Bruta (Mín.) 380 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 
GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 0,75 

mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 g/kg, Ác. 
Pantotênico (Min) 37,5 mg/kg, 

Arginina (Min) 7430 mg/kg, Biotina 
(Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 17,00 
g/kg, Cálcio (Mín.) 12,00 g/kg, Cobre 
Quelatado (Mín.) 10 mg/Kg, Colina 

(Mín.) 1200 mg/Kg, Cromo Quelatado 
(Mín.) 0,50 mg/Kg, DHA(Min) 1250 
mg/kg, EM FELINOS (Mín.) 4.200 
kcal/Kg, EPA (Min) 1860 mg/kg 

Extrato Etéreo (Mín.) 200,00 g/kg, 
Ferro Quelatado (Mín.) 125 mg/kg, 

Latas 12,00   
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Fibra Bruta (Máx.) 700,00 mg/Kg, 
Fósforo (Mín.) 9.000 mg/kg, 

Frutoligossacarídeo (FOS) 9800 mg/kg, 
Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, Lactase 

(Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina (Min) 4445 
mg/kg, Lipase (Min) 0,4 u/g, Lisina 

(Mín.) 21,17 g/kg, 
Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 
600 mg/kg, Manganês Quelatado 

(Min) 12,5 mg/kg, Matéria Mineral 
(Máx.) 50,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

7387 mg/kg, Niacina (Mín.) 120 
mg/Kg, Omega3 (Mín.) 15g/kg, Ômega 
6 (Mín.) 20g/kg, Potássio (Mín.) 5000 

mg/kg, Protease (Mín.) 10u/g, Proteína 
Bruta (Mín.) 380 g/kg, Selênio 

Quelatado (Mín) 0,26 mg/Kg, Sódio 
(Mín.) 2675 mg/kg, Taurina (Mín.) 

2500 mg/kg, Umidade (Máx.) 100g/kg, 
Vitamina A (Mín.) 11,20 UI/Kg, 
Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 
Vitamina B2 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina 
B6 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 
200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 
UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 
Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL  
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI 8.666/93 
 

 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n ______________, por intermédio 
do seu representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 
 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ---

/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

PERNAMBUCO, POR INTERMÉDIO DA AGÊNCIA 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH E A EMPRESA 

------, VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH, CUJO OBJETO É O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

ALIMENTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CENTRO DE TRIAGEM 

DE ANIMAIS SILVESTRES – CETAS DESTA CPRH.  

 

A AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, autarquia estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.052.204/0001-52, com sede no Empresarial DA VINCI, sito à Rua Oliveira 

Góes, n° 395, no bairro de Poço da Panela, nesta cidade do Recife, Estado de 

Pernambuco, CEP: 52.061-340, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente ---, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

cédula de identidade n° -----, inscrito no CPF/MF sob o nº -----, domiciliado 

em Recife – PE, e do outro lado a empresa -------, com sede na Rua ------, n° 

--, Recife/PE, -----, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ------------, neste ato 

representada por -----------, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

inscrito no CPF/MF sob o n° ----------, e cédula de identidade n° ----------, 

residente e domiciliado na Rua ---------, n°--, bairro, Recife/PE CEP: ----, 

denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, Adjudicatária(s) dos Lotes ---- do Termo 

de Referência UGF nº 002/2020, Anexo I do Edital de Licitação em decorrência 

do resultado do Pregão Eletrônico nº 0001/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH, homologado através do Ato -------, de __/__/___, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que tem efeito de compromisso de 

fornecimento, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 

Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002 e Decreto Estadual nº 42.530/2015, 

declarando desde já que se compromete a mantê-la durante a sua vigência, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a aquisição eventual 

de ALIMENTOS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS 

SILVESTRES – CETAS DESTA CPRH, sob o regime de fornecimento parcelado, 

conforme as especificações técnicas contidas no Termo de Referência UGF nº 

002/2020 (ANEXO I do Edital), Pregão Eletrônico n° 0001/2020, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH e da proposta da DETENTORA(S) DA 

ATA. 

 

1.2 A existência de preços registrados não obriga o órgão participante a 

firmar contratações com a(s) DETENTORA(S) DA ATA ou a contratar a totalidade 

dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, assegurada à(s) DETENTORA(S) DA ATA 

a preferência em igualdades de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓRGÃOS PARTCIPANTES 

 

Figura como único ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a 

Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, com os quantitativos estimados 

contidos no ANEXO ÚNICO desta ATA DE REGISRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS 

 

3.1 Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados, conforme 

Anexo Único deste instrumento, e são considerados completos, ou seja, 

abrangendo todos os encargos de natureza tributária, social, previdenciária, 

de administração, lucros, transporte ou de qualquer outra forma, que direta 

ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 

 

3.2 Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis 

e não são passíveis de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

3.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mer-

cado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA 

ATA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

3.4 Caso a DETENTORA DA ATA não aceite reduzir seu preço aos valores prati-

cados pelo mercado, será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado. 

 

3.4.1 Na hipótese prevista no item 3.4, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá convocar os demais licitantes para manifestar interesse 

em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução de 

preços de que trata o item 3.3. 

 

3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a 

DETENTORA DA ATA não puder comprovadamente cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR pode liberá-la do compromisso assumido sem aplicação de penalidade, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e que sejam 

aceitáveis e comprovados os motivos apresentados. 

 

3.5.1 Na hipótese do item 3.5, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá 

convocar os licitantes subsequentes visando formalizar nova ata 

com quem aceitar praticar os preços registrados; 

 

3.5.2 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

revogará a Ata de Registro de Preços ou o(s) item(ns) correspon-

dente(s). 

 

3.6 As contratações realizadas pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão ser prece-

didas da análise da vantajosidade econômica dos preços registrados, ficando 

dispensada a realização de pesquisa de mercado quando as contratações ocorre-

rem no prazo de até 180 (cento e oitenta dias) da assinatura da Ata de Regis-

tro de Preços, salvo se houver dúvidas quanto às atuais condições do mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 

(doze) meses contados a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros destinados às despesas da contratação correrão por 

conta do orçamento da CPRH, devendo o programa de trabalho e o elemento de 

despesa constarem nos contratos decorrentes desta Ata e no empenho. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

 

6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

 

6.1.1 Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

6.1.2 Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de 

Registro de Preços; 

 

6.1.3 Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar 

as adesões nos quantitativos determinados; 

 

6.1.4 Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes, nos termos do artigo 10, incisos II e III, do Decreto 

Estadual nº 42.530/2015; 

 

6.1.5 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.6 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 

7.1 A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

 

7.1.1 Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços; 

 

7.1.2 Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de 

eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas 

para participação na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE; 

 

7.1.3 Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos 

decorrentes da desta Ata da Registro de Preços. 

 

7.1.4 Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cin-

co) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 

7.1.5 Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que 

for necessário. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 
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8.1 Desde que devidamente comprovada a vantajosidade econômica, a presente 

Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, doravante denominados ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as con-

dições previstas no Decreto Estadual nº 42.530/2015 e neste Edital. 

 

8.2 Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 100% (cem por cento) do 

quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas 

as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o quíntuplo do 

quantitativo registrado. 

 

8.3 A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições 

previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 

9.2. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

9.1 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela 

poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus 

anexos e nesta Ata. 

 

9.2 As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão forma-

lizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante 

do Anexo V do Edital. 

 

9.3 A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato 

no prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.  

 

9.4 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e des-

de que ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada an-

tes do decurso do prazo assinalado. 

 

9.5 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá 

apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

9.6 O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o 

contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalida-

des previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços.  

 

9.7 Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação 

fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de vali-

dade expirado, a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da DETEN-

TORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,  certifi-

cando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

 

9.8 Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situ-

ação de regularidade de que trata o item 9.7, mediante a apresentação das 

respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 

registro de preços ser cancelado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

 

10.1.1 Descumprir as condições nela previstas;  

 

10.1.2 Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, 

nos termos dos itens 9.5 e 9.6 desta Ata; 

 

10.1.3 Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

 

10.1.4 Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tor-

nar-se superior àqueles praticados no mercado;  

 

10.1.5 Sofrer penalidade administrativa que a alcance;  

 

10.1.6 Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recupe-

ração judicial ou extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha 

tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprova-

do por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obri-

gações assumidas. 

 

10.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse 

público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudi-

que o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Pre-

ços, devidamente comprovados e justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

 

Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial 

do Estado, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 

único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade do Recife como único competente para 

dirimir eventuais divergências decorrentes da execução desta Ata de Registro 

de Preços, quando não forem resolvidas administrativamente, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e acordado, 

assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias de igual 

forma e conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

 

Recife,   de            de 2020. 

 

 

Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Representante da Empresa 

CNPJ/MF nº 

DETENTORA DA ATA 

 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 
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ANEXO ÚNICO 

 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL (75%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITE

M 

CÓDIG

O DO 

ITEM 

NOME E DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QUAN

T 

PREÇO 

MÉDIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01-A 
416449-

0  

Alimento completo para filhotes de 

psitacídeos (papagaios, maritacas, 

periquitos e similares). Composição 

básica: milho pré-gelatinizado, 

proteína concentrada de soja, farinha 

de soja pré-cozida; ovo em pó, 

gérmen de trigo, dextrose, levedura 

seca de cerveja, óleo de girassol, 

carbonato de cálcio, fosfato bicálcico, 

premix mineral vitamínico, DL-

metionina, cloreto de sódio (sal 

comum), prebiótico 

(mananoligossacarídeo), Enzimas 

digestivas (lipase, amilase e protease), 

aditivo fungiostático (propionato de 

amônia), probiótico (Bacillus subtilis 

e Bacilus licheniformis) antioxidante 

(BHT-hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 90,00  
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02-A 
160466-

0 

Alimento completo para psitacídeos 

de grande porte. Composição básica: 

milho integral moído, germe de trigo, 

farelo de trigo, farelo de soja, farelo 

de girassol, ovo desidratado, polpa 

cítrica, fosfato bicálcico, calcário 

calcítico, açúcar, óleo de soja 

refinado, premix mineral vitamínico, 

cloreto de sódio (sal comum), DL-

Metionina, aditivo fungiostático, 

adsorvente de micotoxinas (silicatos), 

prebiótico mananoligossacarídeos, L-

lisina, BHT, corante natural e aditivo 

flavorizante. Produto com 

enriquecimento por quilograma: 

Ácido fólico (1,5mg), ácido 

pantotênico (12,00mg), colina 

(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 

cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

iodo (1,00mg), manganês 

(100,00mg), vitamina A (8.000,00 

UI), vitamina B12 (15,00mcg), 

vitamina C encapsulada (80,00mg), 

vitamina D (1.200 UI), vitamina E 

(50,00 UI), vitamina K (2mg), zinco 

(100,00mg), niacina (50,00mg), 

biotina (0,30mg), piridoxina 

(3,00mg), tiamina (3,00mg), 

riboflavina (8,00mg), selênio 

(0,30mg). 

kg 750,00    

03-A 
408077-

7 

Alimento completo para tucanos, 

araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 

Composição básica: Dextrose, premix 

mineral vitamínico, ácido cítrico, 

sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial 

(amarelo tartrazina). 

kg 75,00   
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04-A 
408079-

3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 

Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, 

sorbato de potássio, suplemento 

vitamínico, corante. Umidade (máx.) 

6%, Matéria Mineral (máx.) 1%, 

Dextrose (min.) 37%, Sacarose (min.) 

56%.  

Und 

(Lata 

de 

600g

) 

9,00   

05-A 
 493370-

2 

Alimento substitutivo do leite 

materno para filhotes, Contém 

ácidos graxos minerais, óleo de 

palma, caseina, proteína isolada de 

soja, vitamina b1, vitamina b2, 

vitamina b6, vitamina b12, vitamina 

a, vitamina e, vitamina d3, vitamina 

k3, cloreto de colina, isoleucina, 

proteinato de ferro, acido nicotinico, 

sulfato de manganês, ácido fólico, 

iodeto de potássio, carbonato de 

cálcio, glicina, fenilalanina, serina, 

valina, metionina, tirosina, 

hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 

oligossacarideos, alanina, ácido 

aspartico, Proteína bruta mínimo 

34%, extrato etéreo mínimo 33%, 

matéria fibrosa máximo 0,53%, 

umidade máximo 5,77%, cálcio 

máximo 0,68%, fosforo mínimo 

0,42%, Biotina mínimo 90 mg, ácido 

aspártico mínimo 980 mg, ácido 

fólico 0,67 mg, ácido glutâmico 

mínimo 1.770 mg, acido nicotínico 

mínimo 20 mg, alanina mínimo 1.532 

mg, arginina mínimo 1.072mg, 

fenilalanina mínimo 392 mg, glicina 

mínimo 4.258 mg, valina mínimo 442 

mg, zinco mínimo 120mg, selênio 

mínimo 0,02 mg, potássio mínimo 0,4 

mg, manganês mínimo 51 mg, iodo 

minimo1,3 mg, ferro mínimo 83 mg, 

cobre mínimo 12 mg, fosforo mínimo 

4.200 mg, cálcio máximo 7.140 mg 

mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de antibióticos, 

Und 

(lata) 
30,00   
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quimioterápicos, aromatizantes e 

corantes artificiais., Em embalagem 

resistente e apropriada, Com validade 

expressa na embalagem 

06-A 
493312-

5 
Extrato etéreo de soja                 kg 30,00   

07-A 
493301-

0 

Farinha de ostra. Composição: 

Matéria mineral mínima: 97%. Cálcio 

mínimo 36%. Insolúveis totais em 

HCl máximo 3%. 

kg 30,00   

08-A 
493382-

6 

Ração para cães filhotes, 

acondicionadas em sacos de 8 kg a 25 

kg, com os seguintes níveis de 

garantia: Umidade – 12% (Max). 

Proteína Bruta – 29% (Min); Extrato 

Etéreo – 14% (Min); Matéria Fibrosa 

– 3% (Max); Matéria Mineral – 8% 

(Max); Cálcio - 1,6% (Max); Fósforo 

– 0,7% (Min) 

kg 300,00   

09-A 
493388-

5 

Ração canina úmida de carne. 

Composição: Carne de frango, 

miúdos de aves, miúdos de bovinos, 

miúdos de suínos, farinha de carne de 

frango, farinha de trigo, goma 

carragena, óleo de girassol, levedura 

seca de cerveja. Proteína bruta (mín) 

8,0%; Umidade (máx) 81,0%; Extrato 

etéreo (mín) 5,0%; Matéria fibrosa 

(máx) 2,0%; Matéria mineral (máx) 

2,5%; Cálcio (máx) 0,4%, fósforo 

(mín) 0,3%. 

Und 

(lata) 
180,00   
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10-A 81677-9 

Ração de crescimento para aves. em 

crescimento de 85 a 140 dias 

petelizada Composição: Milho moído 

(66,10%), premix vitamínico mineral 

aminoácido, cloreto de sódio (sal 

comum), farelo de soja, calcário 

calcítico, farinha de carne e ossos. 

Eventuais substitutivos: Fosfato 

bicálcico, farelo de girassol, farelo de 

arroz, milheto, sorgo integral moído. 

Umidade máxima: 12,5000 %; 

Proteína bruta (mín): 20,0000 %; 

Extrato etéreo (mín): 2,7500 %; 

Matéria fibrosa (máx): 3,5000 %; 

Matéria mineral (máx): 6,7500 %, 

Cálcio (máx): 0,9000 %; Fósforo 

(mín): 0,5600 %. 

kg 90,00   

11-A 
493573-

0 

Ração felina úmida.   

Composição básica do produto: Carne 

bovina, miúdos de bovinos, miúdos 

de aves, miúdos de suínos, gordura 

animal estabilizada, farinha de carne 

de frango, farinha de trigo, goma 

guar, vitamina E, Vitamina D3, 

tiamina, sulfato de manganês, óxido 

de zinco, carragena, taurina, arginina 

e água. Umidade (máx) 84%, proteína 

bruta (mín) 8%, extrato etéreo (mín) 

2%, matéria fibrosa (máx) 1,5%, 

matéria mineral (máx) 2,5%, cálcio 

(máx) 0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

kg 75,00   
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12-A 
493582-

9 

Ração flutuante para alimentação 

de répteis aquáticos. Composição 

básica: proteína texturizada de soja, 

farinha de arroz, farinha de peixe, 

espinafre em pó, lecitina de soja, 

farinha de algas marinhas, leveduras, 

farinha de carne, óleo de soja 

refinado, premix vitamínico mineral, 

antioxidante. 

kg 21,00   

13-A 
504176-

7 

Ração para alimentação de 

primatas de médio porte. 

Composição básica: milho integral, 

quirera de arroz, farelo de soja, 

farinha de vísceras de aves, ovo em 

pó, alfafa desidratada, leite integral 

em pó, celulose microcristalina, 

dextrose, levedura seca de cerveja, 

óleo de soja refinado, calcário 

calcitrico, fosfato bicálcico, premix 

mineral vitaminado, vitamina “C” 

encapsulada, DL metionina, L. lisina, 

cloreto de sódio, aditivo fungistático 

(ácido propiônico), probiótico 

(bacillus subtilis e licheniformis), 

antioxidante (BHA), aroma natural de 

banana, baunilha e frutas. 

kg 525,00   

14-A 
408083-

1 

Ração para canários. Composição 

básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 

niger. 

kg 600,00  

 

15-A 
408122-

6 

Ração para periquitos. Composição 

básica: arroz com casca, alpiste, 

semente de girassol pequena, painço, 

mostarda, senha, scrim, linhaça, 

aveia, nabão, quirela. 

kg 600,00  

 

16-A 
493508-

0 

Ração animal peletizada para ratos 

e camundongos. Composição: farelo 

de milho, soja e trigo, carbonato de 

kg 45,00 
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cálcio, dosagem unidade-máximo 

12,50%, proteína bruta - mínimo 

22%. 

17-A 
225538-

3 

Ração Triturada Grossa. 

Composição básica: amendoim 

triturado, quirera de milho, arroz com 

casca, farinha de rosca, óleo de dendê, 

óleo de soja, milho, farelo de glúten 

de milho, farelo de arroz, farelo de 

trigo, farelo de algodão, farelo de 

soja, farinha de peixe, farinha de 

carne, farinha de ossos, carbonato de 

cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

kg 750,00 

  

18-A 
 433123-

0 

Ração Triturada Fina, para 

sanhaçu e tico-tico. Composição 

básica: amendoim triturado, quirera 

de milho, arroz com casca, farinha de 

rosca, óleo de dendê, óleo de soja, 

milho, farelo de glúten de milho, 

farelo de arroz, farelo de trigo, farelo 

de algodão, farelo de soja, farinha de 

peixe, farinha de carne, farinha de 

ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-

mistura mineral e vitamínica. 

kg 525,00 

  

19-A 
408138-

2 
Alpiste kg 225,00 

  

20-A 
150292-

1 

Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 

médio. 

kg 750,00 

  

21-A 
408064-

5 
Arroz com casca  kg 60,00 

  

22-A 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 60,00 

  

23-A 
493308-

7 

Milho, tipo grão, aplicação alimento 

para animais, características 

adicionais: umidade máxima de 12%, 

sem presença de insetos. 

kg 
1.410,0

0 

  

24-A 
408142-

0 
Senha kg 141,00 

  

25-A 
408144-

7 
Níger unid. 141,00 
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26-A 
408165-

0 
Painço Verde kg 141,00 

  

27-A 
408167-

6 
Painço Português kg 141,00 

  

28-A 
408168-

4 
Painço Vermelho  kg 141,00 

  

29-A 
432747-

0  
Painço Preto                          kg 141,00 

  

30-A 
 432744-

6 
Painço Milheto kg 141,00 

  

31-A 
501561-

8 
Semente de girassol grande kg 525,00 

  

32-A 
501563-

4 
Semente de girassol pequeno kg 525,00 

  

33-A 
501569-

3 
Xerém kg 600,00 

  

34-A 
408066-

1 
Baço bovino kg 90,00 

  

35-A 16628-6 Músculo Bovino kg 400,00 
  

36-A 
153762-

8 
Carne bovina moída in natura kg 

2.000,0

0 

  

37-A 4996-4 Carne in natura tipo fígado bovino kg 600,00 
  

38-A 
148686-

1 
Frango abatido resfriado kg 600,00 

  

39-A 
369889-

0 
Peixe in natura, sardinha fresca kg 525,00 

  

40-A 
 419742-

9 
Camarão kg 60,00 

  

41-A 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 225,00 
  

42-A 
408203-

6 
Tenébrio pequeno 

Pote 

com 

100 

gr 

975,00 

  

43-A 
408207-

9 
Tenébrio Gigante 

Pote 

com 

100 

gr 

639,00 

  

44-A 
374954-

1 
Pinto vivo unid. 270,00 

  

45-A 94179-4 Coelho Adulto unid. 45,00 
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46-A 408110-2 Preá Vivo unid. 210,00 
  

47-A 
346640-

0 
Codorna Viva unid. 561,00 

  

48-A 3950-0 Mel de Abelha L 6,00 
  

49-A 
493306-

0 
Feno kg 42,00 

  

50-A  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 

consistência cremosa, Integral, 

Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 

com 

170g

r 

96,00 

  

51-A 
 130974-

9 

Creme de Leite - Apresentando teor 

de matéria gorda mínima de 25%, 

Embalado em lata, pesando 300 

gramas, 

Caix

a 

200g

r 

96,00 

  

52-A 
433490-

6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 

(Fórmula especial, isenta de lactose, 

a base de leite de vaca, óleos 

vegetais e maltodextrina, 

enriquecida com vitaminas, 

nucleotídeos, minerais, ferro e 

outros oligoelementos, Para 

lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 

osmolaridade (179mOsm/Kg de água) 

Ingredientes: Maltodextrina, oleina de 

palma, proteína de soro de leite, 

caseinato de potássio, óleos (canola, 

coco, milho), fosfato de potássio, 

citrato de cálcio, lecitina de soja, 

cloreto de sódio, cloreto de magnésio, 

vitaminas (C, PP, acido pantotenico, 

E, B1, A, B2, B6, ácido fólico, K, 

biotina, D, B12), taurina, 

nucleotídeos, cloreto de potássio, 

sulfato de zinco, sulfato ferroso, L 

carnitina, sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, acido fólico, biotina. NÃO 

CONTEM GLUTEN E ISENTA DE 

LACTOSE 

Lata 48,00  

 

53-A 
239742-

0 

Leite de Vaca Integral (LEITE 

LONGA VIDA) - Uht integral, Teor 

de matéria gorda composto 

carboidratos, proteínas, gorduras 

totais e saturadas, gorduras trans og, 

fibra alimentar og, sódio e cálcio, 

L 42,00   
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Recipiente hermético em tipo tetra 

pak  com 1 litro e validade de no 

mínimo 90 dias, Com registro no 

ministério da agricultura 

54-A 
432745-

4  

Leite pasteurizado de cabra, 

integral, em pó – com características 

fisioquímicas, microbiológicas e 

microscópicas de acordo com a 

legislação vigente, Teor de matéria 

gorda máximo de 3%, Embalagem do 

tipo saco plástico de polietileno 

resistente e com fechamento 

termossoldavel na vertical e na 

horizontal, que veda hermeticamente, 

de maneira a garantir a qualidade do 

produto, O produto devera estar de 

acordo com legislação vigente, 

especialmente a instrução normativa 

num. 62 de 29/12/2011, do MAPA 

Lata 15,00   

55-A 
 501571-

5 

Substituto do leite da Gata para 

filhotes em pó. Alimento completo 

balanceado para gatos (mamíferos em 

geral) lactentes como substituto do 

leite em casos de privação do leite 

materno. Contendo Leite em Pó 

Integral, Caseina em Pó, Proteína 

Concentrada do Soro de Leite, Creme 

de Leite em Pó, Ovo em Pó Integral, 

Gema de Ovo em Pó, Plasma em Pó, 

Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 

Lecitina de Soja, Extrato de Parede 

Celular de Levedura, Óleo de Salmão, 

Óleo de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 

Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto 

de Colina, Extrato de Alecrim, 

Vitamina C, Vitamina E, Inulina e 

Propionato de Cálcio, Ácido Fólico, 

Ácido Pantotenico, Arginina, Biotina, 

Cálcio, Cobre Quelatado, Colina, 

DHA, Fibra Bruta,  Fosforo, Ferro 

Quelatado, EPA, Extrato Etéreo, 

Frutoligossacarideo (FOS), Lactose, 

Lisina, Metionina, Niacina, Ômega 3, 

Ômega 6, Pantotenato de Cálcio, 

Proteína Bruta, Selênio Quelatado, 

Lata 9,00   
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Sódio, Taurina, Vitamina C, Vitamina, 

Vitamina A, Vitamina B1, Vitamina 

B12, Vitamina B2, Vitamina B6, 

Vitamina E, Vitamina K, Zinco 

Quelatado, Proteína Bruta (Min.) 

400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 

g/kg NÍVEIS DE GARANTIA: Ácido 

Fólico (Mín.) 0,75 mg/kg, Ácido 

Pantotênico (Mín.) 12,5 mg/kg, 

Arginina (Mín) 8500mg/Kg, Biotina 

(Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

11,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 mg/Kg, 

DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, EM – 

FELINOS  (Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, 

Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg,  

Fósforo (Mín.) 6.000,00 mg/kg, Ferro 

Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, EPA 

(Mín.) 600 mg/kg, Extrato Etéreo 

(Mín.) 260,00 g/kg, 

Frutoligossacarídeo (FOS) (Mín.) 

9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 18,620 

g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, Matéria 

Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, Metionina 

(Mín.) 7.494,00 mg/kg, Niacina 

(Mín.) 120,00 mg/Kg, Ômega 3 

(Mín.) 4650,00, Ômega 6 (Mín.) 15 

g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 

37,50 mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 

400,00 g/kg, Selênio Quelatado 

(Mín.) 0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 

1.850,00 mg/Kg, Taurina (Mín.) 

2.900,00 mg/kg, Vitamina C (Mín.) 

250,00 mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 

1.125,00 UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 

11,20 UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 

4,50 mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 

0,06 mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 

12,00 mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 

12,00 mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 

100,00 UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 

7,50 mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 

250,00 mg/Kg.6 
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56-A 
501572-

3 

Substituto do Colostro para cães e 

gatos neonatos em pó. Alimento 

completo balanceado para cães e 

gatos neonatos como substituto do 

colostro para casos de privação do 

colostro materno 

Composição: Contendo Leite Integral 

em Pó, Proteína Concentrada de Soro 

de Leite, Caseina, Creme de Leite em 

Pó, Ovo em Pó, Gema de Ovo 

Desidratada, Plasma Sanguíneo, 

Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 

Extrato de Leveduras, Óleo de Coco, 

Óleo de Salmão, Óleo de Soja 

Refinado, Carbonato de Cálcio, 

Premix Vitamínico, Taurina, Premix 

Mineral, L Glutamina, Cloreto de 

Colina, Extrato de Alecrim, 

Mananoligossacarideos, 

Betaglucanas, Vitamina C e Vitamina 

E, Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg. 

NÍVEIS DE GARANTIA: Biotina 

(Mín) 0,40 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

12,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, EM-CÃES (Mín.) 4.780,00 

kcal/Kg, Fibra Bruta (Máx.) 500,00 

mg/Kg, Fósforo (Mín.) 8.000,00 

mg/kg, Ferro Quelatado (Mín.) 80 

mg/kg, Extrato Etéreo (Mín.) 210,00 

g/kg, Lactose (Mín.) 73,00 g/kg, 

Lisina (Mín.) 13,24 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100,00 g/kg, Matéria Mineral 

(Máx.) 60,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

3.360,00 mg/kg, Niacina (Mín.) 60,00 

mg/Kg, Omega 3 (Mín.) 6.510,00, 

Omega 6 (Mín.) 17,50 g/kg, 

Pantotenato de Cálcio (Mín.) 50,00 

mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 387,24 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 

mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 300,00 

mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 1.500,00 

UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 15,00 

Lata 6,00   
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UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 0,08 

mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 6,00 

mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 150,00 

UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 

250,00 mg/Kg, Ácido Laurico (Mín.) 

4500 mg/Kg. 

57-A 
 501573-

1 

Papinha para Desmame Gatos em 

pó. Alimento completo balanceado 

para gatos filhotes recomendado para 

uma transição alimentar progressiva 

ate a ingestão de alimentos sólidos. 

Composição: Contendo Fécula de 

Batata, Farinha de Carne de Frango, 

Óleo de Frango, Farinha de Vísceras 

Hidrolisada, Fosfato Tricalcico, 

Farinha de Salmão, Caseina, Leite 

Integral em Pó, Hidrolisado de Carne, 

Óleo de Linhaça, Polpa de Beterraba, 

Fígado Bovino Desidratado, Óleo de 

soja Refinado, Inulina, Óleo de 

Salmão, Cloreto de Potássio, 

Levedura Seca de Cerveja, Lecitina 

de Soja, Óleo de Coco, 

Maltodextrina, Premix Vitamínico, 

Premix Mineral, Cloreto de Sódio, 

Extrato de Leveduras, Amilase, 

Lipase, Protease, Cloreto de Colina, 

Sorbato de Potássio, Extrato de 

Alecrim, L Glutamina, L Arginina, 

Vitamina E, Vitamina C. Proteína 

Bruta (Mín.) 380 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 

0,75 mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 

g/kg, Ác. Pantotênico (Min) 37,5 

mg/kg, Arginina (Min) 7430 mg/kg, 

Biotina (Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio 

(Máx.) 17,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 

12,00 g/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 

10 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, DHA(Min) 1250 mg/kg, EM 

Latas 36,00   
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FELINOS (Mín.) 4.200 kcal/Kg, EPA 

(Min) 1860 mg/kg. Extrato Etéreo 

(Mín.) 200,00 g/kg, Ferro Quelatado 

(Mín.) 125 mg/kg, Fibra Bruta (Máx.) 

700,00 mg/Kg, Fósforo (Mín.) 9.000 

mg/kg, Frutoligossacarídeo (FOS) 

9800 mg/kg, Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, 

Lactase (Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina 

(Min) 4445 mg/kg, Lipase (Min) 0,4 

u/g, Lisina (Mín.) 21,17 g/kg, 

Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 

600 mg/kg, Manganês Quelatado 

(Min) 12,5 mg/kg, Matéria Mineral 

(Máx.) 50,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

7387 mg/kg, Niacina (Mín.) 120 

mg/Kg, Omega3 (Mín.) 15g/kg, 

Ômega 6 (Mín.) 20g/kg, Potássio 

(Mín.) 5000 mg/kg, Protease (Mín.) 

10u/g, Proteína Bruta (Mín.) 380 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín) 0,26 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 2675 mg/kg, 

Taurina (Mín.) 2500 mg/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg, Vitamina A (Mín.) 

11,20 UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 

4,50 mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 

0,06 mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 12 

mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12 

mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 

200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 

UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 

Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, 

Zinco Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL : R$  
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LOTE 02 – COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI (25%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITE

M 

CÓDIGO 

DO ITEM 

NOME E DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UND 

QUA

NT 

PREÇO 

MÉDIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01-B 416449-0  

Alimento completo para filhotes 

de psitacídeos (papagaios, 

maritacas, periquitos e similares). 

Composição básica: milho pré-

gelatinizado, proteína concentrada 

de soja, farinha de soja pré-cozida; 

ovo em pó, gérmen de trigo, 

dextrose, levedura seca de cerveja, 

óleo de girassol, carbonato de 

cálcio, fosfato bicálcico, premix 

mineral vitamínico, DL-metionina, 

cloreto de sódio (sal comum), 

prebiótico (mananoligossacarídeo), 

Enzimas digestivas (lipase, amilase 

e protease), aditivo fungiostático 

(propionato de amônia), probiótico 

(Bacillus subtilis e Bacilus 

licheniformis) antioxidante (BHT-

hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 30,00   

02-B 160466-0 

Alimento completo para 

psitacídeos de grande porte. 

Composição básica: milho integral 

moído, germe de trigo, farelo de 

trigo, farelo de soja, farelo de 

girassol, ovo desidratado, polpa 

cítrica, fosfato bicálcico, calcário 

calcítico, açúcar, óleo de soja 

refinado, premix mineral 

vitamínico, cloreto de sódio (sal 

comum), DL-Metionina, aditivo 

fungiostático, adsorvente de 

micotoxinas (silicatos), prebiótico 

mananoligossacarídeos, L-lisina, 

BHT, corante natural e aditivo 

flavorizante. Produto com 

enriquecimento por quilograma : 

Ácido fólico (1,5mg), ácido 

pantotênico (12,00mg), colina 

kg 
250,0

0 
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(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 

cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

iodo (1,00mg), manganês 

(100,00mg), vitamina A (8.000,00 

UI), vitamina B12 (15,00mcg), 

vitamina C encapsulada (80,00mg), 

vitamina D (1.200 UI), vitamina E 

(50,00 UI), vitamina K (2mg), zinco 

(100,00mg), niacina (50,00mg), 

biotina (0,30mg), piridoxina 

(3,00mg), tiamina (3,00mg), 

riboflavina (8,00mg), selênio 

(0,30mg). 

    

03-B 408077-7 

Alimento completo para tucanos, 

araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 

Composição básica: Dextrose, 

premix mineral vitamínico, ácido 

cítrico, sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial 

(amarelo tartrazina). 

 

kg 25,00   

04-B 408079-3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 

Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, 

sorbato de potássio, suplemento 

vitamínico, corante. Umidade 

(máx.) 6%, Matéria Mineral (máx.) 

1%, Dextrose (min.) 37%, Sacarose 

(min.) 56%.  

Und 

(Lata 

de 

600g) 

3,00 

 

 

05-B  493370-2 

Alimento substitutivo do leite 

materno para filhotes, Contém 

ácidos graxos minerais, óleo de 

palma, caseina, proteína isolada de 

soja, vitamina b1, vitamina b2, 

vitamina b6, vitamina b12, vitamina 

a, vitamina e, vitamina d3, vitamina 

k3, cloreto de colina, isoleucina, 

proteinato de ferro, acido nicotinico, 

sulfato de manganês, ácido fólico, 

iodeto de potássio, carbonato de 

cálcio, glicina, fenilalanina, serina, 

valina, metionina, tirosina, 

hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 

oligossacarideos, alanina, ácido 

Und 

(lata) 
10,00 
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aspartico, Proteína bruta mínimo 

34%, extrato etéreo mínimo 33%, 

matéria fibrosa máximo 0,53%, 

umidade máximo 5,77%, cálcio 

máximo 0,68%, fosforo mínimo 

0,42%, Biotina mínimo 90 mg, 

ácido aspártico mínimo 980 mg, 

ácido fólico 0,67 mg, ácido 

glutâmico mínimo 1.770 mg, acido 

nicotínico mínimo 20 mg, alanina 

mínimo 1.532 mg, arginina mínimo 

1.072mg, fenilalanina mínimo 392 

mg, glicina mínimo 4.258 mg, 

valina mínimo 442 mg, zinco 

mínimo 120mg, selênio mínimo 

0,02 mg, potássio mínimo 0,4 mg, 

manganês mínimo 51 mg, iodo 

minimo1,3 mg, ferro mínimo 83 

mg, cobre mínimo 12 mg, fosforo 

mínimo 4.200 mg, cálcio máximo 

7.140 mg mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de 

antibióticos, quimioterápicos, 

aromatizantes e corantes artificiais., 

Em embalagem resistente e 

apropriada, Com validade expressa 

na embalagem. 

06-B 493312-5 Extrato etéreo de soja                 kg 10,00 
 

 

07-B 493301-0 

Farinha de ostra. Composição: 

Matéria mineral mínima: 97%. 

Cálcio mínimo 36%. Insolúveis 

totais em HCl máximo 3%. 

kg 10,00 

 

 

 08-B 493382-6 

Ração para cães filhotes, 

acondicionadas em sacos de 8 kg a 

25 kg, com os seguintes níveis de 

garantia: Umidade – 12% (Max). 

Proteína Bruta – 29% (Min); 

Extrato Etéreo – 14% (Min); 

Matéria Fibrosa – 3% (Max); 

Matéria Mineral – 8% (Max); 

Cálcio - 1,6% (Max); Fósforo – 

0,7% (Min) 

kg 
100,0

0 
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09-B 493388-5 

Ração canina úmida de carne. 

Composição: Carne de frango, 

miúdos de aves, miúdos de bovinos, 

miúdos de suínos, farinha de carne 

de frango, farinha de trigo, goma 

carragena, óleo de girassol, levedura 

seca de cerveja. Proteína bruta 

(mín) 8,0%; Umidade (máx) 81,0%; 

Extrato etéreo (mín) 5,0%; Matéria 

fibrosa (máx) 2,0%; Matéria 

mineral (máx) 2,5%; Cálcio (máx) 

0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

Und 

(lata) 
60,00 

 

 

10-B 81677-9 

Ração de crescimento para aves. 

Composição: Milho moído 

(66,10%), premix vitamínico 

mineral aminoácido, cloreto de 

sódio (sal comum), farelo de soja, 

calcário calcítico, farinha de carne e 

ossos. Eventuais substitutivos: 

Fosfato bicálcico, farelo de girassol, 

farelo de arroz, milheto, sorgo 

integral moído. Umidade máxima: 

12,5000 %; Proteína bruta (mín): 

20,0000 %; Extrato etéreo (mín): 

2,7500 %; Matéria fibrosa (máx): 

3,5000 %; Matéria mineral (máx): 

6,7500 %, Cálcio (máx): 0,9000 %; 

Fósforo (mín): 0,5600 %. 

kg 30,00 

 

 

11-B 493573-0 

Ração felina úmida.   

Composição básica do produto: 

Carne bovina, miúdos de bovinos, 

miúdos de aves, miúdos de suínos, 

gordura animal estabilizada, farinha 

de carne de frango, farinha de trigo, 

goma guar, vitamina E, Vitamina 

D3, tiamina, sulfato de manganês, 

óxido de zinco, carragena, taurina, 

arginina e água. Umidade (máx) 

84%, proteína bruta (mín) 8%, 

extrato etéreo (mín) 2%, matéria 

fibrosa (máx) 1,5%, matéria mineral 

(máx) 2,5%, cálcio (máx) 0,4%, 

fósforo (mín) 0,3%. 

kg 25,00 
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12-B 493582-9 

Ração flutuante para alimentação 

de répteis aquáticos. Composição 

básica: proteína texturizada de soja, 

farinha de arroz, farinha de peixe, 

espinafre em pó, lecitina de soja, 

farinha de algas marinhas, 

leveduras, farinha de carne, óleo de 

soja refinado, premix vitamínico 

mineral, antioxidante. 

kg 7,00 

 

 

13-B 504176-7 

Ração para alimentação de 

primatas de médio porte. 

Composição básica: milho integral, 

quirera de arroz, farelo de soja, 

farinha de vísceras de aves, ovo em 

pó, alfafa desidratada, leite integral 

em pó, celulose microcristalina, 

dextrose, levedura seca de cerveja, 

óleo de soja refinado, calcário 

calcitrico, fosfato bicálcico, premix 

mineral vitamínado, vitamina “C” 

encapsulada, DL metionina, L. 

lisina, cloreto de sódio, aditivo 

fungistático (ácido propiônico), 

probiótico (bacillus subtilis e 

licheniformis), antioxidante (BHA), 

aroma natural de banana, baunilha e 

frutas. 

kg 
175,0

0 

 

 

14-B 408083-1 

Ração para canários. Composição 

básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 

niger. 

kg 
200,0

0 

 

 

15-B 408122-6 

Ração para periquitos. 

Composição básica: arroz com 

casca, alpiste, semente de girassol 

pequena, painço, mostarda, senha, 

scrim, linhaça, aveia, nabão, 

quirela. 

kg 
200,0

0 

 

 

16-B 493508-0 

Ração animal peletizada para 

ratos e camundongos. 

Composição: farelo de milho, soja e 

trigo, carbonato de cálcio, dosagem 

unidade-máximo 12,50%, proteína 

bruta - mínimo 22%. 

kg 15,00 
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17-B 225538-3 

Ração Triturada Grossa. 

Composição básica: amendoim 

triturado, quirera de milho, arroz 

com casca, farinha de rosca, óleo de 

dendê, óleo de soja, milho, farelo de 

glúten de milho, farelo de arroz, 

farelo de trigo, farelo de algodão, 

farelo de soja, farinha de peixe, 

farinha de carne, farinha de ossos, 

carbonato de cálcio, sal, pré-mistura 

mineral e vitamínica. 

kg 
250,0

0 

 

 

18-B  433123-0 

Ração Triturada Fina, para 

sanhaçu e tico-tico. Composição 

básica: amendoim triturado, quirera 

de milho, arroz com casca, farinha 

de rosca, óleo de dendê, óleo de 

soja, milho, farelo de glúten de 

milho, farelo de arroz, farelo de 

trigo, farelo de algodão, farelo de 

soja, farinha de peixe, farinha de 

carne, farinha de ossos, carbonato 

de cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

kg 
175,0

0 

 

 

19-B 408138-2 Alpiste kg 75,00 
  

20-B 150292-1 

Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 

médio. 

kg 
250,0

0 

  

21-B 408064-5 Arroz com casca  kg 20,00 
  

22-B 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 20,00 

  

23-B 493308-7 

Milho, tipo grão, aplicação 

alimento para animais, 

características adicionais: umidade 

máxima de 12%, sem presença de 

insetos. 

kg 
470,0

0 

  

24-B 408142-0 Senha kg 47,00 
  

25-B 408144-7 Níger unid. 47,00 
  

26-B 408165-0 Painço Verde kg 47,00 
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27-B 408167-6 Painço Português kg 47,00 
  

28-B 408168-4 Painço vermelho                          kg 47,00 
  

29-B  432747-0 Painço Preto  kg 47,00 
  

30-B  432744-6 Painço Milheto kg 47,00 
  

31-B 501561-8 Semente de girassol grande kg 
175,0

0 

  

32-B 511563-4 Semente de girassol pequeno kg 
175,0

0 

  

33-B 501569-3 Xerém kg 
200,0

0 

  

34-B 408066-1 Baço bovino kg 30,00 
  

35-B 16628-6 Músculo Bovino kg 
100,0

0 

  

36-B 153762-8 Carne bovina moída in natura kg 
500,0

0 

  

37-B 4996-4 
Carne in natura tipo fígado 

bovino 
kg 

200,0

0 

  

38-B 148686-1 Frango abatido resfriado kg 
200,0

0 

  

39-B 369889-0 Peixe in natura, sardinha fresca kg 
175,0

0 

  

40-B  419742-9 Camarão kg 20,00 
  

41-B 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 75,00 
  

42-B 408203-6 Tenébrio pequeno 

Pote 

com 

100 gr 

325,0

0 
 

 

43-B 408207-9 Tenébrio Gigante 

Pote 

com 

100 gr 

213,0

0 
  

44-B 374954-1 Pinto vivo unid. 90,00   

45-B 94179-4 Coelho Adulto unid. 15,00   

46-B 408110-2 Preá Vivo unid. 70,00   

47-B 346640-0 Codorna Viva unid. 
187,0

0 
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48-B 3950-0 Mel de Abelha L 2,00 
 

 

49-B 493306-0 Feno kg 14,00 
 

 

50-B  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 

consistência cremosa, Integral, 

Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 

com 

170gr 

32,00 

 

 

51-B  130974-9 

Creme de Leite - Apresentando 

teor de matéria gorda mínima de 

25%, Embalado em lata, pesando 

300 gramas, 

Caixa 32,00 

 

 

52-B 433490-6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 

(Fórmula especial, isenta de 

lactose, a base de leite de vaca, 

óleos vegetais e maltodextrina, 

enriquecida com vitaminas, 

nucleotídeos, minerais, ferro e 

outros oligoelementos, Para 

lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 

osmolaridade (179mOsm/Kg de 

água) Ingredientes: Maltodextrina, 

oleina de palma, proteína de soro de 

leite, caseinato de potássio, óleos 

(canola, coco, milho), fosfato de 

potássio, citrato de cálcio, lecitina 

de soja, cloreto de sódio, cloreto de 

magnésio, vitaminas (C, PP, acido 

pantotenico, E, B1, A, B2, B6, ácido 

fólico, K, biotina, D, B12), taurina, 

nucleotídeos, cloreto de potássio, 

sulfato de zinco, sulfato ferroso, L 

carnitina, sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, acido fólico, biotina. NÃO 

CONTEM GLUTEN E ISENTA DE 

LACTOSE 

Lata 16,00 
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53-B 239742-0 

Leite de Vaca Integral (LEITE 

LONGA VIDA) - Uht integral, 

Teor de matéria gorda composto 

carboidratos, proteínas, gorduras 

totais e saturadas, gorduras trans og, 

fibra alimentar og, sódio e cálcio, 

Recipiente hermético em tipo tetra 

pak  com 1 litro e validade de no 

mínimo 90 dias, Com registro no 

ministério da agricultura 

L 14,00 

 

 

54-B 432745-4  

Leite pasteurizado de cabra, 

integral, em pó – com 

características fisioquímicas, 

microbiológicas e microscópicas de 

acordo com a legislação vigente, 

Teor de matéria gorda máximo de 

3%, Embalagem do tipo saco 

plástico de polietileno resistente e 

com fechamento termossoldavel na 

vertical e na horizontal, que veda 

hermeticamente, de maneira a 

garantir a qualidade do produto, O 

produto devera estar de acordo com 

legislação vigente, especialmente a 

instrução normativa num. 62 de 

29/12/2011, do MAPA 

Lata 5,00 

 

 

55-B  501571-5 

Substituto do leite da Gata para 

filhotes em pó. Alimento completo 

balanceado para gatos (mamíferos 

em geral) lactentes como substituto 

do leite em casos de privação do 

leite materno. Contendo Leite em 

Pó Integral, Caseina em Pó, 

Proteína Concentrada do Soro de 

Leite, Creme de Leite em Pó, Ovo 

em Pó Integral, Gema de Ovo em 

Pó, Plasma em Pó, Dextrose, 

Frutose, Fosfato Tricalcico, Lecitina 

de Soja, Extrato de Parede Celular 

de Levedura, Óleo de Salmão, Óleo 

de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 

Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto 

de Colina, Extrato de Alecrim, 

Vitamina C, Vitamina E, Inulina e 

Lata 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,00   
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Propionato de Cálcio, Ácido Fólico, 

Ácido Pantotenico, Arginina, 

Biotina, Cálcio, Cobre Quelatado, 

Colina, DHA, Fibra Bruta,  Fosforo, 

Ferro Quelatado, EPA, Extrato 

Etéreo, Frutoligossacarideo (FOS), 

Lactose, Lisina, Metionina, Niacina, 

Ômega 3, Ômega 6, Pantotenato de 

Cálcio, Proteína Bruta, Selênio 

Quelatado, Sódio, Taurina, Vitamina 

C, Vitamina, Vitamina A, Vitamina 

B1, Vitamina B12, Vitamina B2, 

Vitamina B6, Vitamina E, Vitamina 

K, Zinco Quelatado, Proteína Bruta 

(Min.) 400,00 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100,00 g/kg NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Mín.) 

0,75 mg/kg, Ácido Pantotênico 

(Mín.) 12,5 mg/kg, Arginina (Mín) 

8500mg/Kg, Biotina (Mín) 0,30 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 11,00 g/kg, 

Cálcio (Mín.) 9.000,00 mg/kg, 

Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 mg/Kg, 

DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, EM – 

FELINOS  (Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, 

Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg,  

Fósforo (Mín.) 6.000,00 mg/kg, 

Ferro Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, 

EPA (Mín.) 600 mg/kg, Extrato 

Etéreo (Mín.) 260,00 g/kg, 

Frutoligossacarídeo (FOS) (Mín.) 

9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 18,620 

g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, 

Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 

Metionina (Mín.) 7.494,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 120,00 mg/Kg, 

Ômega 3 (Mín.) 4650,00, Ômega 6 

(Mín.) 15 g/kg, Pantotenato de 

Cálcio (Mín.) 37,50 mg/Kg, 

Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 

Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 1.850,00 

mg/Kg, Taurina (Mín.) 2.900,00 

mg/kg, Vitamina C (Mín.) 250,00 
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mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 1.125,00 

UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 11,20 

UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 

mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 0,06 

mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 12,00 

mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12,00 

mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 100,00 

UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 7,50 

mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 

250,00 mg/Kg.6 

56-B  501572-3 

Substituto do Colostro para cães e 

gatos neonatos em pó. Alimento 

completo balanceado para cães e gatos 

neonatos como substituto do colostro 

para casos de privação do colostro 

materno 

Composição: Contendo Leite Integral em 

Pó, Proteína Concentrada de Soro de 

Leite, Caseina, Creme de Leite em Pó, 

Ovo em Pó, Gema de Ovo Desidratada, 

Plasma Sanguíneo, Dextrose, Frutose, 

Fosfato Tricalcico, Extrato de Leveduras, 

Óleo de Coco, Óleo de Salmão, Óleo de 

Soja Refinado, Carbonato de Cálcio, 

Premix Vitamínico, Taurina, Premix 

Mineral, L Glutamina, Cloreto de Colina, 

Extrato de Alecrim, 

Mananoligossacarideos, Betaglucanas, 

Vitamina C e Vitamina E, Proteína Bruta 

(Mín.) 400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 

100,00 g/kg. NÍVEIS DE GARANTIA: 

Biotina (Mín) 0,40 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

12,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, EM-CÃES (Mín.) 4.780,00 

kcal/Kg, Fibra Bruta (Máx.) 500,00 

mg/Kg, Fósforo (Mín.) 8.000,00 mg/kg, 

Ferro Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, 

Extrato Etéreo (Mín.) 210,00 g/kg, 

Lactose (Mín.) 73,00 g/kg, Lisina (Mín.) 

13,24 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 

g/kg, Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 

Metionina (Mín.) 3.360,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 60,00 mg/Kg, Omega 3 

(Mín.) 6.510,00, Omega 6 (Mín.) 17,50 

g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 50,00 

mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 387,24 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 mg/Kg, 

Vitamina C (Mín.) 300,00 mg/Kg, 

Lata 2,00   
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Vitamina D (Mín.) 1.500,00 UI/Kg, 

Vitamina A (Mín.) 15,00 UI/Kg, 

Vitamina B1 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,08 mg/Kg, 

Vitamina B2 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 

Vitamina B6 (Mín.) 6,00 mg/Kg, 

Vitamina E (Mín.) 150,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 10,00 mg/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg, Ácido 

Laurico (Mín.) 4500 mg/Kg. 

57-B  501573-1 

Papinha para Desmame Gatos em pó. 

Alimento completo balanceado para 

gatos filhotes recomendado para uma 

transição alimentar progressiva ate a 

ingestão de alimentos sólidos. 

Composição: Contendo Fécula de Batata, 

Farinha de Carne de Frango, Óleo de 

Frango, Farinha de Vísceras Hidrolisada, 

Fosfato Tricalcico, Farinha de Salmão, 

Caseina, Leite Integral em Pó, 

Hidrolisado de Carne, Óleo de Linhaça, 

Polpa de Beterraba, Fígado Bovino 

Desidratado, Óleo de soja Refinado, 

Inulina, Óleo de Salmão, Cloreto de 

Potássio, Levedura Seca de Cerveja, 

Lecitina de Soja, Óleo de Coco, 

Maltodextrina, Premix Vitamínico, 

Premix Mineral, Cloreto de Sódio, 

Extrato de Leveduras, Amilase, Lipase, 

Protease, Cloreto de Colina, Sorbato de 

Potássio, Extrato de Alecrim, L 

Glutamina, L Arginina, Vitamina E, 

Vitamina C. 

Proteína Bruta (Mín.) 380 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 0,75 

mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 g/kg, Ác. 

Pantotênico (Min) 37,5 mg/kg, Arginina 

(Min) 7430 mg/kg, Biotina (Mín) 0,30 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 17,00 g/kg, Cálcio 

(Mín.) 12,00 g/kg, Cobre Quelatado 

(Mín.) 10 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, DHA(Min) 1250 mg/kg, EM 

FELINOS (Mín.) 4.200 kcal/Kg, EPA 

(Min) 1860 mg/kg 

Extrato Etéreo (Mín.) 200,00 g/kg, Ferro 

Quelatado (Mín.) 125 mg/kg, Fibra Bruta 

(Máx.) 700,00 mg/Kg, Fósforo (Mín.) 

9.000 mg/kg, Frutoligossacarídeo (FOS) 

9800 mg/kg, Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, 

Lactase (Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina 
(Min) 4445 mg/kg, Lipase (Min) 0,4 u/g, 

Latas 12,00   
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Lisina (Mín.) 21,17 g/kg, 

Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 600 

mg/kg, Manganês Quelatado (Min) 12,5 

mg/kg, Matéria Mineral (Máx.) 50,00 

g/kg, Metionina (Mín.) 7387 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 120 mg/Kg, Omega3 

(Mín.) 15g/kg, Ômega 6 (Mín.) 20g/kg, 

Potássio (Mín.) 5000 mg/kg, Protease 

(Mín.) 10u/g, Proteína Bruta (Mín.) 380 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín) 0,26 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 2675 mg/kg, 

Taurina (Mín.) 2500 mg/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg, Vitamina A (Mín.) 11,20 

UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 

Vitamina B2 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina 

B6 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 

200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 

UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 

Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL : R$ 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° /2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – 

CPRH E A EMPRESA     PARA AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 

DO CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS 

SILVESTRES – CETAS DESTA CPRH EM 

DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0001/2020, PROCESSO LICITATÓRIO CPL Nº 

0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH, NOS TERMOS 

DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E 

DEMAIS ALTERAÇÕES, NOS SEGUINTES TERMOS. 

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH, 

autarquia estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.052.204/0001-52, com sede 

no Empresarial DA VINCI, sito à Rua Oliveira Góes, n° 395, no bairro de Poço 

da Panela, nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP: 52.061-340, 

doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente ---, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

cédula de identidade n° -----, inscrito no CPF/MF sob o nº -----, domiciliado 

em Recife – PE, e do outro lado a empresa-----------, com sede na Rua -------

---, n° ---, Recife/PE, CEP -------, inscrita no CNPJ/MF sob o n° -----------

--, neste ato representada por -------------, brasileira, estado civil, 

profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° --------, e cédula de identidade n° --

--------, residente e domiciliado na Rua --------------, n°--, bairro, 

Recife/PE CEP: , doravante designada CONTRATADA, vêm, justos e acordados, 

celebrar o presente CONTRATO Nº --/2020, mediante as seguintes cláusulas e 

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às 

disposições previstas na Lei Federal nº 12.520/2002, no Decreto Estadual nº 

32.539/2008 e no Decreto Estadual nº 42.530/2015, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis tudo 

de acordo com o Pregão Eletrônico nº 0001/2020 e o PROCESSO LICITATÓRIO CPL 

Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente instrumento contratual tem por objeto o fornecimento de Alimentos 

em atendimento as demandas do Centro de Triagem de Animais Silvestres – CETAS 

desta CPRH, referente aos LOTES ----, anexo único deste contrato, conforme as 

especificações técnicas, constantes no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital), bem como de acordo com a proposta da CONTRATADA, a Ata de Registro 

de Preços n° ---/2020 e demais documentos constantes do PROCESSO LICITATÓRIO 

CPL Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOCUMENTAÇÃO 

 

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o 

processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2020, PROCESSO LICITATÓRIO CPL 

Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH, e todos os seus anexos, em especial a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N°    /2020. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

  

O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua assinatura, podendo ser estendido para o exercício financeiro 

subsequente para complementação do prazo, respeitando-se os créditos 

orçamentários, e ainda, prorrogado por meio da celebração de Termo Aditivo, 

nas hipóteses previstas no artigo 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo 

administrativo. . 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto contratado, de 

acordo com o ANEXO ÚNICO deste instrumento contratual, o valor de 

R$     (     ), estabelecido de acordo com a sua proposta contida no PROCESSO 

LICITATÓRIO CPL Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do contrato compreende os custos diretos e indiretos 

decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos 

trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 

com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4  

5  

5.1 O pagamento será feito à CONTRATADA, diretamente pela CONTRATANTE, à 

vista de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o 

caso, acompanhado da apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, 

devidamente atestada pela Unidade de Gestão da Fauna UGF/DRFB, no prazo de 

até 30 (trinta) dias. 

 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação. 

 

5.3 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, 

na forma prevista neste instrumento convocatório, se o licitante vencedor 

estiver inscrito no Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR 

e no Sistema E-fisco da Secretaria da Fazenda. 

 

5.4 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única 

e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira, devida pelo órgão entre o prazo referido no Termo de Referência e 

o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos Moratórios  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I/365 = (6/100) I/365 = 0,0001644 

 

5.6 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros, destinados ao pagamento dos serviços objeto deste 

Contrato, são originários de Recursos Próprios da CPRH para o exercício 2020, 

conforme a seguir descrito: 

 

NOTA DE EMPENHO:           ,datado de   /  /2020. 

PROGRAMA DE TRABALHO:  

FONTE DE RECURSOS:   

NATUREZA DA DESPESA:  

                VALOR TOTAL: R$              (        ) 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cujo empenho 

será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

 

O preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, 

em periodicidade anual contada a partir da data de apresentação da proposta, 

utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei nº 12.525, de 30 de dezembro de 

2003, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

Os bens serão fornecidos em conformidade com o cronograma de entregas, nos 

locais e segundo as condições de entrega indicadas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, 

através de servidor designado para este fim. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, 

informando à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega dos bens. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – CPRH 

 

Nº________________ 
 

___________________ 
Rubrica – CPL 

 

 

Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH 
Rua Oliveira Góes, nº 395 – Poço da Panela 
Recife/PE 

 

 
_______________ 

Visto Jurídico 
 

 
Pregoeiro da CPL 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Verificar a conformidade dos bens entregues com as 

especificações e quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na 

proposta. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, 

cumpridas as condições estabelecidas na Cláusula Décima Terceira deste 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade 

no fornecimento do material, solicitando, quando possível, a substituição, o 

reparo ou complementação do bem entregue, fixando prazo para o cumprimento da 

determinação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos 

elencados nas especificações indicadas se, após o prazo fixado para 

substituição, reparo ou complementação, não for sanada a irregularidade 

verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e 

efetuar os respectivos pagamentos nos prazos estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

 

PARÁGRAFO NONO: Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA relacionados à execução contratual. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de 

cometimento de infrações na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de seus 

anexos e da proposta apresentada na licitação e, ainda: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer o bem contratado, nas quantidades e 

especificações exigidas, acondicionado de forma adequada a garantir a sua 

integridade física. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Programar, com a necessária antecedência, data e hora para 

entrega do objeto contratado, inclusive quando esta ocorrer através de 

empresa transportadora. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Entregar os bens ofertados novos, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Substituir, reparar ou complementar, conforme o caso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, os bens que 

apresentarem defeitos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do 

objeto contratual solicitados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 

PARÁGRAFO OITAVO:  Designar preposto para representá-la perante a 

CONTRATANTE sempre que for necessário, indicando o respectivo telefone e e-

mail para futuros contatos.  

 

PARÁGRAFO NONO: Informar previamente à CONTRATANTE, solicitando-lhe anuência, 

toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento.  

PARÁGRAFO DÉCIMO: Enviar, sem ônus, amostra para análise de aceitabilidade 

dos produtos quanto à satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se 

houver solicitação da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por 

escrito, a superveniência de fatos que venham a prejudicar o adequado 

fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da situação 

apresentada. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto, 

inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Manter, durante o prazo de vigência do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

inclusive sua inscrição no CADFOR-PE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

A execução do presente contrato deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não 

excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

constatadas na execução do objeto contratado.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pela 

fiscalização do contrato que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 

  

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, 

conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos; 

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações 

contidas no Edital e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, 

salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE; 

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas 

fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato para pagamento; 

e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do 

quantitativo do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de 

fato superveniente; 
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f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades 

cometidas pela empresa passíveis aplicação de penalidade. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pela 

gestão do contrato que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de 

penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do contrato; 

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 

valor do contrato não seja ultrapassado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do contrato deverá será recebido pelo servidor 

designado como fiscal do contrato, nos seguintes termos: 

 

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

bens recebidos com as especificações exigidas; 

 

II - Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as 

especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas no 

Edital e seus anexos, com a consequente aceitação, no prazo de XX (xx) dias 

úteis, a contar do recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por ocasião da entrega do bem, será formalizada a emissão 

dos respectivos recibos, em que deverá constar data do recebimento provisório 

ou definitivo, a identificação funcional do servidor responsável e respectiva 

assinatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou 

recusar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as 

especificações exigidas, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir, 

complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não 

substituir ou reparar o bem após o prazo fixado no Parágrafo Terceiro da 

presente Cláusula Contratual, configurando inexecução total do contrato, 

passível de aplicação da penalidade prevista no Edital. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A não complementação do quantitativo dos bens entregues 

após o prazo fixado no Parágrafo Terceiro da presente Cláusula Contratual 

configura inexecução parcial do contrato, passível de aplicação da penalidade 

prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as 

supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente 

formalizadas pela celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Em caso de cometimento de infrações na execução do contrato, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas no item 16 do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal 

Licitatório, e pelas regras do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO CPL Nº 0007.2020.CPL.PE.0001.CPRH, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° --/2020, na Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicar-se-ão 

os princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA SUCESSÃO 

 

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, 

que, na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REGISTRO 

 

O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, 

deverá ser registrado no Livro de Registro de Contratos da CPRH. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

Nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, o presente 

instrumento contratual será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial 

do Estado, como condição de sua eficácia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca do Recife, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato ou de sua interpretação, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E, por estarem, assim, justas e contratadas firmam o presente Contrato em 04 

(quatro) vias de iguais teor e forma, para um mesmo efeito legal, juntamente 

com as testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Recife,      de          de 2020. 

 

 

 

Diretor Presidente da CPRH 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas 

 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 
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ANEXO ÚNICO 

 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL (75%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITE

M 

CÓDIG

O DO 

ITEM 

NOME E DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QUAN

T 

PREÇO 

MÉDIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01-A 
416449-

0  

Alimento completo para filhotes de 

psitacídeos (papagaios, maritacas, 

periquitos e similares). Composição 

básica: milho pré-gelatinizado, 

proteína concentrada de soja, farinha 

de soja pré-cozida; ovo em pó, 

gérmen de trigo, dextrose, levedura 

seca de cerveja, óleo de girassol, 

carbonato de cálcio, fosfato bicálcico, 

premix mineral vitamínico, DL-

metionina, cloreto de sódio (sal 

comum), prebiótico 

(mananoligossacarídeo), Enzimas 

digestivas (lipase, amilase e protease), 

aditivo fungiostático (propionato de 

amônia), probiótico (Bacillus subtilis 

e Bacilus licheniformis) antioxidante 

(BHT-hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 90,00  
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02-A 
160466-

0 

Alimento completo para psitacídeos 

de grande porte. Composição básica: 

milho integral moído, germe de trigo, 

farelo de trigo, farelo de soja, farelo 

de girassol, ovo desidratado, polpa 

cítrica, fosfato bicálcico, calcário 

calcítico, açúcar, óleo de soja 

refinado, premix mineral vitamínico, 

cloreto de sódio (sal comum), DL-

Metionina, aditivo fungiostático, 

adsorvente de micotoxinas (silicatos), 

prebiótico mananoligossacarídeos, L-

lisina, BHT, corante natural e aditivo 

flavorizante. Produto com 

enriquecimento por quilograma: 

Ácido fólico (1,5mg), ácido 

pantotênico (12,00mg), colina 

(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 

cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

iodo (1,00mg), manganês 

(100,00mg), vitamina A (8.000,00 

UI), vitamina B12 (15,00mcg), 

vitamina C encapsulada (80,00mg), 

vitamina D (1.200 UI), vitamina E 

(50,00 UI), vitamina K (2mg), zinco 

(100,00mg), niacina (50,00mg), 

biotina (0,30mg), piridoxina 

(3,00mg), tiamina (3,00mg), 

riboflavina (8,00mg), selênio 

(0,30mg). 

kg 750,00    

03-A 
408077-

7 

Alimento completo para tucanos, 

araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 

Composição básica: Dextrose, premix 

mineral vitamínico, ácido cítrico, 

sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial 

(amarelo tartrazina). 

kg 75,00   
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04-A 
408079-

3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 

Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, 

sorbato de potássio, suplemento 

vitamínico, corante. Umidade (máx.) 

6%, Matéria Mineral (máx.) 1%, 

Dextrose (min.) 37%, Sacarose (min.) 

56%.  

Und 

(Lata 

de 

600g

) 

9,00   

05-A 
 493370-

2 

Alimento substitutivo do leite 

materno para filhotes, Contém 

ácidos graxos minerais, óleo de 

palma, caseina, proteína isolada de 

soja, vitamina b1, vitamina b2, 

vitamina b6, vitamina b12, vitamina 

a, vitamina e, vitamina d3, vitamina 

k3, cloreto de colina, isoleucina, 

proteinato de ferro, acido nicotinico, 

sulfato de manganês, ácido fólico, 

iodeto de potássio, carbonato de 

cálcio, glicina, fenilalanina, serina, 

valina, metionina, tirosina, 

hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 

oligossacarideos, alanina, ácido 

aspartico, Proteína bruta mínimo 

34%, extrato etéreo mínimo 33%, 

matéria fibrosa máximo 0,53%, 

umidade máximo 5,77%, cálcio 

máximo 0,68%, fosforo mínimo 

0,42%, Biotina mínimo 90 mg, ácido 

aspártico mínimo 980 mg, ácido 

fólico 0,67 mg, ácido glutâmico 

mínimo 1.770 mg, acido nicotínico 

mínimo 20 mg, alanina mínimo 1.532 

mg, arginina mínimo 1.072mg, 

fenilalanina mínimo 392 mg, glicina 

mínimo 4.258 mg, valina mínimo 442 

mg, zinco mínimo 120mg, selênio 

mínimo 0,02 mg, potássio mínimo 0,4 

mg, manganês mínimo 51 mg, iodo 

minimo1,3 mg, ferro mínimo 83 mg, 

cobre mínimo 12 mg, fosforo mínimo 

4.200 mg, cálcio máximo 7.140 mg 

mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de antibióticos, 

Und 

(lata) 
30,00   
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quimioterápicos, aromatizantes e 

corantes artificiais., Em embalagem 

resistente e apropriada, Com validade 

expressa na embalagem 

06-A 
493312-

5 
Extrato etéreo de soja                 kg 30,00   

07-A 
493301-

0 

Farinha de ostra. Composição: 

Matéria mineral mínima: 97%. Cálcio 

mínimo 36%. Insolúveis totais em 

HCl máximo 3%. 

kg 30,00   

08-A 
493382-

6 

Ração para cães filhotes, 

acondicionadas em sacos de 8 kg a 25 

kg, com os seguintes níveis de 

garantia: Umidade – 12% (Max). 

Proteína Bruta – 29% (Min); Extrato 

Etéreo – 14% (Min); Matéria Fibrosa 

– 3% (Max); Matéria Mineral – 8% 

(Max); Cálcio - 1,6% (Max); Fósforo 

– 0,7% (Min) 

kg 300,00   

09-A 
493388-

5 

Ração canina úmida de carne. 

Composição: Carne de frango, 

miúdos de aves, miúdos de bovinos, 

miúdos de suínos, farinha de carne de 

frango, farinha de trigo, goma 

carragena, óleo de girassol, levedura 

seca de cerveja. Proteína bruta (mín) 

8,0%; Umidade (máx) 81,0%; Extrato 

etéreo (mín) 5,0%; Matéria fibrosa 

(máx) 2,0%; Matéria mineral (máx) 

2,5%; Cálcio (máx) 0,4%, fósforo 

(mín) 0,3%. 

Und 

(lata) 
180,00   
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10-A 81677-9 

Ração de crescimento para aves. em 

crescimento de 85 a 140 dias 

petelizada Composição: Milho moído 

(66,10%), premix vitamínico mineral 

aminoácido, cloreto de sódio (sal 

comum), farelo de soja, calcário 

calcítico, farinha de carne e ossos. 

Eventuais substitutivos: Fosfato 

bicálcico, farelo de girassol, farelo de 

arroz, milheto, sorgo integral moído. 

Umidade máxima: 12,5000 %; 

Proteína bruta (mín): 20,0000 %; 

Extrato etéreo (mín): 2,7500 %; 

Matéria fibrosa (máx): 3,5000 %; 

Matéria mineral (máx): 6,7500 %, 

Cálcio (máx): 0,9000 %; Fósforo 

(mín): 0,5600 %. 

kg 90,00   

11-A 
493573-

0 

Ração felina úmida.   

Composição básica do produto: Carne 

bovina, miúdos de bovinos, miúdos 

de aves, miúdos de suínos, gordura 

animal estabilizada, farinha de carne 

de frango, farinha de trigo, goma 

guar, vitamina E, Vitamina D3, 

tiamina, sulfato de manganês, óxido 

de zinco, carragena, taurina, arginina 

e água. Umidade (máx) 84%, proteína 

bruta (mín) 8%, extrato etéreo (mín) 

2%, matéria fibrosa (máx) 1,5%, 

matéria mineral (máx) 2,5%, cálcio 

(máx) 0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

kg 75,00   

12-A 
493582-

9 

Ração flutuante para alimentação 

de répteis aquáticos. Composição 

básica: proteína texturizada de soja, 

farinha de arroz, farinha de peixe, 

espinafre em pó, lecitina de soja, 

farinha de algas marinhas, leveduras, 

farinha de carne, óleo de soja 

refinado, premix vitamínico mineral, 

antioxidante. 

kg 21,00   
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13-A 
504176-

7 

Ração para alimentação de 

primatas de médio porte. 

Composição básica: milho integral, 

quirera de arroz, farelo de soja, 

farinha de vísceras de aves, ovo em 

pó, alfafa desidratada, leite integral 

em pó, celulose microcristalina, 

dextrose, levedura seca de cerveja, 

óleo de soja refinado, calcário 

calcitrico, fosfato bicálcico, premix 

mineral vitaminado, vitamina “C” 

encapsulada, DL metionina, L. lisina, 

cloreto de sódio, aditivo fungistático 

(ácido propiônico), probiótico 

(bacillus subtilis e licheniformis), 

antioxidante (BHA), aroma natural de 

banana, baunilha e frutas. 

kg 525,00   

14-A 
408083-

1 

Ração para canários. Composição 

básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 

niger. 

kg 600,00  

 

15-A 
408122-

6 

Ração para periquitos. Composição 

básica: arroz com casca, alpiste, 

semente de girassol pequena, painço, 

mostarda, senha, scrim, linhaça, 

aveia, nabão, quirela. 

kg 600,00  

 

16-A 
493508-

0 

Ração animal peletizada para ratos 

e camundongos. Composição: farelo 

de milho, soja e trigo, carbonato de 

cálcio, dosagem unidade-máximo 

12,50%, proteína bruta - mínimo 

22%. 

kg 45,00 

  

17-A 
225538-

3 

Ração Triturada Grossa. 

Composição básica: amendoim 

triturado, quirera de milho, arroz com 

casca, farinha de rosca, óleo de dendê, 

óleo de soja, milho, farelo de glúten 

de milho, farelo de arroz, farelo de 

trigo, farelo de algodão, farelo de 

soja, farinha de peixe, farinha de 

carne, farinha de ossos, carbonato de 

cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

kg 750,00 
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18-A 
 433123-

0 

Ração Triturada Fina, para 

sanhaçu e tico-tico. Composição 

básica: amendoim triturado, quirera 

de milho, arroz com casca, farinha de 

rosca, óleo de dendê, óleo de soja, 

milho, farelo de glúten de milho, 

farelo de arroz, farelo de trigo, farelo 

de algodão, farelo de soja, farinha de 

peixe, farinha de carne, farinha de 

ossos, carbonato de cálcio, sal, pré-

mistura mineral e vitamínica. 

kg 525,00 

  

19-A 
408138-

2 
Alpiste kg 225,00 

  

20-A 
150292-

1 

Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 

médio. 

kg 750,00 

  

21-A 
408064-

5 
Arroz com casca  kg 60,00 

  

22-A 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 60,00 

  

23-A 
493308-

7 

Milho, tipo grão, aplicação alimento 

para animais, características 

adicionais: umidade máxima de 12%, 

sem presença de insetos. 

kg 
1.410,0

0 

  

24-A 
408142-

0 
Senha kg 141,00 

  

25-A 
408144-

7 
Níger unid. 141,00 

  

26-A 
408165-

0 
Painço Verde kg 141,00 

  

27-A 
408167-

6 
Painço Português kg 141,00 

  

28-A 
408168-

4 
Painço Vermelho  kg 141,00 

  

29-A 
432747-

0  
Painço Preto                          kg 141,00 

  

30-A 
 432744-

6 
Painço Milheto kg 141,00 

  

31-A 
501561-

8 
Semente de girassol grande kg 525,00 

  

32-A 
501563-

4 
Semente de girassol pequeno kg 525,00 
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33-A 
501569-

3 
Xerém kg 600,00 

  

34-A 
408066-

1 
Baço bovino kg 90,00 

  

35-A 16628-6 Músculo Bovino kg 400,00 
  

36-A 
153762-

8 
Carne bovina moída in natura kg 

2.000,0

0 

  

37-A 4996-4 Carne in natura tipo fígado bovino kg 600,00 
  

38-A 
148686-

1 
Frango abatido resfriado kg 600,00 

  

39-A 
369889-

0 
Peixe in natura, sardinha fresca kg 525,00 

  

40-A 
 419742-

9 
Camarão kg 60,00 

  

41-A 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 225,00 
  

42-A 
408203-

6 
Tenébrio pequeno 

Pote 

com 

100 

gr 

975,00 

  

43-A 
408207-

9 
Tenébrio Gigante 

Pote 

com 

100 

gr 

639,00 

  

44-A 
374954-

1 
Pinto vivo unid. 270,00 

  

45-A 94179-4 Coelho Adulto unid. 45,00 
  

46-A 408110-2 Preá Vivo unid. 210,00 
  

47-A 
346640-

0 
Codorna Viva unid. 561,00 

  

48-A 3950-0 Mel de Abelha L 6,00 
  

49-A 
493306-

0 
Feno kg 42,00 

  

50-A  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 

consistência cremosa, Integral, 

Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 

com 

170g

r 

96,00 

  

51-A 
 130974-

9 

Creme de Leite - Apresentando teor 

de matéria gorda mínima de 25%, 

Embalado em lata, pesando 300 

Caix

a 

200g

96,00 
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gramas, r 

52-A 
433490-

6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 

(Fórmula especial, isenta de lactose, 

a base de leite de vaca, óleos 

vegetais e maltodextrina, 

enriquecida com vitaminas, 

nucleotídeos, minerais, ferro e 

outros oligoelementos, Para 

lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 

osmolaridade (179mOsm/Kg de água) 

Ingredientes: Maltodextrina, oleina de 

palma, proteína de soro de leite, 

caseinato de potássio, óleos (canola, 

coco, milho), fosfato de potássio, 

citrato de cálcio, lecitina de soja, 

cloreto de sódio, cloreto de magnésio, 

vitaminas (C, PP, acido pantotenico, 

E, B1, A, B2, B6, ácido fólico, K, 

biotina, D, B12), taurina, 

nucleotídeos, cloreto de potássio, 

sulfato de zinco, sulfato ferroso, L 

carnitina, sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, acido fólico, biotina. NÃO 

CONTEM GLUTEN E ISENTA DE 

LACTOSE 

Lata 48,00  

 

53-A 
239742-

0 

Leite de Vaca Integral (LEITE 

LONGA VIDA) - Uht integral, Teor 

de matéria gorda composto 

carboidratos, proteínas, gorduras 

totais e saturadas, gorduras trans og, 

fibra alimentar og, sódio e cálcio, 

Recipiente hermético em tipo tetra 

pak  com 1 litro e validade de no 

mínimo 90 dias, Com registro no 

ministério da agricultura 

L 42,00   

54-A 
432745-

4  

Leite pasteurizado de cabra, 

integral, em pó – com características 

fisioquímicas, microbiológicas e 

microscópicas de acordo com a 

legislação vigente, Teor de matéria 

gorda máximo de 3%, Embalagem do 

tipo saco plástico de polietileno 

resistente e com fechamento 

termossoldavel na vertical e na 

horizontal, que veda hermeticamente, 

Lata 15,00   
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de maneira a garantir a qualidade do 

produto, O produto devera estar de 

acordo com legislação vigente, 

especialmente a instrução normativa 

num. 62 de 29/12/2011, do MAPA 

55-A 
 501571-

5 

Substituto do leite da Gata para 

filhotes em pó. Alimento completo 

balanceado para gatos (mamíferos em 

geral) lactentes como substituto do 

leite em casos de privação do leite 

materno. Contendo Leite em Pó 

Integral, Caseina em Pó, Proteína 

Concentrada do Soro de Leite, Creme 

de Leite em Pó, Ovo em Pó Integral, 

Gema de Ovo em Pó, Plasma em Pó, 

Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 

Lecitina de Soja, Extrato de Parede 

Celular de Levedura, Óleo de Salmão, 

Óleo de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 

Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto 

de Colina, Extrato de Alecrim, 

Vitamina C, Vitamina E, Inulina e 

Propionato de Cálcio, Ácido Fólico, 

Ácido Pantotenico, Arginina, Biotina, 

Cálcio, Cobre Quelatado, Colina, 

DHA, Fibra Bruta,  Fosforo, Ferro 

Quelatado, EPA, Extrato Etéreo, 

Frutoligossacarideo (FOS), Lactose, 

Lisina, Metionina, Niacina, Ômega 3, 

Ômega 6, Pantotenato de Cálcio, 

Proteína Bruta, Selênio Quelatado, 

Sódio, Taurina, Vitamina C, Vitamina, 

Vitamina A, Vitamina B1, Vitamina 

B12, Vitamina B2, Vitamina B6, 

Vitamina E, Vitamina K, Zinco 

Quelatado, Proteína Bruta (Min.) 

400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 

g/kg NÍVEIS DE GARANTIA: Ácido 

Fólico (Mín.) 0,75 mg/kg, Ácido 

Pantotênico (Mín.) 12,5 mg/kg, 

Arginina (Mín) 8500mg/Kg, Biotina 

(Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

11,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 mg/Kg, 

Lata 9,00   
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DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, EM – 

FELINOS  (Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, 

Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg,  

Fósforo (Mín.) 6.000,00 mg/kg, Ferro 

Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, EPA 

(Mín.) 600 mg/kg, Extrato Etéreo 

(Mín.) 260,00 g/kg, 

Frutoligossacarídeo (FOS) (Mín.) 

9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 18,620 

g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, Matéria 

Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, Metionina 

(Mín.) 7.494,00 mg/kg, Niacina 

(Mín.) 120,00 mg/Kg, Ômega 3 

(Mín.) 4650,00, Ômega 6 (Mín.) 15 

g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 

37,50 mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 

400,00 g/kg, Selênio Quelatado 

(Mín.) 0,25 mg/Kg, Sódio (Mín.) 

1.850,00 mg/Kg, Taurina (Mín.) 

2.900,00 mg/kg, Vitamina C (Mín.) 

250,00 mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 

1.125,00 UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 

11,20 UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 

4,50 mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 

0,06 mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 

12,00 mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 

12,00 mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 

100,00 UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 

7,50 mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 

250,00 mg/Kg.6 

56-A 
501572-

3 

Substituto do Colostro para cães e 

gatos neonatos em pó. Alimento 

completo balanceado para cães e 

gatos neonatos como substituto do 

colostro para casos de privação do 

colostro materno 

Composição: Contendo Leite Integral 

em Pó, Proteína Concentrada de Soro 

de Leite, Caseina, Creme de Leite em 

Pó, Ovo em Pó, Gema de Ovo 

Desidratada, Plasma Sanguíneo, 

Dextrose, Frutose, Fosfato Tricalcico, 

Extrato de Leveduras, Óleo de Coco, 

Óleo de Salmão, Óleo de Soja 

Refinado, Carbonato de Cálcio, 

Lata 6,00   
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Premix Vitamínico, Taurina, Premix 

Mineral, L Glutamina, Cloreto de 

Colina, Extrato de Alecrim, 

Mananoligossacarideos, 

Betaglucanas, Vitamina C e Vitamina 

E, Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg. 

NÍVEIS DE GARANTIA: Biotina 

(Mín) 0,40 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

12,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, EM-CÃES (Mín.) 4.780,00 

kcal/Kg, Fibra Bruta (Máx.) 500,00 

mg/Kg, Fósforo (Mín.) 8.000,00 

mg/kg, Ferro Quelatado (Mín.) 80 

mg/kg, Extrato Etéreo (Mín.) 210,00 

g/kg, Lactose (Mín.) 73,00 g/kg, 

Lisina (Mín.) 13,24 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100,00 g/kg, Matéria Mineral 

(Máx.) 60,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

3.360,00 mg/kg, Niacina (Mín.) 60,00 

mg/Kg, Omega 3 (Mín.) 6.510,00, 

Omega 6 (Mín.) 17,50 g/kg, 

Pantotenato de Cálcio (Mín.) 50,00 

mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 387,24 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 

mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 300,00 

mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 1.500,00 

UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 15,00 

UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 0,08 

mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 6,00 

mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 150,00 

UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 

250,00 mg/Kg, Ácido Laurico (Mín.) 

4500 mg/Kg. 
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57-A 
 501573-

1 

Papinha para Desmame Gatos em 

pó. Alimento completo balanceado 

para gatos filhotes recomendado para 

uma transição alimentar progressiva 

ate a ingestão de alimentos sólidos. 

Composição: Contendo Fécula de 

Batata, Farinha de Carne de Frango, 

Óleo de Frango, Farinha de Vísceras 

Hidrolisada, Fosfato Tricalcico, 

Farinha de Salmão, Caseina, Leite 

Integral em Pó, Hidrolisado de Carne, 

Óleo de Linhaça, Polpa de Beterraba, 

Fígado Bovino Desidratado, Óleo de 

soja Refinado, Inulina, Óleo de 

Salmão, Cloreto de Potássio, 

Levedura Seca de Cerveja, Lecitina 

de Soja, Óleo de Coco, 

Maltodextrina, Premix Vitamínico, 

Premix Mineral, Cloreto de Sódio, 

Extrato de Leveduras, Amilase, 

Lipase, Protease, Cloreto de Colina, 

Sorbato de Potássio, Extrato de 

Alecrim, L Glutamina, L Arginina, 

Vitamina E, Vitamina C. Proteína 

Bruta (Mín.) 380 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 

0,75 mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 

g/kg, Ác. Pantotênico (Min) 37,5 

mg/kg, Arginina (Min) 7430 mg/kg, 

Biotina (Mín) 0,30 mg/Kg, Cálcio 

(Máx.) 17,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 

12,00 g/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 

10 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, DHA(Min) 1250 mg/kg, EM 

FELINOS (Mín.) 4.200 kcal/Kg, EPA 

(Min) 1860 mg/kg. Extrato Etéreo 

(Mín.) 200,00 g/kg, Ferro Quelatado 

(Mín.) 125 mg/kg, Fibra Bruta (Máx.) 

700,00 mg/Kg, Fósforo (Mín.) 9.000 

mg/kg, Frutoligossacarídeo (FOS) 

9800 mg/kg, Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, 

Lactase (Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina 

(Min) 4445 mg/kg, Lipase (Min) 0,4 

u/g, Lisina (Mín.) 21,17 g/kg, 

Latas 36,00   
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Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 

600 mg/kg, Manganês Quelatado 

(Min) 12,5 mg/kg, Matéria Mineral 

(Máx.) 50,00 g/kg, Metionina (Mín.) 

7387 mg/kg, Niacina (Mín.) 120 

mg/Kg, Omega3 (Mín.) 15g/kg, 

Ômega 6 (Mín.) 20g/kg, Potássio 

(Mín.) 5000 mg/kg, Protease (Mín.) 

10u/g, Proteína Bruta (Mín.) 380 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín) 0,26 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 2675 mg/kg, 

Taurina (Mín.) 2500 mg/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg, Vitamina A (Mín.) 

11,20 UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 

4,50 mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 

0,06 mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 12 

mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12 

mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 

200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 

UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 

Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, 

Zinco Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL : R$  
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LOTE 02 – COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI (25%) 

ALIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITE

M 

CÓDIGO 

DO ITEM 

NOME E DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UND 

QUA

NT 

PREÇO 

MÉDIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01-B 416449-0  

Alimento completo para filhotes 

de psitacídeos (papagaios, 

maritacas, periquitos e similares). 

Composição básica: milho pré-

gelatinizado, proteína concentrada 

de soja, farinha de soja pré-cozida; 

ovo em pó, gérmen de trigo, 

dextrose, levedura seca de cerveja, 

óleo de girassol, carbonato de 

cálcio, fosfato bicálcico, premix 

mineral vitamínico, DL-metionina, 

cloreto de sódio (sal comum), 

prebiótico (mananoligossacarídeo), 

Enzimas digestivas (lipase, amilase 

e protease), aditivo fungiostático 

(propionato de amônia), probiótico 

(Bacillus subtilis e Bacilus 

licheniformis) antioxidante (BHT-

hidróxido de tolueno butelado), 

aroma de frutas. 

kg 30,00   

02-B 160466-0 

Alimento completo para 

psitacídeos de grande porte. 

Composição básica: milho integral 

moído, germe de trigo, farelo de 

trigo, farelo de soja, farelo de 

girassol, ovo desidratado, polpa 

cítrica, fosfato bicálcico, calcário 

calcítico, açúcar, óleo de soja 

refinado, premix mineral 

vitamínico, cloreto de sódio (sal 

comum), DL-Metionina, aditivo 

fungiostático, adsorvente de 

micotoxinas (silicatos), prebiótico 

mananoligossacarídeos, L-lisina, 

BHT, corante natural e aditivo 

flavorizante. Produto com 

enriquecimento por quilograma : 

Ácido fólico (1,5mg), ácido 

pantotênico (12,00mg), colina 

kg 
250,0

0 
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(1.000,00mg), cobre (10,00mg), 

cobalto (0,3mg), ferro (50,00mg), 

iodo (1,00mg), manganês 

(100,00mg), vitamina A (8.000,00 

UI), vitamina B12 (15,00mcg), 

vitamina C encapsulada (80,00mg), 

vitamina D (1.200 UI), vitamina E 

(50,00 UI), vitamina K (2mg), zinco 

(100,00mg), niacina (50,00mg), 

biotina (0,30mg), piridoxina 

(3,00mg), tiamina (3,00mg), 

riboflavina (8,00mg), selênio 

(0,30mg). 

    

03-B 408077-7 

Alimento completo para tucanos, 

araçaris, mainás, turacos e aves 

frugívoras (Ramphastideos). 

Composição básica: Dextrose, 

premix mineral vitamínico, ácido 

cítrico, sorbato de potássio, aditivo 

flavorizante, corante artificial 

(amarelo tartrazina). 

 

kg 25,00   

04-B 408079-3 

Alimento para beija-flor (Néctar). 

Composição: Dextrose, sacarose 

(59,93%), aditivo acidificante, 

sorbato de potássio, suplemento 

vitamínico, corante. Umidade 

(máx.) 6%, Matéria Mineral (máx.) 

1%, Dextrose (min.) 37%, Sacarose 

(min.) 56%.  

Und 

(Lata 

de 

600g) 

3,00 

 

 

05-B  493370-2 

Alimento substitutivo do leite 

materno para filhotes, Contém 

ácidos graxos minerais, óleo de 

palma, caseina, proteína isolada de 

soja, vitamina b1, vitamina b2, 

vitamina b6, vitamina b12, vitamina 

a, vitamina e, vitamina d3, vitamina 

k3, cloreto de colina, isoleucina, 

proteinato de ferro, acido nicotinico, 

sulfato de manganês, ácido fólico, 

iodeto de potássio, carbonato de 

cálcio, glicina, fenilalanina, serina, 

valina, metionina, tirosina, 

hidroxiprolina, treonina, acido 

glutamico, leucina, fruto 

oligossacarideos, alanina, ácido 

Und 

(lata) 
10,00 
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aspartico, Proteína bruta mínimo 

34%, extrato etéreo mínimo 33%, 

matéria fibrosa máximo 0,53%, 

umidade máximo 5,77%, cálcio 

máximo 0,68%, fosforo mínimo 

0,42%, Biotina mínimo 90 mg, 

ácido aspártico mínimo 980 mg, 

ácido fólico 0,67 mg, ácido 

glutâmico mínimo 1.770 mg, acido 

nicotínico mínimo 20 mg, alanina 

mínimo 1.532 mg, arginina mínimo 

1.072mg, fenilalanina mínimo 392 

mg, glicina mínimo 4.258 mg, 

valina mínimo 442 mg, zinco 

mínimo 120mg, selênio mínimo 

0,02 mg, potássio mínimo 0,4 mg, 

manganês mínimo 51 mg, iodo 

minimo1,3 mg, ferro mínimo 83 

mg, cobre mínimo 12 mg, fosforo 

mínimo 4.200 mg, cálcio máximo 

7.140 mg mínimo 6.460mg, Boa 

digestibilidade, Isenta de 

antibióticos, quimioterápicos, 

aromatizantes e corantes artificiais., 

Em embalagem resistente e 

apropriada, Com validade expressa 

na embalagem. 

06-B 493312-5 Extrato etéreo de soja                 kg 10,00 
 

 

07-B 493301-0 

Farinha de ostra. Composição: 

Matéria mineral mínima: 97%. 

Cálcio mínimo 36%. Insolúveis 

totais em HCl máximo 3%. 

kg 10,00 

 

 

 08-B 493382-6 

Ração para cães filhotes, 

acondicionadas em sacos de 8 kg a 

25 kg, com os seguintes níveis de 

garantia: Umidade – 12% (Max). 

Proteína Bruta – 29% (Min); 

Extrato Etéreo – 14% (Min); 

Matéria Fibrosa – 3% (Max); 

Matéria Mineral – 8% (Max); 

Cálcio - 1,6% (Max); Fósforo – 

0,7% (Min) 

kg 
100,0

0 
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09-B 493388-5 

Ração canina úmida de carne. 

Composição: Carne de frango, 

miúdos de aves, miúdos de bovinos, 

miúdos de suínos, farinha de carne 

de frango, farinha de trigo, goma 

carragena, óleo de girassol, levedura 

seca de cerveja. Proteína bruta 

(mín) 8,0%; Umidade (máx) 81,0%; 

Extrato etéreo (mín) 5,0%; Matéria 

fibrosa (máx) 2,0%; Matéria 

mineral (máx) 2,5%; Cálcio (máx) 

0,4%, fósforo (mín) 0,3%. 

Und 

(lata) 
60,00 

 

 

10-B 81677-9 

Ração de crescimento para aves. 

Composição: Milho moído 

(66,10%), premix vitamínico 

mineral aminoácido, cloreto de 

sódio (sal comum), farelo de soja, 

calcário calcítico, farinha de carne e 

ossos. Eventuais substitutivos: 

Fosfato bicálcico, farelo de girassol, 

farelo de arroz, milheto, sorgo 

integral moído. Umidade máxima: 

12,5000 %; Proteína bruta (mín): 

20,0000 %; Extrato etéreo (mín): 

2,7500 %; Matéria fibrosa (máx): 

3,5000 %; Matéria mineral (máx): 

6,7500 %, Cálcio (máx): 0,9000 %; 

Fósforo (mín): 0,5600 %. 

kg 30,00 

 

 

11-B 493573-0 

Ração felina úmida.   

Composição básica do produto: 

Carne bovina, miúdos de bovinos, 

miúdos de aves, miúdos de suínos, 

gordura animal estabilizada, farinha 

de carne de frango, farinha de trigo, 

goma guar, vitamina E, Vitamina 

D3, tiamina, sulfato de manganês, 

óxido de zinco, carragena, taurina, 

arginina e água. Umidade (máx) 

84%, proteína bruta (mín) 8%, 

extrato etéreo (mín) 2%, matéria 

fibrosa (máx) 1,5%, matéria mineral 

(máx) 2,5%, cálcio (máx) 0,4%, 

fósforo (mín) 0,3%. 

kg 25,00 
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12-B 493582-9 

Ração flutuante para alimentação 

de répteis aquáticos. Composição 

básica: proteína texturizada de soja, 

farinha de arroz, farinha de peixe, 

espinafre em pó, lecitina de soja, 

farinha de algas marinhas, 

leveduras, farinha de carne, óleo de 

soja refinado, premix vitamínico 

mineral, antioxidante. 

kg 7,00 

 

 

13-B 504176-7 

Ração para alimentação de 

primatas de médio porte. 

Composição básica: milho integral, 

quirera de arroz, farelo de soja, 

farinha de vísceras de aves, ovo em 

pó, alfafa desidratada, leite integral 

em pó, celulose microcristalina, 

dextrose, levedura seca de cerveja, 

óleo de soja refinado, calcário 

calcitrico, fosfato bicálcico, premix 

mineral vitamínado, vitamina “C” 

encapsulada, DL metionina, L. 

lisina, cloreto de sódio, aditivo 

fungistático (ácido propiônico), 

probiótico (bacillus subtilis e 

licheniformis), antioxidante (BHA), 

aroma natural de banana, baunilha e 

frutas. 

kg 
175,0

0 

 

 

14-B 408083-1 

Ração para canários. Composição 

básica: nabão, mostarda, linhaça, 

aveia, senha, alpiste, painço verde, 

niger. 

kg 
200,0

0 

 

 

15-B 408122-6 

Ração para periquitos. 

Composição básica: arroz com 

casca, alpiste, semente de girassol 

pequena, painço, mostarda, senha, 

scrim, linhaça, aveia, nabão, 

quirela. 

kg 
200,0

0 

 

 

16-B 493508-0 

Ração animal peletizada para 

ratos e camundongos. 

Composição: farelo de milho, soja e 

trigo, carbonato de cálcio, dosagem 

unidade-máximo 12,50%, proteína 

bruta - mínimo 22%. 

kg 15,00 
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17-B 225538-3 

Ração Triturada Grossa. 

Composição básica: amendoim 

triturado, quirera de milho, arroz 

com casca, farinha de rosca, óleo de 

dendê, óleo de soja, milho, farelo de 

glúten de milho, farelo de arroz, 

farelo de trigo, farelo de algodão, 

farelo de soja, farinha de peixe, 

farinha de carne, farinha de ossos, 

carbonato de cálcio, sal, pré-mistura 

mineral e vitamínica. 

kg 
250,0

0 

 

 

18-B  433123-0 

Ração Triturada Fina, para 

sanhaçu e tico-tico. Composição 

básica: amendoim triturado, quirera 

de milho, arroz com casca, farinha 

de rosca, óleo de dendê, óleo de 

soja, milho, farelo de glúten de 

milho, farelo de arroz, farelo de 

trigo, farelo de algodão, farelo de 

soja, farinha de peixe, farinha de 

carne, farinha de ossos, carbonato 

de cálcio, sal, pré-mistura mineral e 

vitamínica. 

kg 
175,0

0 

 

 

19-B 408138-2 Alpiste kg 75,00 
  

20-B 150292-1 

Amendoim in natura, tipo 1, 

apresentação com casca, tamanho 

médio. 

kg 
250,0

0 

  

21-B 408064-5 Arroz com casca  kg 20,00 
  

22-B 408119-6 
Aveia com casca, aplicação 

alimentação animal. 
kg 20,00 

  

23-B 493308-7 

Milho, tipo grão, aplicação 

alimento para animais, 

características adicionais: umidade 

máxima de 12%, sem presença de 

insetos. 

kg 
470,0

0 

  

24-B 408142-0 Senha kg 47,00 
  

25-B 408144-7 Níger unid. 47,00 
  

26-B 408165-0 Painço Verde kg 47,00 
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27-B 408167-6 Painço Português kg 47,00 
  

28-B 408168-4 Painço vermelho                          kg 47,00 
  

29-B  432747-0 Painço Preto  kg 47,00 
  

30-B  432744-6 Painço Milheto kg 47,00 
  

31-B 501561-8 Semente de girassol grande kg 
175,0

0 

  

32-B 511563-4 Semente de girassol pequeno kg 
175,0

0 

  

33-B 501569-3 Xerém kg 
200,0

0 

  

34-B 408066-1 Baço bovino kg 30,00 
  

35-B 16628-6 Músculo Bovino kg 
100,0

0 

  

36-B 153762-8 Carne bovina moída in natura kg 
500,0

0 

  

37-B 4996-4 
Carne in natura tipo fígado 

bovino 
kg 

200,0

0 

  

38-B 148686-1 Frango abatido resfriado kg 
200,0

0 

  

39-B 369889-0 Peixe in natura, sardinha fresca kg 
175,0

0 

  

40-B  419742-9 Camarão kg 20,00 
  

41-B 94181-6 Camundongo adulto vivo unid. 75,00 
  

42-B 408203-6 Tenébrio pequeno 

Pote 

com 

100 gr 

325,0

0 
 

 

43-B 408207-9 Tenébrio Gigante 

Pote 

com 

100 gr 

213,0

0 
  

44-B 374954-1 Pinto vivo unid. 90,00   

45-B 94179-4 Coelho Adulto unid. 15,00   

46-B 408110-2 Preá Vivo unid. 70,00   

47-B 346640-0 Codorna Viva unid. 
187,0

0 
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48-B 3950-0 Mel de Abelha L 2,00 
 

 

49-B 493306-0 Feno kg 14,00 
 

 

50-B  15885-2 

Iogurtes - Sabor natural, De 

consistência cremosa, Integral, 

Acondicionado em embalagem 

apropriada, 

Pote 

com 

170gr 

32,00 

 

 

51-B  130974-9 

Creme de Leite - Apresentando 

teor de matéria gorda mínima de 

25%, Embalado em lata, pesando 

300 gramas, 

Caixa 32,00 

 

 

52-B 433490-6  

Leite em pó - Fórmula Infantil 

(Fórmula especial, isenta de 

lactose, a base de leite de vaca, 

óleos vegetais e maltodextrina, 

enriquecida com vitaminas, 

nucleotídeos, minerais, ferro e 

outros oligoelementos, Para 

lactentes de 0 a 12 meses) Baixa 

osmolaridade (179mOsm/Kg de 

água) Ingredientes: Maltodextrina, 

oleina de palma, proteína de soro de 

leite, caseinato de potássio, óleos 

(canola, coco, milho), fosfato de 

potássio, citrato de cálcio, lecitina 

de soja, cloreto de sódio, cloreto de 

magnésio, vitaminas (C, PP, acido 

pantotenico, E, B1, A, B2, B6, ácido 

fólico, K, biotina, D, B12), taurina, 

nucleotídeos, cloreto de potássio, 

sulfato de zinco, sulfato ferroso, L 

carnitina, sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, acido fólico, biotina. NÃO 

CONTEM GLUTEN E ISENTA DE 

LACTOSE 

Lata 16,00 
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53-B 239742-0 

Leite de Vaca Integral (LEITE 

LONGA VIDA) - Uht integral, 

Teor de matéria gorda composto 

carboidratos, proteínas, gorduras 

totais e saturadas, gorduras trans og, 

fibra alimentar og, sódio e cálcio, 

Recipiente hermético em tipo tetra 

pak  com 1 litro e validade de no 

mínimo 90 dias, Com registro no 

ministério da agricultura 

L 14,00 

 

 

54-B 432745-4  

Leite pasteurizado de cabra, 

integral, em pó – com 

características fisioquímicas, 

microbiológicas e microscópicas de 

acordo com a legislação vigente, 

Teor de matéria gorda máximo de 

3%, Embalagem do tipo saco 

plástico de polietileno resistente e 

com fechamento termossoldavel na 

vertical e na horizontal, que veda 

hermeticamente, de maneira a 

garantir a qualidade do produto, O 

produto devera estar de acordo com 

legislação vigente, especialmente a 

instrução normativa num. 62 de 

29/12/2011, do MAPA 

Lata 5,00 

 

 

55-B  501571-5 

Substituto do leite da Gata para 

filhotes em pó. Alimento completo 

balanceado para gatos (mamíferos 

em geral) lactentes como substituto 

do leite em casos de privação do 

leite materno. Contendo Leite em 

Pó Integral, Caseina em Pó, 

Proteína Concentrada do Soro de 

Leite, Creme de Leite em Pó, Ovo 

em Pó Integral, Gema de Ovo em 

Pó, Plasma em Pó, Dextrose, 

Frutose, Fosfato Tricalcico, Lecitina 

de Soja, Extrato de Parede Celular 

de Levedura, Óleo de Salmão, Óleo 

de Soja Refinado, Carbonato de 

Cálcio, Premix Vitamínico, Premix 

Mineral Quelatado, Taurina, Cloreto 

de Colina, Extrato de Alecrim, 

Vitamina C, Vitamina E, Inulina e 

Lata 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,00   
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Propionato de Cálcio, Ácido Fólico, 

Ácido Pantotenico, Arginina, 

Biotina, Cálcio, Cobre Quelatado, 

Colina, DHA, Fibra Bruta,  Fosforo, 

Ferro Quelatado, EPA, Extrato 

Etéreo, Frutoligossacarideo (FOS), 

Lactose, Lisina, Metionina, Niacina, 

Ômega 3, Ômega 6, Pantotenato de 

Cálcio, Proteína Bruta, Selênio 

Quelatado, Sódio, Taurina, Vitamina 

C, Vitamina, Vitamina A, Vitamina 

B1, Vitamina B12, Vitamina B2, 

Vitamina B6, Vitamina E, Vitamina 

K, Zinco Quelatado, Proteína Bruta 

(Min.) 400,00 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100,00 g/kg NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Mín.) 

0,75 mg/kg, Ácido Pantotênico 

(Mín.) 12,5 mg/kg, Arginina (Mín) 

8500mg/Kg, Biotina (Mín) 0,30 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 11,00 g/kg, 

Cálcio (Mín.) 9.000,00 mg/kg, 

Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 mg/Kg, 

DHA  (Mín.) 700,00 mg/Kg, EM – 

FELINOS  (Mín.) 4.700,00 kcal/Kg, 

Fibra Bruta (Máx.) 500,00 mg/Kg,  

Fósforo (Mín.) 6.000,00 mg/kg, 

Ferro Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, 

EPA (Mín.) 600 mg/kg, Extrato 

Etéreo (Mín.) 260,00 g/kg, 

Frutoligossacarídeo (FOS) (Mín.) 

9800 mg/kg, Lactose (Mín.) 18,620 

g/kg, Lisina (Mín.) 24,15 g/kg, 

Umidade (Máx.) 100,00 g/kg, 

Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 

Metionina (Mín.) 7.494,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 120,00 mg/Kg, 

Ômega 3 (Mín.) 4650,00, Ômega 6 

(Mín.) 15 g/kg, Pantotenato de 

Cálcio (Mín.) 37,50 mg/Kg, 

Proteína Bruta (Mín.) 400,00 g/kg, 

Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 1.850,00 

mg/Kg, Taurina (Mín.) 2.900,00 

mg/kg, Vitamina C (Mín.) 250,00 
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mg/Kg, Vitamina D (Mín.) 1.125,00 

UI/Kg, Vitamina A (Mín.) 11,20 

UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 

mg/Kg, Vitamina B12 (Mín.) 0,06 

mg/Kg, Vitamina B2 (Mín.) 12,00 

mg/Kg, Vitamina B6 (Mín.) 12,00 

mg/Kg, Vitamina E (Mín.) 100,00 

UI/Kg, Vitamina K (Mín.) 7,50 

mg/Kg, Zinco Quelatado (Mín.) 

250,00 mg/Kg.6 

56-B  501572-3 

Substituto do Colostro para cães e 

gatos neonatos em pó. Alimento 

completo balanceado para cães e gatos 

neonatos como substituto do colostro 

para casos de privação do colostro 

materno 

Composição: Contendo Leite Integral em 

Pó, Proteína Concentrada de Soro de 

Leite, Caseina, Creme de Leite em Pó, 

Ovo em Pó, Gema de Ovo Desidratada, 

Plasma Sanguíneo, Dextrose, Frutose, 

Fosfato Tricalcico, Extrato de Leveduras, 

Óleo de Coco, Óleo de Salmão, Óleo de 

Soja Refinado, Carbonato de Cálcio, 

Premix Vitamínico, Taurina, Premix 

Mineral, L Glutamina, Cloreto de Colina, 

Extrato de Alecrim, 

Mananoligossacarideos, Betaglucanas, 

Vitamina C e Vitamina E, Proteína Bruta 

(Mín.) 400,00 g/kg, Umidade (Máx.) 

100,00 g/kg. NÍVEIS DE GARANTIA: 

Biotina (Mín) 0,40 mg/Kg, Cálcio (Máx.) 

12,00 g/kg, Cálcio (Mín.) 9.000,00 

mg/kg, Cobre Quelatado (Mín.) 10,00 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, EM-CÃES (Mín.) 4.780,00 

kcal/Kg, Fibra Bruta (Máx.) 500,00 

mg/Kg, Fósforo (Mín.) 8.000,00 mg/kg, 

Ferro Quelatado (Mín.) 80 mg/kg, 

Extrato Etéreo (Mín.) 210,00 g/kg, 

Lactose (Mín.) 73,00 g/kg, Lisina (Mín.) 

13,24 g/kg, Umidade (Máx.) 100,00 

g/kg, Matéria Mineral (Máx.) 60,00 g/kg, 

Metionina (Mín.) 3.360,00 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 60,00 mg/Kg, Omega 3 

(Mín.) 6.510,00, Omega 6 (Mín.) 17,50 

g/kg, Pantotenato de Cálcio (Mín.) 50,00 

mg/Kg, Proteína Bruta (Mín.) 387,24 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín.) 0,25 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 5.262,00 mg/Kg, 

Vitamina C (Mín.) 300,00 mg/Kg, 

Lata 2,00   
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Vitamina D (Mín.) 1.500,00 UI/Kg, 

Vitamina A (Mín.) 15,00 UI/Kg, 

Vitamina B1 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,08 mg/Kg, 

Vitamina B2 (Mín.) 10,00 mg/Kg, 

Vitamina B6 (Mín.) 6,00 mg/Kg, 

Vitamina E (Mín.) 150,00 UI/Kg, 

Vitamina K (Mín.) 10,00 mg/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250,00 mg/Kg, Ácido 

Laurico (Mín.) 4500 mg/Kg. 

57-B  501573-1 

Papinha para Desmame Gatos em pó. 

Alimento completo balanceado para 

gatos filhotes recomendado para uma 

transição alimentar progressiva ate a 

ingestão de alimentos sólidos. 

Composição: Contendo Fécula de Batata, 

Farinha de Carne de Frango, Óleo de 

Frango, Farinha de Vísceras Hidrolisada, 

Fosfato Tricalcico, Farinha de Salmão, 

Caseina, Leite Integral em Pó, 

Hidrolisado de Carne, Óleo de Linhaça, 

Polpa de Beterraba, Fígado Bovino 

Desidratado, Óleo de soja Refinado, 

Inulina, Óleo de Salmão, Cloreto de 

Potássio, Levedura Seca de Cerveja, 

Lecitina de Soja, Óleo de Coco, 

Maltodextrina, Premix Vitamínico, 

Premix Mineral, Cloreto de Sódio, 

Extrato de Leveduras, Amilase, Lipase, 

Protease, Cloreto de Colina, Sorbato de 

Potássio, Extrato de Alecrim, L 

Glutamina, L Arginina, Vitamina E, 

Vitamina C. 

Proteína Bruta (Mín.) 380 g/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg. NÍVEIS DE 

GARANTIA: Ácido Fólico (Min) 0,75 

mg/kg, Ác. Láurico (Min) 2,5 g/kg, Ác. 

Pantotênico (Min) 37,5 mg/kg, Arginina 

(Min) 7430 mg/kg, Biotina (Mín) 0,30 

mg/Kg, Cálcio (Máx.) 17,00 g/kg, Cálcio 

(Mín.) 12,00 g/kg, Cobre Quelatado 

(Mín.) 10 mg/Kg, Colina (Mín.) 1200 

mg/Kg, Cromo Quelatado (Mín.) 0,50 

mg/Kg, DHA(Min) 1250 mg/kg, EM 

FELINOS (Mín.) 4.200 kcal/Kg, EPA 

(Min) 1860 mg/kg 

Extrato Etéreo (Mín.) 200,00 g/kg, Ferro 

Quelatado (Mín.) 125 mg/kg, Fibra Bruta 

(Máx.) 700,00 mg/Kg, Fósforo (Mín.) 

9.000 mg/kg, Frutoligossacarídeo (FOS) 

9800 mg/kg, Iodo (MIN) 1,25 mg/kg, 

Lactase (Mín. )0,5 u/g, L-Glutamina 
(Min) 4445 mg/kg, Lipase (Min) 0,4 u/g, 

Latas 12,00   
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Pregoeiro da CPL 

 

Lisina (Mín.) 21,17 g/kg, 

Mananoligosacarídeos (MOS) (Min) 600 

mg/kg, Manganês Quelatado (Min) 12,5 

mg/kg, Matéria Mineral (Máx.) 50,00 

g/kg, Metionina (Mín.) 7387 mg/kg, 

Niacina (Mín.) 120 mg/Kg, Omega3 

(Mín.) 15g/kg, Ômega 6 (Mín.) 20g/kg, 

Potássio (Mín.) 5000 mg/kg, Protease 

(Mín.) 10u/g, Proteína Bruta (Mín.) 380 

g/kg, Selênio Quelatado (Mín) 0,26 

mg/Kg, Sódio (Mín.) 2675 mg/kg, 

Taurina (Mín.) 2500 mg/kg, Umidade 

(Máx.) 100g/kg, Vitamina A (Mín.) 11,20 

UI/Kg, Vitamina B1 (Mín.) 4,50 mg/Kg, 

Vitamina B12 (Mín.) 0,06 mg/Kg, 

Vitamina B2 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina 

B6 (Mín.) 12 mg/Kg, Vitamina C (Mín.) 

200mg/Kg, Vitamina D3 (Mín.) 1.125 

UI/Kg, Vitamina E (Mín.) 250 UI/Kg, 

Vitamina K3 (Mín.) 7,50 UI/Kg, Zinco 

Quelatado (Mín.) 250 mg/Kg. 

VALOR TOTAL : R$ 

 


